
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DA	DEMANDA

Órgão
TRE/AL
Setor	Requisitante:
SEALMOX
Responsável	pela	Demanda:
LUCIANA	WANDER	DE	OLIVEIRA	MELO
Matrícula:
30920188
E-mail:
lucianamelo@tre-al.jus.br
Telefone:
82	2122	7690;	82	99335	0636
1.	 Justificativa	 da	 necessidade	 da	 contratação	 de	 serviço	 terceirizado,	 considerando	 o	 Planejamento
Estratégico,	se	for	o	caso.
Aquisição	direta	de	leite	em	pó	desnatado.	O	item	foi	objeto	de	licitação	em	2025	porém	não	obtivemos	sucesso	na
aquisição,	e	faz	parte	do	PAC	2025	para	a	regular	execução	das	atividades	no	órgão.
2.	Quantidade	de	serviço	a	ser	contratada.
80kg	de	leite	em	pó	desnatado
3.	Previsão	de	data	em	que	deve	ser	iniciada	a	prestação	dos	serviços
	
Em	até	10	dias	corridos	a	partir	do	recebimento	da	nota	de	empenho.
4.	Indicação	do	membro	da	equipe	de	planejamento	e	se	necessário	o	responsável	pela	fiscalização

Servidores	da	SEALMOX.

Maceió,	26	de	agosto	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUCIANA	WANDER	DE	OLIVEIRA	MELO,	Chefe	de	Seção,	em	26/08/2025,	às	21:16,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1783089	e	o	código	CRC	5CE908F3.

Responsável	pela	formalização	da	demanda
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	(LEI	Nº	14.133/2021)

	

1	–	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

Fundamentação:	definição	do	objeto,	incluídos	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a
possibilidade	de	sua	prorrogação	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“a”	da	LF	14.133/21).

I	-	definição	do	objeto,	incluídos:

a)	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a	possibilidade	de	sua	prorrogação;

b)	a	especificação	do	bem	ou	do	serviço,	preferencialmente	conforme	catálogo	eletrônico	de	padronização	de	que	trata
a	Portaria	SEGES/ME	nº	938,	de	2	de	fevereiro	de	2022,	observados	os	requisitos	de	qualidade,	rendimento,
compatibilidade,	durabilidade	e	segurança;

c)	a	indicação	dos	locais	de	entrega	dos	produtos	e	das	regras	para	recebimentos	provisório	e	definitivo,	quando	for	o
caso;

d)	a	especificação	da	garantia	exigida	e	das	condições	de	manutenção	e	assistência	técnica,	quando	for	o	caso	(art.	9°,
inciso	I	da	IN	81/2022).

1.1	 -	 Compra	 direta	 de	 leite	 em	 pó	 desnatado,	 destinado	 ao	 atendimento	 das	 necessidades	 do	 TRE/AL,	 conforme
especificações	descritas	abaixo:

	Conta:	115610107	-	GENEROS	DE	ALIMENTACAO

ITEMMaterial QTDE UNIDADE

01

LEITE	EM	PÓ	DESNATADO,	COM	TEOR	DE	CÁLCIO	E	VITAMINAS,	destacado	no
rótulo.	Embalagem	de	1kg,	com	as	seguintes	características:	para	cada	20g,	0%	de	gorduras
totais	e	saturada;	valor	calórico	máximo	de	70Kcal;	Validade	mínima	de	12	meses	contados	da
data	de	entrega.	Recipiente	contendo	marca	do	fabricante.	Produto	com	registro	em	órgão
oficial	governamental.

80 KG

	1.2.	Prazo	de	entrega:	10	dias	corridos	a	partir	do	recebimento	da	Nota	de	Empenho.

1.3.	Horário	de	entrega:	impreterivelmente	no	horário	das	08h	às	17h,	das	segundas	às	quintas-feiras	e	das	08h	às	15h
às	sextas–feiras.

1.4.	O	material	será	analisado	em	até	2	(dois)	dias	úteis	após	a	entrega	dos	itens	e	da	nota	fiscal.	Constatada	a
adequação	às	exigências	deste	Tribunal,	o	material	será	recebido	definitivamente.

1.5	A	contratada	deverá	substituir,	às	suas	expensas,	as	divergências	eventualmente	encontradas,	no	prazo	máximo	de
5	dias	úteis.

1.6.	O	material/produto	deverá	obrigatoriamente	estar	acondicionado	em	embalagens	de	boa	qualidade,	não
danificadas,	originais	da	linha	de	fabricação	de	cada	empresa,	sendo	vedada	a	utilização	de	etiquetas	por	parte	da
empresa	fornecedora.

1.7.	As	embalagens	deverão	conter	todas	as	informações	exigidas	pelo	Código	de	Defesa	do	Consumidor	e	demais
exigências	impostas	por	órgãos	oficiais	competentes.

1.8.	Deverão	estar	impressas	em	cada	embalagem,	conforme	o	caso,	as	seguintes	informações:

–	especificações	do	material,	marca,	peso	líquido,	data	de	fabricação	e	vencimento	ou	período	de	validade.

–	registro	no	órgão	competente,	devidamente	atualizado.

–	registro	no	Ministério	da	Saúde.

–	número	de	telefone	para	atendimento	ao	consumidor	(SAC).

1.10.	A	contratada	deverá	indicar	endereço	eletrônico	(email)	para	o	recebimento	de	expedientes/notificações	enviadas
pelo	TRE/AL.	As	comunicações	entre	o	órgão	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	sempre	por	escrito,	por	e-mail	ou
whatsapp	funcional	das	unidades	envolvidas	a	serem	disponibilizados	quando	da	ocorrência	da	contratação.
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1.11.	Serão	considerados	válidos	todos	os	expedientes	enviados	por	email	ao	endereço	eletrônico	indicado	pelo
fornecedor,	inclusive	as	Notas	de	Empenho.	Decorridos	2	(dois)	dias	úteis	após	o	envio	de	notificações	por	e-mail,
inclusive	a	Nota	de	Empenho,	sem	que	seja	acusado	o	recebimento	pela	contratada,	a	notificação	será	dada	como
efetivamente	recebida	pela	mesma.

1.12.	A	contratada	será	obrigada	a	corrigir,	a	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se
verificarem	faltas	ou	incorreções	resultantes	de	sua	execução.

1.13.	No	valor	proposto	estarão	inclusos	todos	os	encargos,	tributos,	incidentes	na	contratação	além	de	eventuais
despesas	de	frete.

1.14.	Quando	do	pagamento	da	nota	fiscal,	deverão	ser	observadas	as	prescrições	da	Instrução	normativa	vigente	no
TRE/AL.

1.15..	As	embalagens	dos	materiais/produtos	deverão	estar	de	acordo	com	a	legislação	vigente.

1.16.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	10.818,	de	27	de
setembro	de	2021.

1.17.	Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	pois	são	bens	usuais	no	mercado	e	não	exige
projetos	adicionais	para	a	formulação	das	propostas	por	parte	da	empresa	participante.

1.18.	Trata-se	de	aquisições	para	fornecimento	às	Unidades	da	justiça	Eleitoral	em	Alagoas,	para	manutenção	de	suas
atividades.

	

2	–	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	consiste	na	referência	aos	estudos	técnicos	preliminares	correspondentes	ou,	quando	não	for	possível
divulgar	esses	estudos,	no	extrato	das	partes	que	não	contiverem	informações	sigilosas	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“b”
da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	II	da	IN	81/2022).

A	presente	contratação	tem	por	fundamento	a	Lei	nº	14.133/2021,	art.	75,	incisos	II	e	III.	b),	que	autoriza	a	dispensa
de	licitação	para	compras	de	bens	e	serviços	de	valor	inferior	a	R$	50.000,00	e	aquela	que	mantenha	 todas	as	condições
definidas	 em	 edital	 de	 licitação	 realizada	 há	 menos	 de	 1	 (um)	 ano,	 quando	 se	 verificar	 que	 naquela	 licitação	 as	 propostas	 apresentadas
consignaram	preços	manifestamente	superiores	aos	praticados	no	mercado	ou	incompatíveis	com	os	fixados	pelos	órgãos	oficiais	competentes.	
O	item	foi	objeto	do	pregão	eletrônico	nº	90003/2025	(1683956),	porém	a	presidência	desta	casa	decidiu	pela	rescisão
da	Ata	de	Registro	de	Preços	30002/2025	para	o	item,	através	da	decisão	3077/2025	(1759249).

	A	presente	contratação	está	em	conformidade	com	o	DFD	(1783089)		e	no	MAPA	DE	RISCOS	(1783683).

	

3	–	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

Fundamentação:	Deve	ser	considerado	todo	o	ciclo	de	vida	do	objeto	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“c”	da	LF	14.133/21),
com	preferência	a	arranjos	inovadores	em	sede	de	economia	circular	(art.	9°,	inciso	III	da	IN	81/2022).

3.1	Aquisição	de	leite	em	pó	desnatado	para	atender	programas	de	alimentação	institucional,	garantindo	a	continuidade
das	atividades	e	evitando	prejuízo	à	execução	do	serviço,	até	que	seja	feita	uma	nova	licitação	par	ao	item.

3.2.	A	entrega	deve	ser	realizada	no	galpão	do	almoxarifado	do	TRE/AL,	localizado	na	Rua	Barão	do	Jaraguá,	nº	230,
Jaraguá	-	Maceió/AL	-	CEP	57022-140.

3.2.1	O	fornecimento	deverá	ocorrer	em	até	10	(dez)	dias	corridos	após	a	emissão	da	nota	de	empenho.

3.3	O	contrato	terá	vigência	de	30	dias	ou	até	a	entrega	completa	do	objeto,	a	contar	do	recebimento	da	Nota	de
Empenho.

3.4	O	pagamento	será	realizado	mediante	apresentação	da	nota	fiscal	atestada,	no	prazo	máximo	de	10	dias	após
recebimento	definitivo.

	

4	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	requisitos	necessários	à	contratação	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“d”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso
IV	da	IN	81/2022).

4.1.	Aquisição	dos	produtos	destina-se	a	atender	às	necessidades	TRE/AL.

4.2.	O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	de	Contratações	Anual	2025	.

4.3.	A	quantidade	total	dos	itens	é	de	80kg.

4.4.	A	entrega	dos	produtos	será	feita	no	galpão	do	almoxarifado	do	TRE/AL,	localizado	na	Rua	Barão	do	Jaraguá,	nº
230,	Jaraguá	-	Maceió/AL	-	CEP	57022-140;
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4.5.	Não	serão	aceitos	itens	avariados,	soldados	e/ou	quebrados;

4.6.	O	fornecedor	participante	que	apresentou	melhor	lance	global,	deverá	apresentar:

4.7.	Apresentação	de	catálogos	(ou	rótulos)	do	produto	ofertado,	onde	deverá	conter	especificações	técnicas	detalhadas
do	fabricante	e	que	comprove	atendimento	do	descrito	no	edital.

4.8.	Será	considerado	vencedor	a	proposta	de	menor	valor	global;

4.9.	O	valor	ofertado	deverá	incluir	o	custo	de	transporte,	carga	e	descarga	dos	produtos.

4.10.	Exigimos	que	os	bens	sejam	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	e
que	estejam	em	conformidade,	no	que	couber,	com	o	Art.	5º	,	incisos	I	a	IV	e	seus	parágrafos,	da	IN	nº	01,	de	19	de
janeiro	de	2010	-	MPOG.

5	–	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Fundamentação:	modelo	de	execução	do	objeto,	que	consiste	na	definição	de	como	o	contrato	deverá	produzir	os
resultados	pretendidos	desde	o	seu	início	até	o	seu	encerramento	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“e”	da	LF	14.133/21	e	art.
9°,	inciso	V	da	IN	81/2022).

5.1.	Executar	o	contrato	em	estrita	conformidade	com	as	disposições	deste	Termo	de	Referência,	com	as	especificações
do	Edital	de	Licitação	e	com	os	termos	da	proposta	de	preços;

5.2.	Corrigir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios;

5.3.	Responder,	integralmente,	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros,	decorrentes	de	sua
culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato,	não	excluindo	ou	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o
acompanhamento	empreendidos	pelos	contratantes.

5.4.	Manter	durante	a	vigência	do	contrato	as	condições	de	habilitação	para	contratar	com	a	Administração	Pública,
além	de	se	sujeitar	a	outras	obrigações	previstas	no	Código	de	Proteção	e	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078/90)	que
sejam	compatíveis	com	o	regime	de	Direito	Público;

5.5.	A	CONTRATADA	deverá	disponibilizar	endereço	eletrônico	(e-mail),	para	o	recebimento	de	comunicações	das
unidades	gestoras	e	da	fiscalização	do	contrato,	devendo	a	CONTRATADA	acompanhar	diariamente	tal	endereço	para
satisfazer	as	demandas	de	informações	do	CONTRATANTE;

5.6.	Comunicar	aos	gestores	do	contrato,	por	escrito,	qualquer	anormalidade	de	caráter	urgente	e	prestar	os
esclarecimentos	julgados	necessários;

5.7.	O	produto/serviço	fornecido	fora	das	especificações	ficará	sujeito	à	imediata	substituição	pelo	fornecedor,	sem
qualquer	ônus	para	o	TRE/AL.

	

6	–	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

Fundamentação:	modelo	de	gestão	do	contrato,	que	descreve	como	a	execução	do	objeto	será	acompanhada	e
fiscalizada	pelo	órgão	ou	entidade.	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“f”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	VI	da	IN	81/2022).

A	fiscalização	contratual	será	exercida	pelos	servidores	lotados	na	Seção	de	Almoxarifado.

6.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei
nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial	(Lei	nº
14.133/2021,	art.	115,	caput).

6.2.	Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila	(Lei
nº	14.133/2021,	art.	115,	§5º).

6.3.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	117,	caput).

6.3.1.O	fiscal	do	contrato	anotará	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,
determinando	o	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados	(Lei	nº	14.133	/2021,	art.
117,	§1º).

6.3.2.	O	fiscal	do	contrato	informará	a	seus	superiores,	em	tempo	hábil	para	a	adoção	das	medidas	convenientes,	a
situação	que	demandar	decisão	ou	providência	que	ultrapasse	sua	competência	(Lei	nº	14.133	/2021,	art.	117,	§2º).

6.4.	O	contratado	será	obrigado	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	a	suas	expensas,	no	total	ou	em
parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	de	sua	execução	ou	de
materiais	nela	empregados	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	119).

6.5.	O	contratado	será	responsável	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros	em	razão	da
execução	do	contrato,	e	não	excluirá	nem	reduzirá	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	pelo
contratante	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	120).
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6.6.	Somente	o	contratado	será	responsável	pelos	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais
resultantes	da	execução	do	contrato	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	121,	caput).

6.6.1.	A	inadimplência	do	contratado	em	relação	aos	encargos	trabalhistas,	fiscais	e	comerciais	não	transferirá	à
Administração	a	responsabilidade	pelo	seu	pagamento	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato	(Lei	nº	14.133/2021,
art.	121,	§1º).

6.7	As	comunicações	entre	o	TRE/AL	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal
formalidade,	admitindo-se,	excepcionalmente,	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.	(IN	5	/2017,	art.	44,	§2º).

6.8.	O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser
cumpridas	de	imediato	(IN	5/2017,	art.	44,	31º).

6.9.	Antes	do	pagamento	da	nota	fiscal	ou	da	fatura,	deverá	ser	consultada	a	situação	da	empresa	junto	ao	SICAF.

6.10.	Serão	exigidos	a	Certidão	Negativa	de	Débito	(CND)	relativa	a	Créditos	Tributários	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da
União,	o	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF)	e	a	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT),	caso	esses
documentos	não	estejam	regularizados	no	SICAF.

	

7	–	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

Fundamentação:	critérios	de	medição	e	de	pagamento	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“g”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso
VII	da	IN	81/2022).

7.1.	Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou
instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato,	para	efeito
de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.

7.2.	Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando	em
desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo
de	10	(dez)	dias,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.

7.3.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material,	e,	após	o	retorno	das
notificações	de	entrega	de	material	ao	Almoxarifado	para	consequentemente	ocorrer	a	aceitação	e	certificação	das
Notas	Fiscais.

7.4.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que
pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

7.5.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota	fiscal
ou	de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia	à	liquidação	de
despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

7.6.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	do
serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

Liquidação

7.7.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§2º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.

7.7.1.	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no
caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75
da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.8.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a)	o	prazo	de	validade;

b)	a	data	da	emissão;

c)	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

d)	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

e)	o	valor	a	pagar;	e

f)	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.9.	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que	impeça
a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se
o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

7.10.	A	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhado	da	comprovaçãoIN nº 8/2023 - TR (Lei nº 14.133/2021) 1783094         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 5



da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso	ao	referido
Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,
de	2021.

7.11.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:

a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;

b)	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	que	implique
proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

7.12.	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

7.13.	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto	à
existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o
recebimento	de	seus	créditos.

7.14.	Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos
do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

7.15.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

Prazo	de	pagamento

7.16.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa,
conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.

7.17.	No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	índice	IPCA	de	correção
monetária.

Forma	de	pagamento

7.18.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.

7.19.	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

7.20.	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

7.20.1.	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.20.2	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

Das	sanções	administrativas

7.21.	O	TRE	poderá	aplicar	as	seguintes	sanções	administrativas,	caso	necessário:

Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:

a)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;

b)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos	serviços
públicos	ou	ao	interesse	coletivo;

c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;

d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;

e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;

f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013;

i)	quebrar	o	sigilo	das	informações	confidenciais;

j)	deixar	de	cumprir	requisitos	de	segurança	da	informação	e	de	proteção	de	dados	pessoais,	conforme	definidos	nos
instrumentos	de	contratação;
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k)	fraudar,	manipular	ou	descaracterizar	as	imagens	gravadas.

§1º	-	Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:

a)	Advertência,	quando	o	contratado	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a
imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

b)	Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem
acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	da	Lei	nº
14.133,	de	2021);

c)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”
e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade
mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

d)	Multa:

d.1)	multa	de	mora	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	ao	dia,	sobre	o	valor	da	obrigação	não	cumprida	dentro	do	prazo
contratual,	na	hipótese	de	atraso	injustificado,	até	5	dias	de	atraso,	considerando-se	como	inexecução	parcial,	quando
houver	percentual	de	execução;	Após	este	período,	a	multa	será	de	7,5%.

d.2)	multa	de	20%	(vinte	por	cento),	no	caso	de	descumprimento	total,	a	incidir	sobre	o	valor	do	contrato.

§2º	-	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Contrato	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação
integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

§3º	-	Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,	§7º,	da
Lei	nº	14.133,	de	2021).

§4º	-	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da
data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

§5º	-	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido	pelo
Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada,	se	houver,	ou
será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

§6º	-	Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente	no	prazo
máximo	de	15	(QUINZE)	dias	úteis,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade
competente.

§7º	-	A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	ao
Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para
as	penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.

§8º	-	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):

a)	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;

b)	as	peculiaridades	do	caso	concreto;

c)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;

d)	os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;

e)	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de
controle.

§9º	-	Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e
contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão
apurados	e	julgados	conjuntamente,	nos	mesmos	autos,	observados	o	rito	procedimental	e	autoridade	competente
definidos	na	referida	Lei	(art.	159).

§10º	-	A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito
para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Contrato	ou	para	provocar	confusão
patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus
administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com
relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em	todos	os	casos,	o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

§11º	-	O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep),	instituídos	no
âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

§12º	-	As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	são
passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.

§13º	-	Os	débitos	do	contratado	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou
IN nº 8/2023 - TR (Lei nº 14.133/2021) 1783094         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 7



indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos
pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	contratos	administrativos	que	o	contratado	possua
com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de	2022.

	

8	–	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

Fundamentação:	forma	e	critérios	de	seleção	do	fornecedor	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“h”	da	LF	14.133/21),	optando-
se	pelo	critério	de	julgamento	de	técnica	e	preço,	conforme	o	disposto	no	§	1º	do	art.	36	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
sempre	que	a	avaliação	e	a	ponderação	da	qualidade	técnica	das	propostas	que	superarem	os	requisitos	mínimos
estabelecidos	no	edital	forem	relevantes	aos	fins	pretendidos	pela	Administração	(Art.	9°,	inciso	VIII	da	IN	81/2022).

A	 Administração	 deve	 escolher	 o	 fornecedor	 que	 apresentar	 o	menor	 preço,	mediante	 cotação	 eletrônica,	 com	 no
mínimo	3	propostas,	desde	que	suas	propostas	sejam	compatíveis	com	o	termo	de	referência	e	com	o	mercado	e	que
os	proponentes	estejam	devidamente	habilitados	para	contratar.

	

9	–	ESTIMATIVA	DO	PREÇO

Fundamentação:	estimativas	do	valor	da	contratação,	acompanhadas	dos	preços	unitários	referenciais,	das	memórias
de	cálculo	e	dos	documentos	que	lhe	dão	suporte,	com	os	parâmetros	utilizados	para	a	obtenção	dos	preços	e	para	os
respectivos	cálculos,	que	devem	constar	de	documento	separado	e	classificado	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“i”	da	LF
14.133/21	e	art.	9°,	inciso	IX	da	IN	81/2022).

A	cargo	da	SEIC,	que	já	cotou	o	item	nos	eventos	SEI	(1684658	e	1757092)	valor	por	quilo:	R$	54,28	(cinquenta	e
quatro	reais	e	vinte	e	oito	centavos),	valor	total:	R$	4.342,40	(quatro	mil,	trezentos	e	quarenta	e	dois	reais	e	quarenta
centavos).	A	ser	validado	pela	SEIC.	

	

10	–	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

Fundamentação:	adequação	orçamentária	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“j”	da	LF	14.133/21),	quando	não	se	tratar	de
sistema	de	registro	de	preços	(Art.	9°,	inciso	X	da	IN	81/2022).

A	cargo	da	SAD/COFIN/SGO.		Elemento	de	Despesa:	3.3.90.30	–	Material	de	Consumo	-	07	-	GENEROS	DE
ALIMENTACAO.	Recurso	JCGA	-	2025	-	SEALMOX.

	

Luciana	Wander	de	Oliveira	Melo

Chefe	da	Seção	de	Almoxarifado
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUCIANA	WANDER	DE	OLIVEIRA	MELO,	Chefe	de	Seção,	em	26/08/2025,	às	21:19,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1783094	e	o	código	CRC	A26AD96C.

0006185-76.2025.6.02.8000 1783094v15

IN nº 8/2023 - TR (Lei nº 14.133/2021) 1783094         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 8



Modelo de Mapa de Riscos       

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas

Mapa de Riscos

Unidade: SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

Responsável (is) pela elaboração: Luciana Wander de Oliveira Melo

FASE DE ANÁLISE

( x ) Planejamento da Contratação

( ) Seleção do Fornecedor

( ) Gestão do Contrato

Risco Impacto (I) Dano Ação Preventiva (AP) Responsável AP Responsável AC

Média (10) Alto (15)

150

Aquisição emergencial SAD/SEALMOX

Estimativa incorreta das quantidades Baixa (5) Alto (15)

75

Aquisição emergencial SAD/SEALMOX

Fornecedor não entregar o material. Média (10) Alto (15)

150

Aquisição emergencial SAD/SEALMOX

Data: #FMT Responsável (is): Luciana Wander de Oliveira Melo ________________________________

Probabilidade 
(P)

Classificaç
ão (P x I)

Ação de 
Contingência (AC)

Demora no andamento do 
procedimento

Comprometer o 
fornecimento.

Atibuir caráter de 
prioridade ao 
procedimento

Unidades em que 
haverá tramitação 
do processo

Comprometer o 
fornecimento 

Nova estratégia para a 
aquisição. Adesão a ata 
vigente de outros 
órgãos.

Equipe de 
Planejamento

Comprometer o 
fornecimento

Nova estratégia para a 
aquisição. Adesão a ata 
vigente de outros 
órgãos.

Equipe de 
Planejamento
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	26	de	agosto	de	2025.
	
	
À	SAD.
	
Para	 análise	 e	 aprovação,	 se	 de	 acordo,	 do	 TR	 (1783094)	 e	 demais	 documentos

DFD	1783089	e	MAPA	DE	RISCOS	1783683,	visando	a	compra	direta	de	 leite	em	pó	desnatado,
dada	a	decisão	3077	 -	PRE	(1759249)	de	rescisão	da	ATA	ARP	nº	30002/2025,	quanto	ao	 item	6
(leite),	conforme	ali	exposto.		

Respeitosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUCIANA	WANDER	DE	OLIVEIRA	MELO,	Chefe	de	Seção,	em	26/08/2025,	às	21:26,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1783687	e	o	código	CRC	39824AF1.

0006185-76.2025.6.02.8000 1783687v1
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	27	de	agosto	de	2025.
Aprovo	 a	 proposta	 de	 aquisição	 formulada	 no	 TR	 de	 evento	 1783094,

considerando	 se	 tratar	 de	 item	 de	 compra	 habittual	 cuja	 necessidade	 de	 contratação
decorre	da	rescisão	de	contrato	anterior,	com	certame	realizado	no	corrente	exercício.

À	SEIC,	para	instrução.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOSÉ	RICARDO	ARAÚJO	E	SILVA,	Secretário,	em	27/08/2025,	às	18:49,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1783957	e	o	código	CRC	C29A49FA.

0006185-76.2025.6.02.8000 1783957v1
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Coordenadoria de Material e Patrimônio - COMAP
Seção de Instruções de Contratação

Relatório gerado no dia 28/08/2025 11:56:28    (IP: 191.37.197.82)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Relatório Resumido de Cotação: Leite em Pó

Pesquisa realizada entre 28/08/2025 09:43:21 e 28/08/2025 11:55:18

Observações Gerais: COM TEOR DE CÁLCIO E VITAMINAS, destacado no rótulo

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item Preços Quantidade
Preço

Estimado
Percentual

Preço
Estimado

Calculado
Total

1) Leite em Pó Desnatado 4 80 Quilogramas R$ 50,69 (un) - R$ 50,69 R$ 4.055,20

Valor Global:  R$ 4.055,20

Relatório gerado no dia 28/08/2025 11:56:28 (IP: 191.37.197.82)
Código Validação: KFZs5le5yLQlsWG5idtj%2bKUbEhvDsFYcGbTIBD1qufkpXd4inpNc5Q%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=KFZs5le5yLQlsWG5idtj%252bKUbEhvDsFYcGbTIBD1qufkpXd4inpNc5Q%253d%253d 1 / 1
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS

	

MINUTA	-	TRE-AL/PRE/DG/SAD/COMAP/SEIC

	

(PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº	0006185-76.2025.6.02.8000)

	
Torna-se	 público	 que	 o	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Alagoas,	 realizará	 Dispensa

Eletrônica,	 com	critério	de	 julgamento	menor	preço	unitário,	na	hipótese	do	art.	75,	 inciso	 II,
nos	termos	da	Lei	n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	da	Instrução	Normativa	Seges/ME	nº	67,	de
2021,	do	Decreto	nº	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	demais	normas	aplicáveis.

	
	
Data	da	sessão:	dd/mm/2025
Horário	da	Fase	de	Lances:		8	hs	às	18	hs
Link:	https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério	de	Julgamento:	menor	preço	unitário
	
1.	OBJETO	DA	CONTRATAÇÃO	DIRETA
	
1.1.	O	objeto	do	presente	procedimento	é	a	escolha	da	proposta	mais	vantajosa	para	a	contratação,
por	dispensa	de	licitação,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	neste	Aviso
de	Contratação	Direta	e	seus	anexos,	abaixo	descrito:
	
OBJETO:	Contratação	de	empresa	para	aquisição	de	leite	em	pó	desnatado,	em	embalagem	de		1
(um)	quilo,	tendo		como	valor	máximo	unitário,	por	embalagem	de	01	(um)	quilo,	R$	50,69
(cinquenta	reais	e	sessenta	e	nove	centavos).
	
	
2.	PARTICIPAÇÃO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA.
	
2.1.	 A	 participação	 na	 presente	 dispensa	 eletrônica	 ocorrerá	 por	 meio	 do	 Sistema	 de	 Dispensa
Eletrônica,	 ferramenta	 informatizada	 integrante	 do	 Sistema	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal	 –
Compras.gov.br,	 disponível	 no	 Portal	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal,	 no	 endereço	 eletrônico
www.gov.br/compras.
2.1.1.	 O	 procedimento	 será	 divulgado	 no	 Compras.gov.br	 e	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações
Públicas	 -	 PNCP,	 e	 encaminhado	 automaticamente	 aos	 fornecedores	 registrados	 no	 Sistema	 de
Registro	 Cadastral	 Unificado	 -	 Sicaf,	 por	 mensagem	 eletrônica,	 na	 correspondente	 linha	 de
fornecimento	que	pretende	atender.
2.1.2.	O	Compras.gov.br	poderá	ser	acessado	pela	web	ou	pelo	aplicativo	Compras.gov.br.
2.1.3.	 O	 fornecedor	 é	 o	 responsável	 por	 qualquer	 transação	 efetuada	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante	 no	 Sistema	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 não	 cabendo	 ao	 provedor	 do	 Sistema	 ou	 ao
órgão	entidade	promotor	do	procedimento	a	responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	de
uso	indevido	da	senha,	ainda	que	por	terceiros	não	autorizados.
	
2.2.	Não	poderão	participar	desta	dispensa	de	licitação	os	fornecedores:
2.2.1.	que	não	atendam	às	condições	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seu(s)	anexo(s);

Minuta 1784086         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 13

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras


2.2.2.	 estrangeiros	 que	 não	 tenham	 representação	 legal	 no	 Brasil	 com	 poderes	 expressos	 para
receber	citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;
2.2.3.	que	se	enquadrem	nas	seguintes	vedações:
a)	autor	do	anteprojeto,	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	pessoa	física	ou	jurídica,	quando
a	contratação	versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;
b)	empresa,	 isoladamente	ou	em	consórcio,	 responsável	pela	elaboração	do	projeto	básico	ou	do
projeto	 executivo,	 ou	 empresa	 da	 qual	 o	 autor	 do	 projeto	 seja	 dirigente,	 gerente,	 controlador,
acionista	ou	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável
técnico	 ou	 subcontratado,	 quando	 a	 contratação	 versar	 sobre	 obra,	 serviços	 ou	 fornecimento	 de
bens	a	ela	necessários;
c)	pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	contratação,	impossibilitada	de	contratar
em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;
d)	aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista
ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe
função	na	dispensa	de	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja
cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;
e)	 empresas	 controladoras,	 controladas	 ou	 coligadas,	 nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 6.404,	 de	 15	 de
dezembro	de	1976,	concorrendo	entre	si;
f)	 pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que,	 nos	 5	 (cinco)	 anos	 anteriores	 à	 divulgação	 do	 aviso,	 tenha	 sido
condenada	 judicialmente,	 com	 trânsito	 em	 julgado,	 por	 exploração	 de	 trabalho	 infantil,	 por
submissão	 de	 trabalhadores	 a	 condições	 análogas	 às	 de	 escravo	 ou	 por	 contratação	 de
adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista.
2.2.3.1.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico;
2.2.3.2.	O	disposto	na	alínea	“c”	aplica-se	também	ao	fornecedor	que	atue	em	substituição	a	outra
pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a
sua	 controladora,	 controlada	 ou	 coligada,	 desde	 que	 devidamente	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a
utilização	fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	fornecedor;
2.2.4.	 organizações	 da	 Sociedade	 Civil	 de	 Interesse	 Público	 -	 OSCIP,	 atuando	 nessa	 condição
(Acórdão	nº	746/2014-TCU-Plenário);	e
	
2.3.	 Será	 permitida	 a	 participação	 de	 cooperativas,	 desde	 que	 apresentem	 demonstrativo	 de
atuação	 em	 regime	 cooperado,	 com	 repartição	 de	 receitas	 e	 despesas	 entre	 os	 cooperados	 e
atendam	ao	art.	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021
2.3.1.	 Em	 sendo	 permitida	 a	 participação	 de	 cooperativas,	 serão	 estendidas	 a	 elas	 os	 benefícios
previstos	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 quando	 elas	 atenderem	 ao
disposto	no	art.	34	da	Lei	n.º	11.488,	de	15	de	junho	de	2007.
	
2.4.	 Não	 poderá	 participar,	 direta	 ou	 indiretamente,	 da	 dispensa	 eletrônica	 ou	 da	 execução	 do
contrato	 agente	 público	 do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante,	 devendo	 ser	 observadas	 as	 situações
que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no	exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,
nos	termos	da	 legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021.
	
	
3.	INGRESSO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA	E	CADASTRAMENTO	DA	PROPOSTA	INICIAL
	
3.1.	O	ingresso	do	fornecedor	na	disputa	da	dispensa	eletrônica	ocorrerá	com	o	cadastramento	de
sua	proposta	inicial,	na	forma	deste	item.
	
3.2.	 O	 fornecedor	 interessado,	 após	 a	 divulgação	 do	 Aviso	 de	 Contratação	Direta,	 encaminhará,
exclusivamente	por	meio	do	Sistema	de	Dispensa	Eletrônica,	a	proposta	com	a	descrição	do	objeto
ofertado,	a	marca	do	produto,	quando	for	o	caso,	e	o	preço	ou	o	desconto,	até	a	data	e	o	horário
estabelecidos	para	abertura	do	procedimento.
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3.3.	 Todas	 as	 especificações	 do	 objeto	 contidas	 na	proposta,	 em	especial	 o	 preço	 ou	 o	 desconto
ofertados,	vinculam	a	Contratada.
	
3.4.	Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,
trabalhistas,	 tributários,	 comerciais	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	 direta	 ou	 indiretamente	 na
execução	do	objeto;
3.4.1.	 A	 proposta	 deverá	 conter	 declaração	 de	 que	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para
atendimento	dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	na	Constituição	Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,
nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de
conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.
3.4.2.	Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva
responsabilidade	 do	 fornecedor,	 não	 lhe	 assistindo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer	 alteração,	 sob
alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
	
3.5.	 Se	 o	 regime	 tributário	 da	 empresa	 implicar	 o	 recolhimento	 de	 tributos	 em	 percentuais
variáveis,	a	cotação	adequada	será	aquela	correspondente	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da
empresa	nos	últimos	doze	meses.
	
3.6.	 Independentemente	 do	 percentual	 do	 tributo	 que	 constar	 da	 planilha,	 no	 pagamento	 serão
retidos	na	fonte	os	percentuais	estabelecidos	pela	legislação	vigente.
	
3.7.	A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas
contidas,	em	conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o
compromisso	 de	 executar	 os	 serviços	 nos	 seus	 termos,	 bem	 como	 de	 fornecer	 os	 materiais,
equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 necessários,	 em	 quantidades	 e	 qualidades	 adequadas	 à
perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.
	
3.8.	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua
apresentação.
	
3.9.	 No	 cadastramento	 da	 proposta	 inicial,	 o	 fornecedor	 deverá,	 também,	 assinalar	 Termo	 de
Aceitação,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	relativo	às	seguintes	declarações:
3.9.1.	que	inexistem	fatos	impeditivos	para	sua	habilitação	no	certame,	ciente	da	obrigatoriedade
de	declarar	ocorrências	posteriores;
3.9.2.	que	está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seus
anexos;
3.9.3.	que	se	responsabiliza	pelas	transações	que	forem	efetuadas	no	sistema,	assumindo-as	como
firmes	e	verdadeiras;
3.9.4	 que	 cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para
reabilitado	da	Previdência	Social,	de	que	trata	o	art.	93	da	Lei	nº	8.213/91.
3.9.5.	 que	 não	 emprega	 menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não
emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos
do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;
	
3.10.	 O	 fornecedor	 organizado	 em	 cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do
sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
3.11.	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade
cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 que	 cumpre	 os
requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir
do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º
do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
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3.12.	 Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 fica	 facultado	 ao	 fornecedor,	 ao
cadastrar	sua	proposta	inicial,	a	parametrização	de	valor	final	mínimo,	com	o	registro	do	seu	lance
final	aceitável	(menor	preço	ou	maior	desconto,	conforme	o	caso).
3.12.1.	Feita	 essa	 opção	os	 lances	 serão	 enviados	 automaticamente	pelo	 sistema,	 respeitados	 os
limites	cadastrados	pelo	fornecedor	e	o	intervalo	mínimo	entre	lances	previsto	neste	aviso.
3.12.1.1.	Sem	prejuízo	do	disposto	acima,	os	lances	poderão	ser	enviados	manualmente,	na	forma
da	seção	respectiva	deste	Aviso	de	Contratação	Direta;
3.12.2.	O	valor	final	mínimo	poderá	ser	alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	desde
que	não	assuma	valor	superior	a	lance	já	registrado	por	ele	no	sistema.
3.12.3.	O	valor	mínimo	parametrizado	possui	caráter	sigiloso	aos	demais	participantes	do	certame
e	 para	 o	 órgão	 ou	 entidade	 contratante.	 Apenas	 os	 lances	 efetivamente	 enviados	 poderão	 ser
conhecidos	dos	fornecedores	na	forma	da	seção	seguinte	deste	Aviso.
	
	
4.	FASE	DE	LANCES
	
4.1.	A	partir	da	data	e	horário	estabelecidos	neste	Aviso	de	Contratação	Direta,	a	sessão	pública
será	 automaticamente	 aberta	 pelo	 sistema	 para	 o	 envio	 de	 lances	 públicos	 e	 sucessivos,
exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 sendo	 encerrado	 no	 horário	 de	 finalização	 de
lances	também	já	previsto	neste	aviso.
	
4.2.	Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	fornecedores	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por
meio	 de	 sistema	 eletrônico,	 sendo	 imediatamente	 informados	 do	 seu	 recebimento	 e	 do	 valor
consignado	no	registro.
4.2.1.	O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	global	(lote	único).
	
4.3.	O	 fornecedor	 somente	poderá	oferecer	 valor	 inferior	ou	percentual	de	desconto	 superior	 ao
último	lance	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.
4.3.1.O	 fornecedor	 poderá	 oferecer	 lances	 sucessivos	 iguais	 ou	 superiores	 ao	 lance	 que	 esteja
vencendo	 o	 certame,	 desde	 que	 inferiores	 ao	menor	 por	 ele	 ofertado	 e	 registrado	 pelo	 sistema,
sendo	tais	lances	definidos	como	“lances	intermediários”	para	os	fins	deste	Aviso	de	Contratação
Direta.
4.3.2.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto
em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	que	cobrir	a	melhor	oferta	é	de	0,10%
(um	décimo	por	cento).
	
4.4.	Havendo	lances	iguais	ao	menor	já	ofertado,	prevalecerá	aquele	que	for	recebido	e	registrado
primeiro	no	sistema.
	
4.5.	Caso	o	fornecedor	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
	
4.6.	Durante	o	procedimento,	os	fornecedores	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	ou	do	maior	desconto	registrado,	vedada	a	identificação	do	fornecedor.
	
4.7.	 Imediatamente	 após	 o	 término	 do	 prazo	 estabelecido	 para	 a	 fase	 de	 lances,	 haverá	 o	 seu
encerramento,	com	o	ordenamento	e	divulgação	dos	lances,	pelo	sistema,	em	ordem	crescente	de
classificação.
4.7.1.	O	encerramento	da	 fase	de	 lances	ocorrerá	de	 forma	automática	pontualmente	no	horário
indicado,	sem	qualquer	possibilidade	de	prorrogação	e	não	havendo	tempo	aleatório	ou	mecanismo
similar.
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5.	JULGAMENTO	E	ACEITAÇÃO	DAS	PROPOSTAS
	
5.1.	 Encerrada	 a	 fase	 de	 lances,	 quando	 a	 proposta	 do	 primeiro	 colocado	 permanecer	 acima	 do
preço	máximo	 ou	 abaixo	 do	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 pregoeiro	 poderá	 negociar
condições	mais	vantajosas.
5.1.1.	Neste	caso,	será	encaminhada	contraproposta	ao	fornecedor	que	tenha	apresentado	o	menor
preço	 ou	 o	 maior	 desconto,	 para	 que	 seja	 obtida	 a	 melhor	 proposta	 compatível	 em	 relação	 ao
estipulado	pela	Administração.
5.1.2.	A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	fornecedores	classificados,	exclusivamente	por
meio	do	sistema,	respeitada	a	ordem	de	classificação,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a
negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta	permanecer	acima	do	preço	máximo	ou
abaixo	do	desconto	definido	para	a	contratação.
	
5.2.	Em	qualquer	 caso,	 concluída	 a	negociação,	 se	houver,	 o	 resultado	 será	divulgado	a	 todos	 e
registrado	na	ata	do	procedimento	da	dispensa	eletrônica,	devendo	esta	ser	anexada	aos	autos	do
processo	de	contratação.
	
5.3.	Constatada	a	compatibilidade	entre	o	valor	da	proposta	e	o	estipulado	para	a	contratação,	será
solicitado	 ao	 fornecedor	 o	 envio	 da	 proposta	 adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 ou	 ao	 valor
negociado,	se	for	o	caso,	acompanhada	dos	documentos	complementares,	quando	necessários.
	
5.4.	 Encerrada	 a	 etapa	 de	 negociação,	 se	 houver,	 o	 pregoeiro	 verificará	 se	 o	 fornecedor
provisoriamente	classificado	em	primeiro	 lugar	atende	às	 condições	de	participação	no	certame,
conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133/2021,	legislação	correlata	e	nos	itens	3.3	e	seguintes
deste	Aviso,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	no	processo
de	contratação	direta	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:
5.4.1.	SICAF;
5.4.2.	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,	mantido	pela	Controladoria-
Geral	da	União	(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);	e
5.4.3.	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	–	CNEP,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
	
5.5.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	 fornecedora	e	 também	de	seu
sócio	majoritário,	por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992.
	
5.6.	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	 fornecedor	a	existência	de	Ocorrências	 Impeditivas
Indiretas,	o	órgão	diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no
Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	caput)
5.6.1.	A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento
similares,	dentre	outros.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	§1º).
5.6.2.	 O	 fornecedor	 será	 convocado	 para	 manifestação	 previamente	 a	 uma	 eventual
desclassificação.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	§2º).
5.6.3.	 Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 fornecedor	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de
condição	de	participação.
	
5.7.	 Verificadas	 as	 condições	 de	 participação,	 o	 gestor	 examinará	 a	 proposta	 classificada	 em
primeiro	lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	preço	em	relação	ao	máximo
estipulado	para	contratação	neste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	em	seus	anexos.
	
5.8.	Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:
5.8.1.	contiver	vícios	insanáveis;
5.8.2.	não	obedecer	às	especificações	técnicas	pormenorizadas	neste	aviso	ou	em	seus	anexos;
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5.8.3.	apresentar	preços	inexequíveis	ou	que	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para
a	contratação;
5.8.4.	não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;
5.8.5.	 apresentar	 desconformidade	 com	quaisquer	 outras	 exigências	 deste	 aviso	 ou	 seus	 anexos,
desde	que	insanável.
	
5.9.	 Quando	 o	 fornecedor	 não	 conseguir	 comprovar	 que	 possui	 ou	 possuirá	 recursos	 suficientes
para	executar	 a	 contento	o	 objeto,	 será	 considerada	 inexequível	 a	proposta	de	preços	ou	menor
lance	que:
5.9.1.	 for	 insuficiente	 para	 a	 cobertura	 dos	 custos	 da	 contratação,	 apresente	 preços	 global	 ou
unitários	 simbólicos,	 irrisórios	 ou	 de	 valor	 zero,	 incompatíveis	 com	 os	 preços	 dos	 insumos	 e
salários	 de	 mercado,	 acrescidos	 dos	 respectivos	 encargos,	 ainda	 que	 o	 ato	 convocatório	 da
dispensa	 não	 tenha	 estabelecido	 limites	 mínimos,	 exceto	 quando	 se	 referirem	 a	 materiais	 e
instalações	 de	 propriedade	 do	 próprio	 fornecedor,	 para	 os	 quais	 ele	 renuncie	 a	 parcela	 ou	 à
totalidade	da	remuneração.
5.9.2.	apresentar	um	ou	mais	valores	da	planilha	de	custo	que	sejam	inferiores	àqueles	fixados	em
instrumentos	de	caráter	normativo	obrigatório,	 tais	 como	 leis,	medidas	provisórias	e	convenções
coletivas	de	trabalho	vigentes.
	
5.10.	Se	houver	indícios	de	inexequibilidade	da	proposta	de	preço,	ou	em	caso	da	necessidade	de
esclarecimentos	 complementares,	 poderão	 ser	 efetuadas	 diligências,	 para	 que	 o	 fornecedor
comprove	a	exequibilidade	da	proposta.
	
5.11.	 Erros	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 não	 constituem	 motivo	 para	 a	 desclassificação	 da
proposta.	A	planilha	poderá	 ser	 ajustada	pelo	 fornecedor,	 no	prazo	 indicado	pelo	 sistema,	desde
que	não	haja	majoração	do	preço.
5.11.1.	O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a
substância	das	propostas;
5.11.2.	 Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de
recolhimento	de	impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse
regime.
	
5.12.	Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá
ser	 colhida	 a	manifestação	 escrita	 do	 setor	 requisitante	 do	 serviço	 ou	 da	 área	 especializada	 no
objeto.
	
5.13.	 Se	 a	 proposta	 ou	 lance	 vencedor	 for	 desclassificado,	 será	 examinada	 a	 proposta	 ou	 lance
subsequente,	e,	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação.
	
5.14.	Havendo	necessidade,	a	sessão	será	suspensa,	informando-se	no	“chat”	a	nova	data	e	horário
para	a	sua	continuidade.
	
5.15.	 Encerrada	 a	 análise	 quanto	 à	 aceitação	 da	 proposta,	 será	 iniciada	 a	 fase	 de	 habilitação,
observado	o	disposto	neste	Aviso	de	Contratação	Direta.	
	
	
6.	HABILITAÇÃO
	
6.1.	Os	documentos	a	serem	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	constam	do	Termo	de	Referência	e	serão	solicitados	do	fornecedor	mais
bem	classificado	na	fase	de	lances.
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6.2.	 A	 habilitação	 dos	 fornecedores	 será	 verificada	 por	meio	 do	 SICAF,	 nos	 documentos	 por	 ele
abrangidos.
6.2.1.	É	dever	do	fornecedor	atualizar	previamente	as	comprovações	constantes	do	SICAF	para	que
estejam	 vigentes	 na	 data	 da	 abertura	 da	 sessão	 pública,	 ou	 encaminhar,	 quando	 solicitado,	 a
respectiva	documentação	atualizada.
6.2.2.	 O	 descumprimento	 do	 subitem	 acima	 implicará	 a	 inabilitação	 do	 fornecedor,	 exceto	 se	 a
consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 emissores	 de	 certidões	 lograr	 êxito	 em	 encontrar	 a(s)
certidão(ões)	válida(s).
	
6.3.	 Na	 hipótese	 de	 necessidade	 de	 envio	 de	 documentos	 complementares,	 indispensáveis	 à
confirmação	dos	já	apresentados	para	a	habilitação,	ou	de	documentos	não	constantes	do	SICAF,	o
fornecedor	será	convocado	a	encaminhá-los,	em	formato	digital,	por	meio	do	sistema,	no	prazo	de
02	(duas)	horas,	sob	pena	de	inabilitação.	(art.	19,	§	3º,	da	IN	Seges/ME	nº	67,	de	2021).
	
6.4.	 Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	 mediante
apresentação	 dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à
integridade	do	documento	digital.
	
6.5.	 Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo
aqueles	legalmente	permitidos.
	
6.6.	Se	o	fornecedor	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o
fornecedor	for	a	filial,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados
de	 capacidade	 técnica,	 e	 no	 caso	 daqueles	 documentos	 que,	 pela	 própria	 natureza,
comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.
	
6.7.	Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	 fornecedor	matriz	e	 filial	com	diferenças	de	números	de
documentos	 pertinentes	 ao	 CND	 e	 ao	 CRF/FGTS,	 quando	 for	 comprovada	 a	 centralização	 do
recolhimento	dessas	contribuições.
	
6.8.	 Havendo	 necessidade	 de	 analisar	 minuciosamente	 os	 documentos	 exigidos,	 a	 sessão	 será
suspensa,	sendo	informada	a	nova	data	e	horário	para	a	sua	continuidade.
	
6.9.	 Será	 inabilitado	 o	 fornecedor	 que	 não	 comprovar	 sua	 habilitação,	 seja	 por	 não	 apresentar
quaisquer	dos	documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Aviso
de	Contratação	Direta.
6.9.1.	 Na	 hipótese	 de	 o	 fornecedor	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 a	 habilitação,	 o	 órgão	 ou
entidade	examinará	a	proposta	subsequente,	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,
até	 a	 apuração	 de	 uma	 proposta	 que	 atenda	 às	 especificações	 do	 objeto	 e	 as	 condições	 de
habilitação
	
6.10.	Constatado	o	atendimento	às	exigências	de	habilitação,	o	fornecedor	será	habilitado.
	
	
7.	CONTRATAÇÃO
	
7.1.	Após	a	homologação	e	adjudicação,	caso	se	conclua	pela	contratação,	será	firmado	Termo	de
Contrato	ou	emitido	instrumento	equivalente.
	
7.2.	 O	 adjudicatário	 terá	 o	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
convocação,	 para	 assinar	 o	Termo	de	Contrato,	 sob	pena	de	decair	 o	direito	 à	 contratação,	 sem
prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Aviso	de	Contratação	Direta.

Minuta 1784086         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 19

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73


7.2.1.	 Alternativamente	 à	 convocação	 para	 comparecer	 perante	 o	 órgão	 ou	 entidade	 para	 a
assinatura	do	Termo	de	Contrato,	a	Administração	poderá	encaminhá-lo	para	assinatura,	mediante
correspondência	 postal	 com	 aviso	 de	 recebimento	 (AR),	 disponibilização	 de	 acesso	 à	 sistema	 de
processo	eletrônico	para	esse	fim	ou	outro	meio	eletrônico,	para	que	seja	assinado	e	devolvido	no
prazo	de	05	(inco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento	ou	da	disponibilização	do	acesso
ao	sistema	de	processo	eletrônico.
7.2.2.	 O	 prazo	 previsto	 no	 subitem	 anterior	 poderá	 ser	 prorrogado,	 por	 igual	 período,	 por
solicitação	justificada	do	adjudicatário	e	aceita	pela	Administração.
	
7.3.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	o	estabelecido	no	Termo	de	Referência.
	
7.4.	 No	momento	 da	 lavratura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente	 será	 exigido	 o	 Cadastro
Informativo	 de	 Créditos	 não	 Quitados	 do	 Setor	 Público	 Federal	 –	 Cadin	 e	 comprovação	 das
condições	de	habilitação	e	 contratação	 consignadas	neste	Edital,	 que	deverão	 ser	mantidas	pelo
fornecedor	durante	a	vigência	do	contrato.
	
7.4.1.	A	existência	de	registro	no	Cadin	constitui	fator	impeditivo	para	a	contratação.
	
8.	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
	
8.1.	De	acordo	com	as	disposições	contidas	na	minuta	do	Contrato.
	
9.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
	
9.1.No	 caso	 de	 todos	 os	 fornecedores	 restarem	 desclassificados	 ou	 inabilitados	 (procedimento
fracassado),	a	Administração	poderá:
9.1.1.	republicar	o	presente	aviso	com	uma	nova	data;
9.1.2.	valer-se,	para	a	contratação,	de	proposta	obtida	na	pesquisa	de	preços	que	serviu	de	base	ao
procedimento,	 se	 houver,	 privilegiando-se	 os	menores	 preços,	 sempre	que	possível,	 e	 desde	que
atendidas	às	condições	de	habilitação	exigidas.
9.1.2.1.	No	caso	do	subitem	anterior,	a	contratação	será	operacionalizada	fora	deste	procedimento.
9.1.3.	 fixar	 prazo	 para	 que	 possa	 haver	 adequação	 das	 propostas	 ou	 da	 documentação	 de
habilitação,	conforme	o	caso.
	
9.2.	 As	 providências	 dos	 subitens	 e	 também	 poderão	 ser	 utilizadas	 se	 não	 houver	 o
comparecimento	de	quaisquer	fornecedores	interessados	(procedimento	deserto).
	
9.3.	Havendo	 a	 necessidade	 de	 realização	 de	 ato	 de	 qualquer	 natureza	 pelos	 fornecedores,	 cujo
prazo	 não	 conste	 deste	 Aviso	 de	Contratação	Direta,	 deverá	 ser	 atendido	 o	 prazo	 indicado	 pelo
agente	competente	da	Administração	na	respectiva	notificação.
	
9.4.	Caberá	ao	fornecedor	acompanhar	as	operações,	ficando	responsável	pelo	ônus	decorrente	da
perda	do	negócio	diante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou
de	sua	desconexão.
	
9.5.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do
certame	 na	 data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil
subsequente,	no	mesmo	horário	anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em
contrário.
	
9.6.	 Os	 horários	 estabelecidos	 na	 divulgação	 deste	 procedimento	 e	 durante	 o	 envio	 de	 lances
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observarão	o	horário	de	Brasília-DF,	inclusive	para	contagem	de	tempo	e	registro	no	Sistema	e	na
documentação	relativa	ao	procedimento.
	
9.7.	No	julgamento	das	propostas	e	da	habilitação,	a	Administração	poderá	sanar	erros	ou	falhas
que	 não	 alterem	 a	 substância	 das	 propostas,	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	mediante
despacho	fundamentado,	registrado	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	validade	e	eficácia
para	fins	de	habilitação	e	classificação.
	
9.8.	As	normas	disciplinadoras	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	serão	sempre	interpretadas	em
favor	da	ampliação	da	disputa	entre	os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da
Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança	da	contratação.
	
10.9.	Os	fornecedores	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e
a	Administração	não	será,	em	nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da
condução	ou	do	resultado	do	processo	de	contratação.
	
9.10.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	de	seus	anexos
ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Aviso.
	
9.11.	Da	sessão	pública	será	divulgada	Ata	no	sistema	eletrônico.
	
9.12.	Integram	este	Aviso	de	Contratação	Direta,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:
	
	
ANEXO	I	–	Termo	de	Referência
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	28/08/2025,	às	12:24,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1784086	e	o	código	CRC	08CA8907.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	28	de	agosto	de	2025.
	
Senhora	Coordenadora	de	Material	e	Patrimônio,
	
Trata-se	 de	 aquisição	 de	 de	 leite	 em	 pó	 desnatado,	 destinado	 ao	 atendimento	 das

necessidades	do	TRE/AL,	conforme	as	especificações	constantes	do	Termo	de	Referência	1783094.
Os	 autos	 foram	 enviados	 pelo	 Senhor	 Secretário	 de	 Administração,	 por	 meio	 do

Despacho	SAD	1783957,	para	instrução	contratual.
Para	tanto,	buscamos	na	plataforma	Banco	de	Preços	propostas	vencedoras	oriundas	de

licitações	de	objeto	semelhante,	ocorridas	nos	últimos	180	(cento	e	oitenta)	dias,	resultando	em	um
valor	estimado,	por	quilo,	de	R$	50,69	(cinquenta	reais	e	sessenta	e	nove	centavos)	e	total,	para	as
80	 (oitenta)	 unidades	 de	 R$	 4.055,20	 (quatro	 mil	 cinquenta	 e	 cinco	 reais	 e	 vinte	 centavos),
conforme	Relatório	1784071.

A	IN	SEGES	nº	08/2023	estabelece	que	o	 limite	para	adoção	da	dispensa	de	 licitação
deve	 observar	 o	 total	 despendido	 no	 exercício	 financeiro	 pela	 unidade	 gestora,	 a	 partir	 do
somatório	 da	 despesa	 realizada	 com	 objetos	 de	 mesma	 natureza,	 entendidos	 como	 tais	 aqueles
relativos	 a	 contratações	 no	 mesmo	 ramo	 de	 atividade,	 representado	 pela	 classe	 de	 materiais,
constante	do	Sistema	de	Catalogação	de	Material	do	Governo	Federal	-	CATMAT.

Consultando	o	catálogo	de	materiais	do	Comprasnet,	entendemos	que	o	materiais	aqui
demandando	está	representados	pelo	código	"8910	-	Ovos	e	laticínios".

Verificando	 o	 plano	 anual	 de	 contratações	 deste	 Regional	 para	 este	 exercício,	 não
visualizamos	 previsão	 de	 contratação	 que	 contemple	 semelhante	 material,	 além	 da	 licitação
ocorrida	 por	 meio	 do	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 90003/2025	 (Processo	 Sei	 nº	 0008988-
66.2024.6.02.8000),	que	não	logrou	êxito	na	aquisição	deste	item.

O	montante	acima	estimado	não	atinge	o	limite	disposto	pelo	Decreto	nº	12.343/2024,
que	atualizou	os	 limites	para	serviços	e	compras	dispostos	no	Art.	75,	caput,	 inciso	 II,	da	Lei	nº
14.133,	correspondendo	atualmente	a	R$	62.725,59	(sessenta	e	dois	mil	setecentos	e	vinte	e	cinco
reais	e	cinquenta	e	nove	centavos).

Desta	forma,	considerando	o	valor	estimado,	sugerimos,	s.m.j.,	a	contratação	direta	por
Dispensa	Eletrônica,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	Art	75,	II,	de	1º	de	abril	de	2021,	disciplinada
pela	IN	SEGES/ME	nº	67/2021.

Por	 fim,	 caso	 seja	 acatado	 nosso	 entendimento,	 encaminhamos	 minuta	 de	 Aviso	 de
Dispensa	 Eletrônica	 (1784086),	 sugerindo,	 s.m.j,	 que	 os	 autos	 sejam	 remetidos	 à	 AJ-DG	 para
análise	de	tal	minuta

	
À	deliberação	superior.
	
Respeitosamente.
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	28/08/2025,	às	12:24,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1784089	e	o	código	CRC	C6829BCF.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	28	de	agosto	de	2025.
Conforme	o	Despacho	SEIC	 (1784089),	 referente	a	aquisição	 de	 de	 leite	 em	pó

desnatado,	 destinado	 ao	 atendimento	 das	 necessidades	 do	 TRE/AL,	 conforme	 as	 especificações
constantes	do	Termo	de	Referência	1783094.

Encaminho	à	GSAD	para	deliberação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JACKELINE	MORAIS	DE	MELO,	Coordenadora,	em	28/08/2025,	às	13:36,	conforme
art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1784227	e	o	código	CRC	571BB111.

0006185-76.2025.6.02.8000 1784227v1
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	28	de	agosto	de	2025.
Submeto	 a	 minuta	 de	 evento	 1784086	 à	 análise	 da	 Assessoria	 Jurídica,	 nos	 termos

encaminhados	pela	SEIC	no	Despacho	-	Id	1784089.
Concomitantemente,	à	SGO,	para	efetuar	a	reserva	de	crédito.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANDRÉA	CRISTINA	DE	LIMA	BELCHIOR,	Secretário	de	Administração	Substituto,
em	29/08/2025,	às	12:07,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1784382	e	o	código	CRC	A1F741F2.

0006185-76.2025.6.02.8000 1784382v1
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL	-	http://www.tre-al.jus.br

	

	

PROCESSO : 0006185-76.2025.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO	DE	ALMOXARIFADO
ASSUNTO : 	

	

Parecer	nº	1164	/	2025	-	TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG

	
Vieram	os	presentes	autos	a	esta	Assessoria	Jurídica,	por	força	do	art.	53,	§4º

da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 para	 análise	 da	 regularidade	 jurídica	 da	 minuta	 de	 Aviso	 de
Dispensa	 Eletrônica	 1784086,	 voltada	 à	 contratação,	 por	 dispensa	 de	 licitação,	 de
empresa	para	aquisição	de	leite	em	pó	desnatado,	em	embalagem	de	1	(um)	quilo,	tendo
como	valor	máximo	unitário,	por	embalagem	de	01	(um)	quilo,	R$	50,69	(cinquenta	reais
e	sessenta	e	nove	centavos).

	
A	 base	 legal	 para	 a	 contratação	 direta	 tencionada	 sedimenta-se	 no	 art.	 75,

inciso	II,	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	e	na	Instrução	Normativa	SEGES/ME
nº	67/2021.

	
A	 fase	 interna	 do	 pretenso	 negócio	 iniciou-se	 com	 o	 Documento	 de

Formalização	de	Demanda	constante	do	evento	SEI	nº	1783089.
	
Os	EstudoTécnicos	Preliminares	não	foram	juntados	ao	processo.
	
Observa-se	 constar	 o	 mapa	 de	 riscos	 (1783683)	 e	 o	 Termo	 de	 Referência

(1783094).
	
Contudo,	não	consta	aprovação	formal	do	Termo	de	Referência	pela	autoridade

competente.
	
A	 cotação	 de	 preços	 foi	 efetivada,	 conforme	 nos	 faz	 ver	 o	 Despacho	 SEIC

1784089,	 tendo	 advindo	 da	 consulta	 de	 propostas	 vencedoras	 de	 licitações	 de	 objeto
semelhante,	ocorridas	nos	últimos	180	 (cento	e	oitenta)	dias,	donde	se	chegou	ao	valor
estimado	para	a	contratação	de	R$	4.055,20	(quatro	mil	cinquenta	e	cinco	reais	e	vinte
centavos),	nos	termos	do	inciso	IV	do	art.	5º	da	IN	ME	nº	65/2021.

	
A	 comprovação	 de	 reserva	 de	 crédito	 no	 valor	 integral	 estimado	 para	 a

pretensa	contratação	consta	do	processo	(1785926).
	
Essencialmente,	é	o	que	se	tem	a	relatar.
	
O	 mérito	 passa,	 portanto,	 em	 se	 verificar	 a	 regularidade	 do	 instrumento
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simplicado	de	cotação	eletrônica	capaz	de	viabilizar	a	contratação	pela	via	da	dispensa
licitatória,	tudo	sob	os	auspícios	do	itinerário	disposto	na	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de
2021.

	
Há	previsão	legal	para	a	efetivação	de	negócio	jurídico	voltado	à	prestação	de

serviços,	 como	 o	 do	 presente	 processo,	 talhado	 na	 especificação	 do	 valor,	 como
delimitado	logo	abaixo.

	
Assim	dispõe	a	Lei	14.133/2021	sobre	a	temática:
	

"Art.	75.	É	dispensável	a	licitação:
II	 -	 para	 contratação	 que	 envolva	 valores	 inferiores	 a	 R$	 50.000,00
(cinquenta	mil	reais),	no	caso	de	outros	serviços	e	compras;".

	
Também	 há	 registro	 no	 processo,	 a	 salvaguardar	 a	 diretriz	 escolhida	 pela

Administração,	 de	 que	 os	 valores	 de	 contratações	 semelhantes	 neste	 exercício	 não
superam	o	limite	previsto	no	inciso	II	do	caput	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133/2021,	que	é	o
parâmetro	a	permitir	esse	viés	do	ajuste	direto.

	
A	 nova	 lei	 de	 licitações	 também	 traz	 a	 exigência	 de	 alguns	 documentos	 na

instrução	dos	procedimentos	de	dispensa	de	licitação:
	

"Art.	 72.	 O	 processo	 de	 contratação	 direta,	 que	 compreende	 os	 casos	 de
inexigibilidade	 e	 de	 dispensa	 de	 licitação,	 deverá	 ser	 instruído	 com	 os
seguintes	documentos:
I	 -	documento	de	formalização	de	demanda	e,	se	 for	o	caso,	estudo	técnico
preliminar,	análise	de	riscos,	termo	de	referência,	projeto	básico	ou	projeto
executivo;
II	-	estimativa	de	despesa,	que	deverá	ser	calculada	na	forma	estabelecida	no
art.	23	desta	Lei;
III	-	parecer	jurídico	e	pareceres	técnicos,	se	for	o	caso,	que	demonstrem	o
atendimento	dos	requisitos	exigidos;
IV	-	demonstração	da	compatibilidade	da	previsão	de	recursos	orçamentários
com	o	compromisso	a	ser	assumido;
V	-	comprovação	de	que	o	contratado	preenche	os	requisitos	de	habilitação	e
qualificação	mínima	necessária;
VI	-	razão	da	escolha	do	contratado;
VII	-	justificativa	de	preço;	e,
VIII	-	autorização	da	autoridade	competente."

	
As	 situações	 e	 os	 documentos	 supramencionados	 constam	 quase	 todos	 do

processo	ou	estão	em	processo	de	produção	(fases	posteriores).	Não	foram	produzidos	e
acostados	os	Estudos	Técnicos	Preliminares,	como	exige	a	legislação.

	
A	pesquisa	de	preços	está	conforme	o	art.	23	da	Lei	nº	14.133/2021,	como	nos

faz	ver	o	Despacho	SEIC	1784089,	tendo	seguido,	também,	as	balizas	do	art.	5º	da	IN	ME
nº	65/2021.
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Quanto	ao	termo	de	referência,	o	mesmo	está	juridicamente	dentro	das	feições
que	se	espera,	mormente	no	que	se	refere	às	delimitações	apostas	no	art.	6º,	inciso	XXIII
da	Lei	14.133/2021.

	
A	 nova	 regulamentação	 sobre	 Sistema	 de	 Dispensa	 Eletrônica	 de	 Licitação,

ferramenta	 acrescida	 ao	 Comprasnet,	 foi	 introduzida	 pela	 IN	 nº	 67/2021,	 que	 assim
preconiza:

	
"Sistema	de	Dispensa	Eletrônica
Art.	3°	O	Sistema	de	Dispensa	Eletrônica	constitui	ferramenta	informatizada
integrante	 do	 Sistema	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal	 -	 Comprasnet	 4.0,
disponibilizada	 pela	 Secretaria	 de	 Gestão	 da	 Secretaria	 Especial	 de
Desburocratização,	 Gestão	 e	 Governo	 Digital	 do	 Ministério	 da	 Economia,
para	a	realização	dos	procedimentos	de	contratação	direta	de	obras,	bens	e
serviços,	incluídos	os	serviços	de	engenharia.
§	1º	Deverão	ser	observados	os	procedimentos	estabelecidos	no	Manual	do
Sistema	de	Dispensa	Eletrônica,	disponível	no	Portal	de	Compras	do	Governo
Federal,	para	acesso	ao	sistema	e	operacionalização.
§	 2º	 Os	 órgãos	 e	 entidades	 da	 Administração	 Pública	 não	 integrantes	 do
Sistema	 de	 Serviços	 Gerais	 -	 Sisg,	 no	 âmbito	 da	 União,	 Estados,	 Distrito
Federal	e	Municípios,	interessados	em	utilizar	o	Sistema	Dispensa	Eletrônica
de	que	trata	esta	Instrução	Normativa,	poderão	celebrar	Termo	de	Acesso	ao
Comprasnet	 4.0,	 conforme	 disposto	 na	 Portaria	 nº	 355,	 de	 9	 de	 agosto	 de
2019.
§	3º	Em	caso	de	não	utilização	do	Sistema	Dispensa	Eletrônica	pelos	órgãos
e	 entidades	 de	 que	 trata	 o	 art.	 2º,	 o	 procedimento	 estabelecido	 nesta
Instrução	Normativa	deverá	ocorrer	em	ferramenta	informatizada	própria	ou
outros	 sistemas	 disponíveis	 no	 mercado,	 desde	 que	 estejam	 integrados	 à
Plataforma	+Brasil,	nos	 termos	do	Decreto	nº	10.035,	de	1º	de	outubro	de
2019.
Hipóteses	de	uso
Art.	 4º	 Os	 órgãos	 e	 entidades	 adotarão	 a	 dispensa	 de	 licitação,	 na	 forma
eletrônica,	nas	seguintes	hipóteses:
I	 -	 contratação	 de	 obras	 e	 serviços	 de	 engenharia	 ou	 de	 serviços	 de
manutenção	 de	 veículos	 automotores,	 no	 limite	 do	 disposto	 no	 inciso	 I	 do
caput	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
II	-	contratação	de	bens	e	serviços,	no	limite	do	disposto	no	inciso	II	do	caput
do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;	(destacamos)
III	 -	 contratação	 de	 obras,	 bens	 e	 serviços,	 incluídos	 os	 serviços	 de
engenharia,	nos	termos	do	disposto	no	inciso	III	e	seguintes	do	caput	do	art.
75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	quando	cabível;	e
IV	-	registro	de	preços	para	a	contratação	de	bens	e	serviços	por	mais	de	um
órgão	ou	entidade,	nos	termos	do	§	6º	do	art.	82	da	Lei	nº	14.133,	de	2021."

	
Nessa	 quadra,	 fazendo	 uso	 do	 Sistema	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 deverá	 ser

selecionado	 fornecedor	 para	 atendimento	 da	 demanda,	 devendo	 serem	 observados	 os
critérios	de	realização,	habilitação	e	demais	prescrições	contidas	na	IN	67/2021	SEGES.

	
Preliminarmente,	 faz-se	 necessário	 que	 sejam	 os	 autos	 instruídos	 com	 os

Estudos	Técnicos	Preliminares	e	a	aprovação	do	Termo	de	Referência.
	
Desta	 feita	 e	 ante	 o	 exposto,	 esta	 Assessoria	 Jurídica	 tem	 por	 legalmente
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apropriada	a	solução	de	contratação	pela	via	da	Dispensa	de	Licitação	em	razão	do	valor,
por	ser	ela	inferior	ao	valor	legalmente	estipulado,	com	base	no	art.	75,	II,	da	nova	lei	de
licitações,	Lei	nº	14.133/2021,	por	meio	da	utilização	do	Sistema	de	Dispensa	Eletrônica,
ferramenta	informatizada	do	Comprasnet.

	
Assim,	 uma	 vez	 cumpridas	 as	 exigências	 acima	 mencionadas,	 esta	 AJ/DG,

aprova	 a	minuta	 de	 aviso	 de	 dispensa	 eletrônica	 constante	 do	 evento	 SEI	 nº	 1784086,
frente	a	sua	regularidade	jurídica.

	
Este	é	o	parecer.
	
À	Secretaria	de	Administração	para	complementação	da	instrução.
	
Após,	à	superior	consideração	do	Senhor	Diretor-Geral.
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	SÉRGIO	RAMOS	COSTA	JÚNIOR,	Assessor	Jurídico,	em	01/09/2025,	às	14:34,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1785892	e	o	código	CRC	CFC30336.

0006185-76.2025.6.02.8000 1785892v5
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CONFORMIDADE	DOC.	SIAFI

Conformidade	nesta	data.

Documento:

PE	115/2025

Observação:

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ESMERALDO	DE	LUCENA	ANTUNES,	Técnico	Judiciário,	em	01/09/2025,	às	15:10,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1785919	e	o	código	CRC	62BF6F75.
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  01/09/2025 14:06
        ***.769.084-**

Pré-empenho

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70011 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS REAL - (R$)

2025 PE 115

CNPJ

06.015.041/0001-38

CEP

57051-090

Endereço

AV.ARISTEU DE ANDRADE,377,FAROL  MACEIÓ-AL.

Município

MACEIO

UF

AL

Telefone

(082) 2122-7700

UG Emitente

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167674 1000000000 339030 70278 ADM MATAUX

Data de Emissão Processo Taxa de Câmbio Valor

01/09/2025 0006185-76.2025.6.02 - 4.055,20

Favorecido

Favorecido não informado.

Descrição

Reserva de credito referente a aquisicao de de leite em po desnatado, destinado ao atendimento das necessidades do
TRE/AL, conforme as especificacoes constantes do Termo de Referencia 1783094. Despacho SEIC (1784089).
Despacho GSAD (1784382).

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Data Operação Valor

01/09/2025 Inclusão 4.055,20

Operações

1  de      1000
Versão Data/Hora

01/09/2025 14:05:41
Operação
Inclusão
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	01	de	setembro	de	2025.
À	SEALMOX
	
Senhora	Chefe,
	
Em	atenção	ao	termos	do	Parecer	1164/AJ-DG	1785892,	encaminho	os	autos	a

Vossa	 Senhoria	 para	 realização	 do	 Estudo	 Técnico	 Preliminar,	 com	 a	 finalidade	 de
viabilizar	à	aquisição	em	tela.

	
Atenciosamente.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANDRÉA	CRISTINA	DE	LIMA	BELCHIOR,	Secretário	de	Administração	Substituto,
em	01/09/2025,	às	19:05,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1786372	e	o	código	CRC	FD611312.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	08	de	setembro	de	2025.
À	Diretoria-Geral
	
Senhor	Diretor-Geral,
	
Em	 atenção	 ao	 Parecer	 1164,	 da	 AJ-DG	 (doc.	 1785892),	 assinalo	 que	 este

Gabinete	 já	 emitiu	 pronunciamento	 de	 aprovação	 ao	 Termo	 de	 Referência,	 conforme
assentado	 no	 Despacho	 SAD	 1783957,	 que	 segue	 ora	 reiterado,	 declarando	 este
subscritor	a	aprovação	do	TR	de	evento	1783094,	conforme	já	justificado	anteriormente.

Quanto	ao	ETP,	observo	que	se	trata	de	contratação	direta	em	razão	do	valor,
conforme	indicado	no	Despacho	SEIC	1784089	(art.	75,	II,	da	Lei	nº	14.133/2021),	o	que,
em	nosso	modo	de	entender,	justifica	a	não	elaboração	do	documento,	especialmente	por
se	 tratar	de	nova	 tentativa	de	se	contratar	o	 fornecimento	de	material	 já	 licitado	neste
exercício,	 cuja	 contratação	 fora	 rescindida,	 sem	olvidar	da	necessidade	de	 recompor,	 o
quanto	antes,	o	estoque	do	referido	item,	cuja	falta	no	Almoxarifado	foi-nos	comunicada
pela	chefua	da	Unidade.

A	corroborar	esse	entendimento,	traz-se	à	colação	os	termos	da	IN	SEGES	nº
58/2022,	que	dispõe	sobre	a	elaboração	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares	–	ETP	para	a
aquisição	de	bens	e	a	contratação	de	serviços	e	obras	no	âmbito	da	Administração	Pública
federal	direta,	autárquica	e	fundacional,	e	que	traz	a	seguinte	previsão	no	seu	art.	14:

Art.	14.	A	elaboração	do	ETP:
I	–	é	facultada	nas	hipóteses	dos	incisos	I,	II,	VII	e	VIII	do	art.	75	e	do	§	7º
do	art.	90	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;	e
II	–	é	dispensada	na	hipótese	do	 inciso	 III	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de
2021,	e	nos	casos	de	prorrogações	dos	contratos	de	serviços	e	fornecimentos
contínuos.	(grifos	não	constantes	do	original)

Assim,	com	todo	respeito,	devolvo	os	autos	à	consideração	superior	de	Vossa
Senhoria,	sugerindo	que	seja	autorizada	a	publicação	do	aviso	de	dispensa	eletrônica.

Em	 paralelo,	 à	 COFIN,	 para	 necessária	 reserva	 de	 crédito,	 no	 valor	 de
R$	 4.055,20	 (quatro	mil	 cinquenta	 e	 cinco	 reais	 e	 vinte	 centavos),	 conforme	Despacho
SEIC	1784089.

Respeitosamente.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOSÉ	RICARDO	ARAÚJO	E	SILVA,	Secretário,	em	08/09/2025,	às	18:33,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1790854	e	o	código	CRC	4B7D2AFF.

0006185-76.2025.6.02.8000 1790854v1

Despacho 1790854         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 33



TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
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DESPACHO

Maceió,	08	de	setembro	de	2025.
À	SGO,
Para	as	providências	do	despacho	SAD	(1790854).
Atenciosamente.

Documento	assinado	eletronicamente	por	RUI	CARLOS	GALVÃO,	Coordenador	Orçamentário	e	Financeiro,	em	08/09/2025,	às
20:00,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1790967	e	o	código	CRC	527DCFCF.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
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DESPACHO

Maceió,	09	de	setembro	de	2025.
À	AJ-DG,	
	
Para	 ciência	 da	 manifestação	 da	 Secretaria	 de	 Administração

no	 Despacho	 1790854	 e	 conclusão	 da	 análise	 jurídica	 iniciada	 no	 Parecer	 1164
(1785892).	

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MAURÍCIO	DE	OMENA	SOUZA,	Diretor-Geral,	em	09/09/2025,	às	14:00,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1791177	e	o	código	CRC	8C05EFD9.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
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DESPACHO

Maceió,	09	de	setembro	de	2025.
À	SAD
	
Informamos	 que	 já	 consta	 nos	 autos	 a	 respectiva	 reserva	 de	 crédito	 (PE

115/2025	 -	 1785926)	 relativa	 à	 aquisição	 em	 tela,	 conforme	 solicitado	 anteriormente
através	do	Despacho	contido	no	evento	1784382.

	
Respeitosamente.

Documento	assinado	eletronicamente	por	AGAMENON	GOMES	MIRANDA	JÚNIOR,	Chefe	de	Seção,	em	09/09/2025,	às	18:24,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	RAZUCO	PACHECO	DOS	REIS,	Técnico	Judiciário,	em	09/09/2025,	às	18:37,	conforme
art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1791297	e	o	código	CRC	B2BBD84A.
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DESPACHO

Maceió,	09	de	setembro	de	2025.
Retornam	os	presentes	autos	para	continuidade	da	análise	da	minuta	de	Aviso

de	 Dispensa	 Eletrônica	 1784086,	 voltada	 à	 contratação,	 por	 dispensa	 de	 licitação,	 de
empresa	 para	 aquisição	 de	 leite	 em	 pó	 desnatado,	 tendo	 em	 vista	 fracasso,	 para	 o
referido	item,	de	licitação	anterior.	

	
Doravante,	o	Secretário	de	Administração	após	a	aprovação	 formal	do	Termo

de	Referência,	coligiu	justificativas,	outrora	ausentes,	para	não	apresentação	dos	Estudos
Técnicos	Preliminares	no	presente	caso	(1790854).	

	
Assim,	uma	vez	cumpridas	as	diligências	sugeridas	no	Parecer	1164	(1785892),

elevo	o	feito	à	superior	consideração	do	Senhor	Diretor-Geral.	

Documento	assinado	eletronicamente	por	SÉRGIO	RAMOS	COSTA	JÚNIOR,	Assessor	Jurídico,	em	09/09/2025,	às	17:48,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1791413	e	o	código	CRC	3BED0A74.
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DESPACHO

Maceió,	10	de	setembro	de	2025.
Cuida-se	de	pretensão	de	 contratação,	por	dispensa	de	 licitação,	de	empresa

especializada	 para	 o	 fornecimento	 de	 80	 kg	 de	 leite	 em	 pó	 desnatado,	 em
embalagens	de	1kg,	destinado	ao	atendimento	das	necessidades	do	Tribunal	Regional
Eleitoral	de	Alagoas,	conforme	previsão	no	PAC	2025.

Em	 sede	 de	 instrução,	 foram	 elaborados	 o	 Documento	 de	 Formalização	 da
Demanda	 (1783089),	 o	 Termo	 de	 Referência	 (1783094),	 o	 Mapa	 de	 Riscos	 (1783683),
bem	como	a	minuta	de	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica	(1784086),	na	forma	prevista	no
inciso	II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133/2021	e	em	consonância	com	a	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	67/2021	e	demais	normativos	aplicáveis.	Também	foram	apresentadas	as
justificativas	 para	 não	 elaboração	 dos	 Estudos	 Técnicos	 Preliminares	 –	 ETP
(Despacho	1790854).

Com	vista	dos	autos,	a	Assessoria	 Jurídica	desta	Diretoria-Geral,	por	meio	do
Parecer	 1164	 (1785892),	 complementado	 pelo	 Despacho	 1791413,	 pronunciou-se	 pela
regularidade	jurídica	da	minuta	de	Dispensa	Eletrônica	(1784086)	apresentada.

Considerando	tratar-se	de	contratação	por	dispensa	de	licitação,	nos	termos	do
art.	 75,	 inciso	 II,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 encaminhem-se	 os	 autos	 à	 Secretaria	 de
Administração	 (SAD)	 para	 a	 devida	 divulgação	 do	 Aviso	 de	 Dispensa	 Eletrônica	 por
meio	do	sistema	Compras.gov.br.

Outrossim,	 deve	 a	 Administração	 observar	 que	 as	 despesas	 decorrentes	 de
contratações	 da	 mesma	 natureza,	 no	 decorrer	 do	 presente	 exercício,	 não	 deverão
ultrapassar	o	limite	legal	para	a	modalidade	de	dispensa	de	licitação,	conforme	previsto
no	referido	dispositivo	legal.

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MAURÍCIO	DE	OMENA	SOUZA,	Diretor-Geral,	em	10/09/2025,	às	15:52,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1792194	e	o	código	CRC	FB9FF773.
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DESPACHO

Maceió,	11	de	setembro	de	2025.
À	SEIC,	para	cumprimento	do	Despacho	GDG	1792194.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOSÉ	RICARDO	ARAÚJO	E	SILVA,	Secretário,	em	11/09/2025,	às	20:41,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1793445	e	o	código	CRC	C0AE07CA.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS

	

MINUTA	-	TRE-AL/PRE/DG/SAD/COMAP/SEIC

	
	

AVISO	DE	CONTRATAÇÃO	DIRETA

DISPENSA	ELETRÔNICA	Nº	XX/2025

	

PROCESSO 0006185-76.2025.6.02.8000

OBJETO

LEITE	EM	PÓ	DESNATADO,	COM	TEOR
DE	CÁLCIO	E	VITAMINAS,	destacado
no	rótulo.	Embalagem	de	1kg,	com	as
seguintes	características:	para	cada
20g,	0%	de	gorduras	totais	e	saturada;
valor	calórico	máximo	de	70Kcal;
Validade	mínima	de	12	meses	contados
da	data	de	entrega.	Recipiente	contendo
marca	do	fabricante.	Produto	com
registro	em	órgão	oficial
governamental.

VALOR	TOTAL	DA	CONTRATAÇÃO R$	4.055,20

DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA dd/mm/2025

HORÁRIO	DA	FASE	DE	LANCES Das	08h	às	18h

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO Menor	Preço

TRATAMENTO	FAVORECIDO
ME/EPP/EQUIPARADAS SIM

MARGEM	DE	PREFERÊNCIA	PARA
ALGUM	ITEM NÃO

LOCAL Portal	de	Compras	do	Governo	Federal

	

(PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº	0006185-76.2025.6.02.8000)

	
	
	

Torna-se	 público	 que	 o	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Alagoas,	 realizará	 Dispensa
Eletrônica,	 com	critério	de	 julgamento	menor	preço	unitário,	na	hipótese	do	art.	75,	 inciso	 II,
nos	termos	da	Lei	n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	da	Instrução	Normativa	Seges/ME	nº	67,	de
2021,	do	Decreto	nº	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	demais	normas	aplicáveis.
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1.1.	O	objeto	do	presente	procedimento	é	a	escolha	da	proposta	mais	vantajosa	para	a	contratação,
por	dispensa	de	licitação,	do	objeto	abaixo	descrito,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências
estabelecidas	neste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seus	anexos.
	
OBJETO:	Contratação	de	empresa	para	aquisição	de	leite	em	pó	desnatado,	em	embalagem	de		1
(um)	quilo,	tendo		como	valor	máximo	unitário,	por	embalagem	de	01	(um)	quilo,	R$	50,69
(cinquenta	reais	e	sessenta	e	nove	centavos).
	
1.2.	 O	 critério	 de	 julgamento	 adotado	 será	 o	menor	 preço,	 observadas	 as	 exigências	 contidas
neste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seus	Anexos	quanto	às	especificações	do	objeto.
	
	
2.	PARTICIPAÇÃO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA.
	
2.1.	 A	 participação	 na	 presente	 dispensa	 eletrônica	 ocorrerá	 por	 meio	 do	 Sistema	 de	 Dispensa
Eletrônica,	 ferramenta	 informatizada	 integrante	 do	 Sistema	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal	 –
Compras.gov.br,	 disponível	 no	 Portal	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal,	 no	 endereço	 eletrônico
www.gov.br/compras.
2.1.1.	 O	 procedimento	 será	 divulgado	 no	 Compras.gov.br	 e	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações
Públicas	 -	 PNCP,	 e	 encaminhado	 automaticamente	 aos	 fornecedores	 registrados	 no	 Sistema	 de
Registro	 Cadastral	 Unificado	 -	 Sicaf,	 por	 mensagem	 eletrônica,	 na	 correspondente	 linha	 de
fornecimento	que	pretende	atender.
2.1.2.	O	Compras.gov.br	poderá	ser	acessado	pela	web	ou	pelo	aplicativo	Compras.gov.br.
2.1.3.	 O	 fornecedor	 é	 o	 responsável	 por	 qualquer	 transação	 efetuada	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante	 no	 Sistema	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 não	 cabendo	 ao	 provedor	 do	 Sistema	 ou	 ao
órgão	entidade	promotor	do	procedimento	a	responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	de
uso	indevido	da	senha,	ainda	que	por	terceiros	não	autorizados.
	
2.2.	Para	os	 item,	a	participação	é	exclusiva	a	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	nos
termos	do	art.	49,	inciso	IV,	c/c	o	art.	48,	inciso	I,	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro
de	2006.
2.2.1.	A	obtenção	do	benefício	a	que	se	refere	o	item	anterior	fica	limitada	às	microempresas	e	às
empresas	 de	 pequeno	 porte	 que,	 no	 ano-calendário	 de	 realização	 do	 procedimento,	 ainda	 não
tenham	 celebrado	 contratos	 com	 a	 Administração	 Pública	 cujos	 valores	 somados	 extrapolem	 a
receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.
2.2.2.	Será	concedido	tratamento	favorecido	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,
para	 as	 sociedades	 cooperativas	 mencionadas	 no	 art.	 16	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 para	 o
agricultor	 familiar,	 o	produtor	 rural	pessoa	 física	e	para	o	microempreendedor	 individual	 -	MEI,
nos	 limites	 previstos	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 e	 do	 Decreto	 n.º	 8.538,	 de	 6	 de
outubro	de	2015.
	
2.3.	Não	poderão	participar	desta	dispensa	de	licitação:
2.3.1.	aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seu(s)	anexo(s);
2.3.2.	sociedade	que	desempenhe	atividade	incompatível	com	o	objeto	da	dispensa;
2.3.3.	empresas	estrangeiras	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos
para	receber	citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;
2.3.4.	autor	do	anteprojeto,	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	pessoa	física	ou	jurídica,
quando	a	contratação	versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;
2.3.5.	empresa,	isoladamente	ou	em	consórcio,	responsável	pela	elaboração	do	projeto	básico	ou	do
projeto	executivo,	ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,
acionista	ou	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável
técnico	ou	subcontratado,	quando	a	contratação	versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de
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bens	a	ela	necessários;
2.3.6.	pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	contratação,	impossibilitada	de
contratar	em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;
2.3.7.	aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,
trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que
desempenhe	função	na	dispensa	de	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou
que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o
terceiro	grau;
2.3.8.	empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de
dezembro	de	1976,	concorrendo	entre	si;
2.3.9.	pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	aviso,	tenha	sido
condenada	judicialmente,	com	trânsito	em	julgado,	por	exploração	de	trabalho	infantil,	por
submissão	de	trabalhadores	a	condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de
adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista;
	
2.4.	 Não	 poderá	 participar,	 direta	 ou	 indiretamente,	 da	 dispensa	 eletrônica	 ou	 da	 execução	 do
contrato	 agente	 público	 do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante,	 devendo	 ser	 observadas	 as	 situações
que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no	exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,
nos	termos	da	 legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021.
	
2.5.	 O	 impedimento	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.3.6	 aplica-se	 também	 ao	 fornecedor	 que	 atue	 em
substituição	a	outra	pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela
aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,	controlada	ou	coligada,	desde	que	devidamente	comprovado
o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	fornecedor.
	
2.6.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a
que	se	referem	os	itens	2.3.4	e	2.3.5	poderão	participar	no	apoio	das	atividades	de	planejamento
da	 contratação,	 de	 execução	 da	 dispensa	 ou	 de	 gestão	 do	 contrato,	 desde	 que	 sob	 supervisão
exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou	entidade.
	
2.7.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.
	
2.8.	 O	 disposto	 nos	 itens	 2.3.4	 e	 2.3.5	 não	 impede	 a	 dispensa	 ou	 a	 contratação	 de	 serviço	 que
inclua	 como	 encargo	 do	 contratado	 a	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 e	 do	 projeto	 executivo,	 nas
contratações	integradas,	e	do	projeto	executivo,	nos	demais	regimes	de	execução.
	
2.9.	 Em	 dispensas	 e	 contratações	 realizadas	 no	 âmbito	 de	 projetos	 e	 programas	 parcialmente
financiados	 por	 agência	 oficial	 de	 cooperação	 estrangeira	 ou	 por	 organismo	 financeiro
internacional	com	recursos	do	financiamento	ou	da	contrapartida	nacional,	não	poderá	participar
pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja
declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
2.10.	 A	 vedação	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.4,	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	 condução	 da
contratação	 na	 qualidade	 de	 integrante	 de	 equipe	 de	 apoio,	 profissional	 especializado	 ou
funcionário	ou	representante	de	empresa	que	preste	assessoria	técnica.
	
	
3.	INGRESSO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA	E	CADASTRAMENTO	DA	PROPOSTA	INICIAL
	
3.1.	O	ingresso	do	fornecedor	na	disputa	da	dispensa	eletrônica	ocorrerá	com	o	cadastramento	de
sua	proposta	inicial,	na	forma	deste	item.
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3.2.	 O	 fornecedor	 interessado,	 após	 a	 divulgação	 do	 Aviso	 de	 Contratação	Direta,	 encaminhará,
exclusivamente	por	meio	do	Sistema	de	Dispensa	Eletrônica,	a	proposta	com	a	descrição	do	objeto
ofertado,	a	marca	do	produto,	quando	for	o	caso,	e	o	preço	ou	o	desconto,	até	a	data	e	o	horário
estabelecidos	para	abertura	do	procedimento.
3.2.1.	O	 	 fornecedor	NÃO	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	 inferior	ao	máximo	previsto
para	contratação.
	

3.3.	 Todas	 as	 especificações	 do	 objeto	 contidas	 na	proposta,	 em	especial	 o	 preço	 ou	 o	 desconto
ofertados,	vinculam	a	Contratada.
	
3.4.	Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,
trabalhistas,	 tributários,	 comerciais	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	 direta	 ou	 indiretamente	 na
execução	do	objeto;
3.4.1.	 A	 proposta	 deverá	 conter	 declaração	 de	 que	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para
atendimento	dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	na	Constituição	Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,
nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de
conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.
3.4.2.	Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva
responsabilidade	 do	 fornecedor,	 não	 lhe	 assistindo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer	 alteração,	 sob
alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
	
3.5.	 Se	 o	 regime	 tributário	 da	 empresa	 implicar	 o	 recolhimento	 de	 tributos	 em	 percentuais
variáveis,	a	cotação	adequada	será	aquela	correspondente	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da
empresa	nos	últimos	doze	meses.
	
3.6.	 Independentemente	 do	 percentual	 do	 tributo	 que	 constar	 da	 planilha,	 no	 pagamento	 serão
retidos	na	fonte	os	percentuais	estabelecidos	pela	legislação	vigente.
	
3.7.	A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas
contidas,	em	conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o
compromisso	 de	 executar	 os	 serviços	 nos	 seus	 termos,	 bem	 como	 de	 fornecer	 os	 materiais,
equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 necessários,	 em	 quantidades	 e	 qualidades	 adequadas	 à
perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.
	
3.8.	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua
apresentação.
	
3.9.	 No	 cadastramento	 da	 proposta	 inicial,	 o	 fornecedor	 deverá,	 também,	 assinalar	 Termo	 de
Aceitação,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	relativo	às	seguintes	declarações:
3.9.1.	que	inexistem	fatos	impeditivos	para	sua	habilitação	no	certame,	ciente	da	obrigatoriedade
de	declarar	ocorrências	posteriores;
3.9.2.	que	está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seus
anexos;
3.9.3.	que	se	responsabiliza	pelas	transações	que	forem	efetuadas	no	sistema,	assumindo-as	como
firmes	e	verdadeiras;
3.9.4.	 	 que	 cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para
reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas;
3.9.5.	 que	 não	 emprega	 menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não
emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos
do	art.	7°,	inciso	XXXIII,	da	Constituição;	e
3.9.6.	 que	 não	 possui	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,	 observando	 o
disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal.

	
Minuta 1794253         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 43

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7


	

3.10.	 O	 fornecedor	 organizado	 em	 cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do
sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
3.11.	O	fornecedor	deverá	declarar	em	campo	próprio	do	sistema	se	o	produto	ou	serviço	ofertado
é	manufaturado	nacional	beneficiado	por	um	dos	critérios	de	margem	de	preferência	indicados	no
Termo	de	Referência,	quando	for	o	caso,	para	usufruir	do	benefício.
	
3.12.	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade
cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 que	 cumpre	 os
requisitos	estabelecidos	no	art.	3°	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir
do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º
do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
	
3.13.	 Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 fica	 facultado	 ao	 fornecedor,	 ao
cadastrar	sua	proposta	inicial,	a	parametrização	de	valor	final	mínimo,	com	o	registro	do	seu	lance
final	aceitável	(menor	preço	ou	maior	desconto,	conforme	o	caso).
3.13.1.	Feita	 essa	 opção	os	 lances	 serão	 enviados	 automaticamente	pelo	 sistema,	 respeitados	 os
limites	cadastrados	pelo	fornecedor	e	o	intervalo	mínimo	entre	lances	previsto	neste	aviso.
3.13.1.1.	Sem	prejuízo	do	disposto	acima,	os	lances	poderão	ser	enviados	manualmente,	na	forma
da	seção	respectiva	deste	Aviso	de	Contratação	Direta.
3.13.1.2.	O	valor	final	mínimo	poderá	ser	alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	desde
que	não	assuma	valor	superior	a	lance	já	registrado	por	ele	no	sistema.
3.13.1.3.	 O	 valor	 mínimo	 parametrizado	 possui	 caráter	 sigiloso	 aos	 demais	 participantes	 do
certame	e	para	o	órgão	ou	entidade	contratante.	Apenas	os	lances	efetivamente	enviados	poderão
ser	conhecidos	dos	fornecedores	na	forma	da	seção	seguinte	deste	Aviso.
	
	
4.	FASE	DE	LANCES
	
4.1.	A	partir	da	data	e	horário	estabelecidos	neste	Aviso	de	Contratação	Direta,	a	sessão	pública
será	 automaticamente	 aberta	 pelo	 sistema	 para	 o	 envio	 de	 lances	 públicos	 e	 sucessivos,
exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 sendo	 encerrado	 no	 horário	 de	 finalização	 de
lances	também	já	previsto	neste	Aviso.
	
4.2.	Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	fornecedores	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por
meio	 de	 sistema	 eletrônico,	 sendo	 imediatamente	 informados	 do	 seu	 recebimento	 e	 do	 valor
consignado	no	registro.
4.2.1.	O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item.
	
4.3.	O	 fornecedor	 somente	poderá	oferecer	 valor	 inferior	ou	percentual	de	desconto	 superior	 ao
último	lance	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.
4.3.1	 O	 fornecedor	 poderá	 oferecer	 lances	 sucessivos	 iguais	 ou	 superiores	 ao	 lance	 que	 esteja
vencendo	 o	 certame,	 desde	 que	 inferiores	 ao	menor	 por	 ele	 ofertado	 e	 registrado	 pelo	 sistema,
sendo	tais	lances	definidos	como	“lances	intermediários”	para	os	fins	deste	Aviso	de	Contratação
Direta.
4.3.2.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto
em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	que	cobrir	a	melhor	oferta	é	de	0,10%
(um	décimo	por	cento).
	
4.4.	Havendo	lances	iguais	ao	menor	já	ofertado,	prevalecerá	aquele	que	for	recebido	e	registrado
primeiro	no	sistema.
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4.5.	Caso	o	fornecedor	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
	
4.6.	Durante	o	procedimento,	os	fornecedores	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	ou	do	maior	desconto	registrado,	vedada	a	identificação	do	fornecedor.
	
4.7.	 Imediatamente	 após	 o	 término	 do	 prazo	 estabelecido	 para	 a	 fase	 de	 lances,	 haverá	 o	 seu
encerramento,	com	o	ordenamento	e	divulgação	dos	lances,	pelo	sistema,	em	ordem	crescente	de
classificação.
4.7.1.	O	encerramento	da	 fase	de	 lances	ocorrerá	de	 forma	automática	pontualmente	no	horário
indicado,	sem	qualquer	possibilidade	de	prorrogação	e	não	havendo	tempo	aleatório	ou	mecanismo
similar.
	
	
	
5.	DA	FASE	DE	JULGAMENTO	E	ACEITAÇÃO	DAS	PROPOSTAS
	
5.1.	 Encerrada	 a	 fase	 de	 lances,	 quando	 a	 proposta	 do	 primeiro	 colocado	 permanecer	 acima	 do
preço	 máximo	 ou	 abaixo	 do	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 gestor	 poderá	 negociar
condições	mais	vantajosas.
5.1.1.	Neste	caso,	será	encaminhada	contraproposta	ao	fornecedor	que	tenha	apresentado	o	menor
preço	 ou	 o	 maior	 desconto,	 para	 que	 seja	 obtida	 a	 melhor	 proposta	 compatível	 em	 relação	 ao
estipulado	pela	Administração.
5.1.2.	A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	fornecedores	classificados,	exclusivamente	por
meio	do	 sistema,	 respeitada	 a	 ordem	de	 classificação,	 quando	o	primeiro	 colocado,	mesmo	após
a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta	permanecer	acima	do	preço	máximo	ou
abaixo	do	desconto	definido	para	a	contratação.
	
5.2.	Em	qualquer	 caso,	 concluída	 a	negociação,	 se	houver,	 o	 resultado	 será	divulgado	a	 todos	 e
registrado	na	ata	do	procedimento	da	dispensa	eletrônica,	devendo	esta	ser	anexada	aos	autos	do
processo	de	contratação.
	
5.3.	Constatada	a	compatibilidade	entre	o	valor	da	proposta	e	o	estipulado	para	a	contratação,	será
solicitado	 ao	 fornecedor	 o	 envio	 da	 proposta	 adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 ou	 ao	 valor
negociado,	se	for	o	caso,	acompanhada	dos	documentos	complementares,	quando	necessários.
	
5.4.	 Encerrada	 a	 etapa	 de	 negociação,	 se	 houver,	 o	 gestor	 verificará	 se	 o	 fornecedor
provisoriamente	classificado	em	primeiro	 lugar	atende	às	 condições	de	participação	no	certame,
conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	legislação	correlata	e	nos	itens	e	seguintes
deste	Aviso,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	no	processo
de	contratação	direta	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:
5.4.1.	Sicaf;
5.4.2.	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	–	CNEP,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
	
5.5.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	no	nome	e	no	CNPJ	da	empresa	fornecedora.
	
5.6.	A	consulta	no	CNEP	quanto	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	8.429,	de	1992,	também	ocorrerá
no	nome	e	no	CPF	do	sócio	majoritário	da	empresa	fornecedora,	se	houver,	por	força	do	art.	12	da
citada	lei.
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5.7.	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	 fornecedor	a	existência	de	Ocorrências	 Impeditivas
Indiretas,	o	órgão	diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no
Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.
5.7.1.	A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento
similares,	dentre	outros.
5.7.2.	 O	 fornecedor	 será	 convocado	 para	 manifestação	 previamente	 a	 uma	 eventual
desclassificação.
5.7.3.	 Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 fornecedor	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de
condição	de	participação.
	
5.8.	Caso	o	fornecedor	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	tenha	se	utilizado	de	algum
tratamento	 favorecido	às	ME/EPPs	ou	 tenha	se	valido	da	aplicação	da	margem	de	preferência,	o
gestor	verificará	se	o	fornecedor	faz	jus	ao	benefício	aplicado.
5.8.1.	Caso	o	 fornecedor	não	venha	a	 comprovar	o	 atendimento	dos	 requisitos	para	 fazer	 jus	 ao
benefício	 da	 margem	 de	 preferência,	 as	 propostas	 serão	 reclassificadas,	 para	 fins	 de	 nova
aplicação	da	margem	de	preferência.
	
5.9.	 Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 gestor
examinará	 a	 proposta	 classificada	 em	 primeiro	 lugar	 quanto	 à	 adequação	 ao	 objeto	 e	 à
compatibilidade	 do	 preço	 em	 relação	 ao	 máximo	 estipulado	 para	 contratação	 neste	 Aviso	 de
Contratação	Direta	e	em	seus	anexos.
	
5.10.	Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:
5.10.1.	contiver	vícios	insanáveis;
5.10.2.	não	obedecer	às	especificações	técnicas	pormenorizadas	neste	Aviso	ou	em	seus	anexos;
5.10.3.	 apresentar	 preços	 inexequíveis	 ou	 que	 permanecerem	 acima	 do	 preço	 máximo	 definido
para	a	contratação;
5.10.4.	não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;
5.10.5.	apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Aviso	ou	seus	anexos,
desde	que	insanável.
	
5.11.	Quando	o	 fornecedor	não	conseguir	comprovar	que	possui	ou	possuirá	recursos	suficientes
para	executar	 a	 contento	o	 objeto,	 será	 considerada	 inexequível	 a	proposta	de	preços	ou	menor
lance	que:
5.11.1.	 for	 insuficiente	 para	 a	 cobertura	 dos	 custos	 da	 contratação,	 apresente	 preços	 global	 ou
unitários	 simbólicos,	 irrisórios	 ou	 de	 valor	 zero,	 incompatíveis	 com	 os	 preços	 dos	 insumos	 e
salários	 de	 mercado,	 acrescidos	 dos	 respectivos	 encargos,	 ainda	 que	 o	 ato	 convocatório	 da
dispensa	 não	 tenha	 estabelecido	 limites	 mínimos,	 exceto	 quando	 se	 referirem	 a	 materiais	 e
instalações	 de	 propriedade	 do	 próprio	 fornecedor,	 para	 os	 quais	 ele	 renuncie	 a	 parcela	 ou	 à
totalidade	da	remuneração.
5.11.2.	apresentar	um	ou	mais	valores	da	planilha	de	custo	que	sejam	inferiores	àqueles	fixados	em
instrumentos	de	caráter	normativo	obrigatório,	 tais	 como	 leis,	medidas	provisórias	e	convenções
coletivas	de	trabalho	vigentes.
	
5.12.	Se	houver	indícios	de	inexequibilidade	da	proposta	de	preço,	ou	em	caso	da	necessidade	de
esclarecimentos	 complementares,	 poderão	 ser	 efetuadas	 diligências,	 para	 que	 o	 fornecedor
comprove	a	exequibilidade	da	proposta.
	
5.13.	 Erros	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 não	 constituem	 motivo	 para	 a	 desclassificação	 da
proposta.	A	planilha	poderá́	 ser	 ajustada	pelo	 fornecedor,	 no	prazo	 indicado	pelo	 sistema,	desde
que	não	haja	majoração	do	preço	e	que	se	comprove	que	este	é	o	bastante	para	arcar	com	todos	os
custos	da	contratação.
5.13.1.	O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a
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substância	das	propostas;
5.13.2.	 Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de
recolhimento	de	impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse
regime.
	
5.14.	Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá
ser	 colhida	 a	manifestação	 escrita	 do	 setor	 requisitante	 do	 serviço	 ou	 da	 área	 especializada	 no
objeto.
	
5.15.	 Se	 a	 proposta	 ou	 lance	 vencedor	 for	 desclassificado,	 será	 examinada	 a	 proposta	 ou	 lance
subsequente,	e,	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação.
	
5.16.	Havendo	necessidade,	a	sessão	será	suspensa,	informando-se	no	“chat”	a	nova	data	e	horário
para	a	sua	continuidade.
	
5.17.	 Encerrada	 a	 análise	 quanto	 à	 aceitação	 da	 proposta,	 será	 iniciada	 a	 fase	 de	 habilitação,
observado	o	disposto	neste	Aviso	de	Contratação	Direta.
	
	
	
6.	DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO
	
6.1.	Os	documentos	a	serem	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da	Lei
nº	14.133,	de	2021,	constam	do	Termo	de	Referência	e	serão	solicitados	do	fornecedor	mais	bem
classificado	na	fase	de	lances.
	
6.2.	 A	 habilitação	 dos	 fornecedores	 será	 verificada	 por	 meio	 do	 Sicaf,	 nos	 documentos	 por	 ele
abrangidos.
6.2.1.	É	dever	do	fornecedor	atualizar	previamente	as	comprovações	constantes	do	Sicaf	para	que
estejam	 vigentes	 na	 data	 da	 abertura	 da	 sessão	 pública,	 ou	 encaminhar,	 quando	 solicitado,	 a
respectiva	documentação	atualizada.
6.2.2.	 O	 descumprimento	 do	 subitem	 acima	 implicará	 a	 inabilitação	 do	 fornecedor,	 exceto	 se	 a
consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 emissores	 de	 certidões	 lograr	 êxito	 em	 encontrar	 a(s)
certidão(ões)	válida(s).
	
6.3.Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	 no	 País,	 as
exigências	 de	 habilitação	 serão	 atendidas	 mediante	 documentos	 equivalentes,	 inicialmente
apresentados	em	tradução	livre.
	
6.4.	Na	hipótese	 de	 o	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	 que	não	 funcione	no	País,	 para	fins	 de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação
serão	traduzidos	por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto
nº	8.660,	de	29	de	janeiro	de	2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos
respectivos	consulados	ou	embaixadas.
	
6.5.	 Na	 hipótese	 de	 necessidade	 de	 envio	 de	 documentos	 complementares,	 indispensáveis	 à
confirmação	dos	já	apresentados	para	a	habilitação,	ou	de	documentos	não	constantes	do	Sicaf,	o
fornecedor	será	convocado	a	encaminhá-los,	em	formato	digital,	por	meio	do	sistema,	no	prazo	de
XX	(valor	por	extenso)	horas,	sob	pena	de	inabilitação.
	
6.6.	 Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	 mediante
apresentação	 dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à
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integridade	do	documento	digital.
	
6.7.	 Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo
aqueles	legalmente	permitidos.
	
6.8.	Se	o	fornecedor	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o
fornecedor	for	a	filial,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados
de	 capacidade	 técnica,	 e	 no	 caso	 daqueles	 documentos	 que,	 pela	 própria	 natureza,
comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.
	
6.9.	Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	 fornecedor	matriz	e	 filial	com	diferenças	de	números	de
documentos	 pertinentes	 ao	 CND	 e	 ao	 CRF/FGTS,	 quando	 for	 comprovada	 a	 centralização	 do
recolhimento	dessas	contribuições.
	
6.10.	O	fornecedor	provisoriamente	vencedor	em	um	item,	que	estiver	concorrendo	em	outro	item,
ficará	 obrigado	 a	 comprovar	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 cumulativamente,	 isto	 é,	 somando	 as
exigências	do	item	em	que	venceu	às	do	item	em	que	estiver	concorrendo,	e	assim	sucessivamente,
sob	pena	de	inabilitação,	além	da	aplicação	das	sanções	cabíveis.
6.10.1.	Não	havendo	a	comprovação	cumulativa	dos	requisitos	de	habilitação,	a	inabilitação	recairá
sobre	o(s)	 item(ns)	de	menor(es)	valor(es)	cuja	retirada(s)	seja(m)	suficiente(s)	para	a	habilitação
do	fornecedor	nos	remanescentes.
	
6.11.	 Havendo	 necessidade	 de	 analisar	 minuciosamente	 os	 documentos	 exigidos,	 a	 sessão	 será
suspensa,	sendo	informada	a	nova	data	e	horário	para	a	sua	continuidade.
	
6.12.	 Será	 inabilitado	 o	 fornecedor	 que	 não	 comprovar	 sua	 habilitação,	 seja	 por	 não	 apresentar
quaisquer	dos	documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Aviso
de	Contratação	Direta.
6.12.1.	 Na	 hipótese	 de	 o	 fornecedor	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 a	 habilitação,	 o	 órgão	 ou
entidade	examinará	a	proposta	subsequente,	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,
até	 a	 apuração	 de	 uma	 proposta	 que	 atenda	 às	 especificações	 do	 objeto	 e	 as	 condições	 de
habilitação.
	
6.13.	Constatado	o	atendimento	às	exigências	de	habilitação,	o	fornecedor	será	habilitado.
	
	
	
7.	DA	CONTRATAÇÃO
	
7.1.	Após	a	homologação	e	adjudicação,	caso	se	conclua	pela	contratação,	será	firmado	Termo	de
Contrato	ou	emitido	instrumento	equivalente.
	
7.2.	 O	 adjudicatário	 terá	 o	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
convocação,	 para	 assinar	 o	 Termo	 de	 Contrato	 ou	 aceitar	 instrumento	 equivalente,	 conforme	 o
caso,	sob	pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Aviso	de
Contratação	Direta.
7.2.1.	 Alternativamente	 à	 convocação	 para	 comparecer	 perante	 o	 órgão	 ou	 entidade	 para	 a
assinatura	do	Termo	de	Contrato,	a	Administração	poderá	encaminhá-lo	para	assinatura,	mediante
correspondência	postal	com	aviso	de	recebimento	 (AR),	disponibilização	de	acesso	ao	sistema	de
processo	eletrônico	para	esse	fim	ou	outro	meio	eletrônico,	para	que	seja	assinado	e	devolvido	no
prazo	de	05	(inco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento	ou	da	disponibilização	do	acesso
ao	sistema	de	processo	eletrônico.
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7.2.2.	 O	 prazo	 previsto	 no	 subitem	 anterior	 poderá	 ser	 prorrogado,	 por	 igual	 período,	 por
solicitação	justificada	do	adjudicatário	e	aceita	pela	Administração.
	
7.3.	 O	 Aceite	 da	 Nota	 de	 Empenho	 ou	 do	 instrumento	 equivalente,	 emitida	 ao	 fornecedor
adjudicado,	implica	o	reconhecimento	de	que:
7.3.1.	 referida	 Nota	 está	 substituindo	 o	 contrato,	 aplicando-se	 à	 relação	 de	 negócios	 ali
estabelecida	as	disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
7.3.2.	 a	 contratada	 se	 vincula	 à	 sua	 proposta	 e	 às	 previsões	 contidas	 no	 Aviso	 de	 Contratação
Direta	e	seus	anexos;
7.3.3.	a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	arts.	137	e
138	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	reconhece	os	direitos	da	Administração	previstos	nos	arts.	137	a
139	da	mesma	Lei.
	

7.3.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	o	estabelecido	no	Termo	de	Referência.
	
7.4.	 No	momento	 da	 lavratura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente	 será	 exigido	 o	 Cadastro
Informativo	 de	 Créditos	 não	 Quitados	 do	 Setor	 Público	 Federal	 –	 Cadin	 e	 comprovação	 das
condições	de	habilitação	e	 contratação	 consignadas	neste	Edital,	 que	deverão	 ser	mantidas	pelo
fornecedor	durante	a	vigência	do	contrato.
7.4.1.	A	existência	de	registro	no	Cadin	constitui	fator	impeditivo	para	a	contratação.
	
8.	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
	
8.1.	De	acordo	com	as	disposições	contidas	na	minuta	do	Contrato.
	
9.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
	
9.1.No	 caso	 de	 todos	 os	 fornecedores	 restarem	 desclassificados	 ou	 inabilitados	 (procedimento
fracassado),	a	Administração	poderá:
9.1.1.	republicar	o	presente	aviso	com	uma	nova	data;
9.1.2.	valer-se,	para	a	contratação,	de	proposta	obtida	na	pesquisa	de	preços	que	serviu	de	base	ao
procedimento,	 se	 houver,	 privilegiando-se	 os	menores	 preços,	 sempre	que	possível,	 e	 desde	que
atendidas	às	condições	de	habilitação	exigidas.
9.1.2.1.	No	caso	do	subitem	anterior,	a	contratação	será	operacionalizada	fora	deste	procedimento.
9.1.3.	 fixar	 prazo	 para	 que	 possa	 haver	 adequação	 das	 propostas	 ou	 da	 documentação	 de
habilitação,	conforme	o	caso.
	
9.2.	 As	 providências	 dos	 subitens	 9.1.1.	 e	 9.1.2	 também	poderão	 ser	 utilizadas	 se	 não	 houver	 o
comparecimento	de	quaisquer	fornecedores	interessados	(procedimento	deserto).
	
9.3.	Havendo	 a	 necessidade	 de	 realização	 de	 ato	 de	 qualquer	 natureza	 pelos	 fornecedores,	 cujo
prazo	 não	 conste	 deste	 Aviso	 de	Contratação	Direta,	 deverá	 ser	 atendido	 o	 prazo	 indicado	 pelo
agente	competente	da	Administração	na	respectiva	notificação.
	
9.4.	Caberá	ao	fornecedor	acompanhar	as	operações,	ficando	responsável	pelo	ônus	decorrente	da
perda	do	negócio	diante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou
de	sua	desconexão.
	
9.5.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do
certame	 na	 data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil
subsequente,	no	mesmo	horário	anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em
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contrário.
	
9.6.	 Os	 horários	 estabelecidos	 na	 divulgação	 deste	 procedimento	 e	 durante	 o	 envio	 de	 lances
observarão	o	horário	de	Brasília-DF,	inclusive	para	contagem	de	tempo	e	registro	no	Sistema	e	na
documentação	relativa	ao	procedimento.
	
9.7.	No	julgamento	das	propostas	e	da	habilitação,	a	Administração	poderá	sanar	erros	ou	falhas
que	 não	 alterem	 a	 substância	 das	 propostas,	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	mediante
despacho	fundamentado,	registrado	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	validade	e	eficácia
para	fins	de	habilitação	e	classificação.
	
9.8.	As	normas	disciplinadoras	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	serão	sempre	interpretadas	em
favor	da	ampliação	da	disputa	entre	os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da
Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança	da	contratação.
	
10.9.	Os	fornecedores	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e
a	Administração	não	será,	em	nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da
condução	ou	do	resultado	do	processo	de	contratação.
	
9.10.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	de	seus	anexos
ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Aviso.
	
9.11.	Da	sessão	pública	será	divulgada	Ata	no	sistema	eletrônico.
	
9.12.	Integram	este	Aviso	de	Contratação	Direta,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:
	
	
ANEXO	I	–	Termo	de	Referência
	
	

[ASSINATURA	DA	AUTORIDADE	COMPETENTE]

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	19/09/2025,	às	07:22,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1794253	e	o	código	CRC	17AA35B4.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA
XXX/XXXX

CONTRATANTE (UASG)
XXXX

OBJETO
[registro de preços]

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 00.000,00

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
De XX/XX/202X

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das xxh até xxh

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço] / [maior desconto] por [item] / [por grupo] / [global]

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
[SIM] / [NÃO]

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
[SIM] / [NÃO]
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº XXXX/XXXX

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº [XX/AAAA]

(Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx)

Torna-se público que o(a)  [órgão ou entidade pública], por meio do(a)  [setor responsável 
pelas contratações], sediado(a)  [endereço], realizará Dispensa Eletrônica,  para registro de preços,  com 
critério de julgamento [menor preço] OU  [maior desconto], na hipótese do  art. 75,  inciso [inciso], nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de [objeto], conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse.

1.2. O critério  de julgamento adotado será o [menor preço] OU  [maior  desconto],  observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A  participação na  presente  dispensa  eletrônica  ocorrerá  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa 
Eletrônica,  ferramenta  informatizada  integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  – 
Compras.gov.br,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  endereço  eletrônico 
www.gov.br/compras. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no  Portal Nacional de Contratações 
Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores  registrados  no  Sistema  de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor  é o responsável  por  qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para os itens XX,  XX e  XX, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte,  nos termos do art.  49,  inciso IV,  c/c o art.  48,  inciso I,  da Lei  Complementar nº 123, de 14 de  
dezembro de 2006.
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3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às  
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham  
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta  
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno por-
te, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor  
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos  
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

3.3.3. empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor  de mais de 5% (cinco por cento)  do capital  com direito a voto,  responsável  técnico ou 
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela 
necessários;

3.3.6. pessoa física  ou jurídica que se encontre,  ao tempo da contratação,  impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.7. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.3.11. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

3.3.12. sociedades cooperativas.

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5. O impedimento de que trata o item 3.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a  
sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que devidamente comprovado o ilícito  ou a  utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.
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3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se  referem  os  itens  3.3.4 e  3.3.5 poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da 
contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.8. O disposto nos itens 3.3.4 e 3.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a  elaboração do projeto  básico e  do projeto  executivo,  nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em  dispensas  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021.

3.10. A vedação de que trata o item 3.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta,  encaminhará, 
exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com  a  descrição  do  objeto 
ofertado,  a  marca  do  produto,  quando  for  o  caso,  e  o  preço  ou  o  desconto,  até  a  data  e  o  horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação.

4.2.2. [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] OU [Será admitida a previsão de preços  
diferentes, conforme os critérios abaixo]:

4.2.2.1. [...];

4.2.2.2. [...]; e

4.2.2.3. [...].

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada.

[4.4.] Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na 
execução do objeto;.

4.3.1.[4.4.1.]  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e  nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

P á g i n a  5 | 16

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Versão: SET/2025

Modelo - Aviso de Contratação Direta - AGU (1794775)         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 55



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº XXXX/XXXX

4.3.2.[4.4.2.] Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4.[4.5.] Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.5.[4.6.] Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.6.[4.7.] A  apresentação das propostas implica  obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.[4.8.] O prazo de validade da proposta não será inferior a XX (valor por extenso) dias, a contar da data 
de sua apresentação.

4.8.[4.9.] No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  fornecedor  deverá,  também,  assinalar  Termo  de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.8.1.[4.9.1.] que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;

4.8.2.[4.9.2.] que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos;

4.8.3.[4.9.3.] que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras;

4.8.4.[4.9.4.] que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.8.5.[4.9.5.] que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e

4.8.6.[4.9.6.]  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

4.9.[4.10.] O  fornecedor  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.10.[4.11.] O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

4.11.[4.12.] O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,  estando apto a usufruir  do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021.

4.12.[4.13.] Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  fica  facultado  ao  fornecedor,  ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 
aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
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4.12.1.[4.13.1.] Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

[4.13.1.1.] Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma  
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;.

4.12.2.[4.13.2.] O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, des-
de que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.12.3.[4.13.3.] O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certa-
me e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhe-
cidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. DA FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
Aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  consignado no 
registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo [valor unitário] OU [percentual de desconto] do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de  XX 
(valor ou percentual por extenso).

5.4. Havendo lances iguais  ao menor  já  ofertado,  prevalecerá aquele que for  recebido e registrado 
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento,  os fornecedores serão informados, em tempo real,  do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu 
encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem  crescente  de 
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar.

6. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação,  o  gestor  poderá negociar  condições mais 
vantajosas. 

6.1.1. Neste  caso,  será  encaminhada contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação,  for  desclassificado em razão de sua proposta  permanecer  acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  se  houver,  o  resultado  será  divulgado  a  todos  e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo 
de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encami-
nhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os  
valores adequados à proposta vencedora.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens  3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação  no processo de contratação direta  ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. Sicaf;

6.4.2. Cadastro Nacional  de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral  da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

6.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

6.7. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

6.7.2. O  fornecedor será convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação.

6.7.3. Constatada a existência de sanção,  o  fornecedor será reputado inabilitado,  por falta de 
condição de participação.

6.8. Caso  o  fornecedor  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor 
verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.
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6.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao  
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da  
margem de preferência.

6.9. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  gestor 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos.

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.10.1. contiver vícios insanáveis;

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

6.10.3. apresentar  preços inexequíveis  ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;

6.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.

6.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou uni-
tários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de  
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha es-
tabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do pró-
prio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados  
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções co-
letivas de trabalho vigentes.

6.12. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério de 
aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

6.12.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o cri-
tério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

6.12.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por  
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos  
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avalia-
ção de exequibilidade;

6.12.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de  
aceitabilidade de preços será:

[6.12.2.1.] O valor global estimado para a contratação.;

6.12.2.1.[6.12.2.2.] Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa  
a este documento.

6.12.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (seten-
ta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.12.4. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o  
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

P á g i n a  9 | 16

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Versão: SET/2025

Modelo - Aviso de Contratação Direta - AGU (1794775)         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 59



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº XXXX/XXXX

6.13. Se houver  indícios  de  inexequibilidade da proposta  de  preço,  ou  em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.

6.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja 
majoração  do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para  arcar  com  todos  os  custos  da 
contratação.

6.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

6.14.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
recolhimento de impostos e  contribuições na forma do Simples Nacional,  quando não cabível  esse 
regime.

6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.16. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade.

6.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
na fase de lances.

7.2. A  habilitação  dos  fornecedores  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele 
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s).

7.3. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.

7.4. Na  hipótese  de  o  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País,  para  fins  de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas.

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
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7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno  
porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acrésci-
mo de [INSERIR UM PERCENTUAL ENTRE 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS  
AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido para os  
fornecedores individuais.

7.6. Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  indispensáveis  à 
confirmação  dos  já  apresentados  para  a  habilitação,  ou  de  documentos  não  constantes  do  Sicaf,  o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,  por meio do sistema, no prazo de  XX 
(valor por extenso) horas, sob pena de inabilitação.

7.7. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.

7.8. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo 
aqueles legalmente permitidos.

7.9. Se o fornecedor for  a matriz,  todos os documentos deverão estar  em nome da matriz,  e se o 
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.

7.10. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

7.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis.

7.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá  
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do for-
necedor nos remanescentes.

7.12. Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta.

7.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,  o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de XX 
(valor por extenso) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:

8.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

8.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços.

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

8.6. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  contratação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas,  fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

8.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

8.8.1. Em caso de prorrogação da ata, [poderá] OU [não poderá] ser renovado o quantitativo ori-
ginalmente registrado.

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

9.1.1. dos  fornecedores  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário, 
observada a classificação no procedimento e excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata.

9.3. A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o  resultado  do 
procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado.

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

9.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no aviso de dispensa; ou

9.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual  prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no Termo de Referência, poderá:

9.6.1. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou

9.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação,  caso se conclua pela contratação,  será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de XX (valor por extenso) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU     aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a 
assinatura  do  Termo de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante 
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR),  disponibilização  de  acesso  à  sistema  de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de XX (valor por extenso) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabeleci-
da as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Di-
reta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 
da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato.

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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11.1.2. dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedo-
res, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.1.14. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.1.15. Multa de .......% (.....  por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

11.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;

11.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.2. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  não  exclui,  em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

11.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.

11.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

11.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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11.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (valor por extenso) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

11.8.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.12. As  sanções de impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração de inidoneidade para  licitar  ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas;

12.1.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste 
procedimento.
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12.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habili-
tação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens  12.1.1  e  12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente 
competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,  ficando responsável  pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances 
observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na 
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância  das propostas,  dos documentos e  sua validade jurídica,  mediante  despacho 
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de 
habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1. ANEXO I – Termo de Referência

12.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

12.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

12.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

12.12.4. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços;

12.12.5. ANEXO V – (...)

12.13. [Local], [dia] de [mês] de [ano].

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE]
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	15	de	setembro	de	2025.
À	SAD,
	
Senhor	Secretário,
	
Em	atendimento	ao	determinado	no	Despacho	GSAD	1793445,	e	considerando

o	 novo	 modelo	 de	 Aviso	 de	 Contratação	 Direta	 disponibilizado	 pela	 AGU,	 1794775,
questionamos	 a	 necessidade	 de	 ato	 específico	 que	 autorize	 esta	 Sessão	 a	 assinar	 tais
avisos.

	
Respeitosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	15/09/2025,	às	14:56,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1794776	e	o	código	CRC	E8F90970.

0006185-76.2025.6.02.8000 1794776v1
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	18	de	setembro	de	2025.
	
À	SEIC/COMAP.
Senhora	Chefe,
Em	 atenção	 ao	 Despacho	 1794776	 SEIC/COMAP,	 solicito	 que	 essa	 unidade

conclua	a	elaboração	da	minuta	do	Aviso	de	Dispensa	de	Licitação	e	a	submeta	ao	crivo
do	 Sr.	 Assessor	 Jurídico	 da	 DG,	 respondendo	 à	 consulta	 formulada	 por	 essa	 unidade
administrativa	de	que	não	há	necessidade	de	produção	de	ato	específico	para	autorizar
essa	 seção	 a	 expedir	 tais	 avisos,	 uma	 vez	que	 tais	 publicações	 (de	 avisos)	 referentes	 à
concorrências	 públicas	 no	 âmbito	 da	 Secretaria	 deste	 Tribunal	 é	 da	 atribuição	 desta
Secretaria	de	Administração,	nos	termos	das	disposições	constantes	do	inciso	I,	do	art.
112,	 da	 Resolução	 TRE/AL	 Nº	 15.904/23018	 (Regulamento	 da	 Secretaria),	 com	 nova
redação	dada	pela	Resolução	TRE/AL	Nº	15.931/2018,	 c/c	o	que	prescreve	o	Parágrafo
Único,	 do	 art.	 3º,	 da	 Resolução	 TRE/AL	 Nº	 15.787,	 de	 15	 de	 dezembro	 de	 2017	 (que
dispõe	 sobre	 as	 normas	 de	 contratação	 no	 âmbito	 do	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de
Alagoas	 e	 dá	 outras	 providências),	 e	 ainda,	 as	 orientações	 emanadas	 da	 aplicação	 do
Princípio	da	Assimetria	das	Formas,	 por	meio	do	qual	 se	deve	entender	que	a	unidade
que	 autoriza	 a	 despesa	 caberá	 autorizar	 a	 divulgação	 do	 ato	 (esta,	 no	 nosso	 entender,
delegável)	que	a	 torna	público	a	 intenção	de	a	Administração	adquirir	materiais	e/ou	a
contratar	a	execução	de	serviços,	observado	o	limite	disposto	no	inciso	II,	do	art.	75,	da
Lei	Nº	14.133/2021,	ficando	essa	SEIC/COMAP	autrorizada	a	expedi-lo	(e	publicá-
lo)	no	momento	oportuno.

Atenciosamente.
		

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOSÉ	RICARDO	ARAÚJO	E	SILVA,	Secretário	de	Administração,	em	18/09/2025,	às
19:02,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1796699	e	o	código	CRC	9AAD3CC8.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	19	de	setembro	de	2025.
À	AJ-DG,
	
Tendo	 em	 vista	 o	 questionamento	 trazido	 por	 esta	 Unidade	 acerca

da	 necessidade	 de	 ato	 específico	 que	 autorize	 esta	 Sessão	 a	 assinar	 os	 Avisos	 de
Contratação	Direta,	 em	 tazão	 de	 seu	 novo	modelo	 disponibilizado	 pela	 AGU	 (1794775,
remeto	os	autos	em	atendimento	ao	determinado	no	Despacho	GSAD	1796699.

	
Respeitosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	19/09/2025,	às	07:30,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1796852	e	o	código	CRC	29702BB6.

0006185-76.2025.6.02.8000 1796852v1
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	22	de	setembro	de	2025.
	
Senhora	Chefe,
	
Acerca	 da	 questão	 objeto	 de	 consulta	 trazido	 por	 essa	 unidade	 a	 esta

Assessoria	Jurídica,	relacionada	à	necessidade	ou	não	de	ato	específico	que	autorize	essa
Sessão	de	Instrução	de	Contratações	a	assinar	os	Avisos	de	Contratação	Direta,	Editais	e
demais	instrumentos	relacionados	a	licitações	deste	TRE/AL,	esta	AJ/DG	registra	que,	há
muito,	já	sedimentou	posicionamento	quanto	à	competência	e	a	responsabilidade	por	este
mister	 (vide	 item	 6	 do	 parecer	 constante	 do	 evento	 SEI	 nº	 1486038)	 no	 ambito	 deste
Regional.	Senão	vejamos:

	
"6.	 DA	 COMPETÊNCIA	 PARA	 ASSINATURA	 DO	 INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO/EDITAL
	
Embora	a	Lei	nº	14.133/2021	não	especifique	um	agente	público	para	esse
mister,	 tal	 como	 se	 fazia	 quando	 da	 égide	 da	 Lei	 nº	 8.666/1993,	 esta
Assessoria	 Jurídica	 registra	 o	 entendimento	 de	 que	 a	 competência	 para
assinatura	do	instrumento	convocatório	é	da	autoridade	máxima	do	Órgão	da
Administração	 Pública	 responsável	 pela	 licitação,	 no	 nosso	 caso,	 o
Desembargador	Presidente	do	TRE/AL.
	
E,	 da	 mesma	 maneira	 que	 o	 artigo	 da	 consultoria	 Zenite	 trazido	 à
consideração	desta	AJ	e	da	Administração	pela	Chefe	da	Seção	de	Licitações
e	 Contratos	 (1475354),	 a	mim	me	 parece	 lógico	 que	 tal	 ato	 não	 pode	 ser
objeto	de	delegação,	vez	que	traz	regras	normativas	de	conteúdo	decisório,
muitas	pautadas	em	mais	de	uma	escolha	possível	à	Administração,	às	quais
só	 e	 somente	 só	 a	 aposição	 da	 firma	 da	 autoridade	 teria	 o	 condão	 de
resguardar	o	efetivo	querer.

	
As	qualificações	de	que	se	travestem	o	edital	se	cotejam	com	as	de	decisões
administrativas	superiores,	com	as	Instruções	Normativas,	com	os	Acordos	e
os	Convênios	deste	Tribunal.
	
Ora,	 se	a	 tais	 instrumentos	são	exigidos	 formalmente	o	nome	rubricado	do
Presidente	do	TRE/AL,	como	seu	representate	legal	que	é,	naturalmente,	nos
editais	de	licitações	este	deve	ser	também	o	proceder.
	
Todavia,	é	de	registrar,	por	oportuno,	que	há	entendimentos	dissonantes	na
doutrina,	 a	 abarcar	 a	 opção	 tomada	 pelo	 Secretário	 de	 Administração	 em
atribuir	 a	 responsabilidade	 pela	 assinatura	 do	 edital	 à	 Chefe	 da	 Seção	 de
Licitações	e	Contratos,	sob	o	argumento	de	que	a	qualquer	agente	envolvido
na	fase	preliminar	cuja	função	seja	correlata	ao	objeto	do	certame	licitatório
seria	possível	esse	encargo.
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Esse	 meandro,	 que,	 como	 já	 dito,	 esta	 AJ/DG	 não	 entende	 como	 o	 mais
apropriado,	deveria	ser	precedido	de	regulação	prévia	específica,	o	que	até
então	não	conteceu	no	âmbito	deste	Regional.
	
Portanto,	 ainda	 que	 sob	 esse	 contexto,	 se	 não	 há	 delegação	 formal	 ou	 ato
próprio	a	definir	essa	obrigação	relacionada	à	assinatura,	creio	que	não	há
outro	 viés	 a	 ser	 seguido	 senão	 o	 de	 que	 caiba	 à	 Presidência	 do	 TRE/AL	 o
mencionado	feito."

	
Como	bem	delimitado	pelo	Senhor	Secretário	 de	Administração,	 tal	 dúvida	 e

questão	de	natureza	 jurídica	 já	 foi	 superada	com	a	publicação	dos	novos	contornos	pós
entrada	em	vigor	da	lei	nº	14.133/2021	e	a	readação	trazida	sob	tal	ponto	no	normativo
de	 regência	 da	matéria	 neste	 TRE/AL,	 qual	 seja,	 o	 inciso	 I,	 do	 art.	 112,	 da	 Resolução
TRE/AL	 Nº	 15.904/23018	 (Regulamento	 da	 Secretaria),	 com	 nova	 redação	 dada	 pela
Resolução	TRE/AL	Nº	15.931/2018,	c/c	o	que	prescreve	o	Parágrafo	Único,	do	art.	3º,	da
Resolução	TRE/AL	Nº	15.787,	de	15	de	dezembro	de	2017	(que	dispõe	sobre	as	normas
de	 contratação	 no	 âmbito	 do	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Alagoas	 e	 dá	 outras
providências).

	
Logo,	 superada	qualquer	dúvida	 sobre	a	quem	compete	 tal	 responsabilidade,

de	forma	que,	qualquer	mudança	de	diretriz,	deve,	necessariamente	passar	pelo	crivo	do
Excelentíssimo	Desembargador	Presidente	deste	TRE/AL.

	
Atenciosamente,
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	SÉRGIO	RAMOS	COSTA	JÚNIOR,	Assessor	Jurídico,	em	22/09/2025,	às	13:36,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1797803	e	o	código	CRC	7B335A1D.

0006185-76.2025.6.02.8000 1797803v1
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

AVISO	Nº	1

	
	

AVISO	DE	CONTRATAÇÃO	DIRETA	

83/2025

	

PROCESSO 0006185-76.2025.6.02.8000

OBJETO

LEITE	EM	PÓ	DESNATADO,	COM	TEOR
DE	CÁLCIO	E	VITAMINAS,	destacado
no	rótulo.	Embalagem	de	1kg,	com	as
seguintes	características:	para	cada
20g,	0%	de	gorduras	totais	e	saturada;
valor	calórico	máximo	de	70Kcal;
Validade	mínima	de	12	meses	contados
da	data	de	entrega.	Recipiente	contendo
marca	do	fabricante.	Produto	com
registro	em	órgão	oficial
governamental.

VALOR	TOTAL	DA	CONTRATAÇÃO R$	4.055,20

DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA 26/09/2025

HORÁRIO	DA	FASE	DE	LANCES Das	08h	às	18h

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO Menor	Preço

TRATAMENTO	FAVORECIDO
ME/EPP/EQUIPARADAS SIM

MARGEM	DE	PREFERÊNCIA	PARA
ALGUM	ITEM NÃO

LOCAL Portal	de	Compras	do	Governo	Federal

	

	
	
	

Torna-se	 público	 que	 o	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Alagoas,	 realizará	 Dispensa
Eletrônica,	 com	critério	de	 julgamento	menor	preço	unitário,	na	hipótese	do	art.	75,	 inciso	 II,
nos	termos	da	Lei	n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	da	Instrução	Normativa	Seges/ME	nº	67,	de
2021,	do	Decreto	nº	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	demais	normas	aplicáveis.

	
	
1.	OBJETO	DA	CONTRATAÇÃO	DIRETA

Aviso 1 de Contratação Direta - 83/2025 (1797879)         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 72

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021


	
1.1.	O	objeto	do	presente	procedimento	é	a	escolha	da	proposta	mais	vantajosa	para	a	contratação,
por	dispensa	de	licitação,	do	objeto	abaixo	descrito,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências
estabelecidas	neste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seus	anexos.
	
OBJETO:	Contratação	de	empresa	para	aquisição	de	leite	em	pó	desnatado,	em	embalagem	de		1
(um)	quilo,	tendo		como	valor	máximo	unitário,	por	embalagem	de	01	(um)	quilo,	R$	50,69
(cinquenta	reais	e	sessenta	e	nove	centavos).
	
1.2.	 O	 critério	 de	 julgamento	 adotado	 será	 o	menor	 preço,	 observadas	 as	 exigências	 contidas
neste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seus	Anexos	quanto	às	especificações	do	objeto.
	
	
2.	PARTICIPAÇÃO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA.
	
2.1.	 A	 participação	 na	 presente	 dispensa	 eletrônica	 ocorrerá	 por	 meio	 do	 Sistema	 de	 Dispensa
Eletrônica,	 ferramenta	 informatizada	 integrante	 do	 Sistema	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal	 –
Compras.gov.br,	 disponível	 no	 Portal	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal,	 no	 endereço	 eletrônico
www.gov.br/compras.
2.1.1.	 O	 procedimento	 será	 divulgado	 no	 Compras.gov.br	 e	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações
Públicas	 -	 PNCP,	 e	 encaminhado	 automaticamente	 aos	 fornecedores	 registrados	 no	 Sistema	 de
Registro	 Cadastral	 Unificado	 -	 Sicaf,	 por	 mensagem	 eletrônica,	 na	 correspondente	 linha	 de
fornecimento	que	pretende	atender.
2.1.2.	O	Compras.gov.br	poderá	ser	acessado	pela	web	ou	pelo	aplicativo	Compras.gov.br.
2.1.3.	 O	 fornecedor	 é	 o	 responsável	 por	 qualquer	 transação	 efetuada	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante	 no	 Sistema	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 não	 cabendo	 ao	 provedor	 do	 Sistema	 ou	 ao
órgão	entidade	promotor	do	procedimento	a	responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	de
uso	indevido	da	senha,	ainda	que	por	terceiros	não	autorizados.
	
2.2.	Para	os	 item,	a	participação	é	exclusiva	a	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	nos
termos	do	art.	49,	inciso	IV,	c/c	o	art.	48,	inciso	I,	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro
de	2006.
2.2.1.	A	obtenção	do	benefício	a	que	se	refere	o	item	anterior	fica	limitada	às	microempresas	e	às
empresas	 de	 pequeno	 porte	 que,	 no	 ano-calendário	 de	 realização	 do	 procedimento,	 ainda	 não
tenham	 celebrado	 contratos	 com	 a	 Administração	 Pública	 cujos	 valores	 somados	 extrapolem	 a
receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.
2.2.2.	Será	concedido	tratamento	favorecido	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,
para	 as	 sociedades	 cooperativas	 mencionadas	 no	 art.	 16	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 para	 o
agricultor	 familiar,	 o	produtor	 rural	pessoa	 física	e	para	o	microempreendedor	 individual	 -	MEI,
nos	 limites	 previstos	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 e	 do	 Decreto	 n.º	 8.538,	 de	 6	 de
outubro	de	2015.
	
2.3.	Não	poderão	participar	desta	dispensa	de	licitação:
2.3.1.	aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seu(s)	anexo(s);
2.3.2.	sociedade	que	desempenhe	atividade	incompatível	com	o	objeto	da	dispensa;
2.3.3.	empresas	estrangeiras	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos
para	receber	citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;
2.3.4.	autor	do	anteprojeto,	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	pessoa	física	ou	jurídica,
quando	a	contratação	versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;
2.3.5.	empresa,	isoladamente	ou	em	consórcio,	responsável	pela	elaboração	do	projeto	básico	ou	do
projeto	executivo,	ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,
acionista	ou	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável
técnico	ou	subcontratado,	quando	a	contratação	versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de
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bens	a	ela	necessários;
2.3.6.	pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	contratação,	impossibilitada	de
contratar	em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;
2.3.7.	aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,
trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que
desempenhe	função	na	dispensa	de	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou
que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o
terceiro	grau;
2.3.8.	empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de
dezembro	de	1976,	concorrendo	entre	si;
2.3.9.	pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	aviso,	tenha	sido
condenada	judicialmente,	com	trânsito	em	julgado,	por	exploração	de	trabalho	infantil,	por
submissão	de	trabalhadores	a	condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de
adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista;
	
2.4.	 Não	 poderá	 participar,	 direta	 ou	 indiretamente,	 da	 dispensa	 eletrônica	 ou	 da	 execução	 do
contrato	 agente	 público	 do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante,	 devendo	 ser	 observadas	 as	 situações
que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no	exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,
nos	termos	da	 legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021.
	
2.5.	 O	 impedimento	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.3.6	 aplica-se	 também	 ao	 fornecedor	 que	 atue	 em
substituição	a	outra	pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela
aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,	controlada	ou	coligada,	desde	que	devidamente	comprovado
o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	fornecedor.
	
2.6.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a
que	se	referem	os	itens	2.3.4	e	2.3.5	poderão	participar	no	apoio	das	atividades	de	planejamento
da	 contratação,	 de	 execução	 da	 dispensa	 ou	 de	 gestão	 do	 contrato,	 desde	 que	 sob	 supervisão
exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou	entidade.
	
2.7.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.
	
2.8.	 O	 disposto	 nos	 itens	 2.3.4	 e	 2.3.5	 não	 impede	 a	 dispensa	 ou	 a	 contratação	 de	 serviço	 que
inclua	 como	 encargo	 do	 contratado	 a	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 e	 do	 projeto	 executivo,	 nas
contratações	integradas,	e	do	projeto	executivo,	nos	demais	regimes	de	execução.
	
2.9.	 Em	 dispensas	 e	 contratações	 realizadas	 no	 âmbito	 de	 projetos	 e	 programas	 parcialmente
financiados	 por	 agência	 oficial	 de	 cooperação	 estrangeira	 ou	 por	 organismo	 financeiro
internacional	com	recursos	do	financiamento	ou	da	contrapartida	nacional,	não	poderá	participar
pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja
declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
2.10.	 A	 vedação	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.4,	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	 condução	 da
contratação	 na	 qualidade	 de	 integrante	 de	 equipe	 de	 apoio,	 profissional	 especializado	 ou
funcionário	ou	representante	de	empresa	que	preste	assessoria	técnica.
	
	
3.	INGRESSO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA	E	CADASTRAMENTO	DA	PROPOSTA	INICIAL
	
3.1.	O	ingresso	do	fornecedor	na	disputa	da	dispensa	eletrônica	ocorrerá	com	o	cadastramento	de
sua	proposta	inicial,	na	forma	deste	item.
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3.2.	 O	 fornecedor	 interessado,	 após	 a	 divulgação	 do	 Aviso	 de	 Contratação	Direta,	 encaminhará,
exclusivamente	por	meio	do	Sistema	de	Dispensa	Eletrônica,	a	proposta	com	a	descrição	do	objeto
ofertado,	a	marca	do	produto,	quando	for	o	caso,	e	o	preço	ou	o	desconto,	até	a	data	e	o	horário
estabelecidos	para	abertura	do	procedimento.
3.2.1.	O	 	 fornecedor	NÃO	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	 inferior	ao	máximo	previsto
para	contratação.
	

3.3.	 Todas	 as	 especificações	 do	 objeto	 contidas	 na	proposta,	 em	especial	 o	 preço	 ou	 o	 desconto
ofertados,	vinculam	a	Contratada.
	
3.4.	Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,
trabalhistas,	 tributários,	 comerciais	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	 direta	 ou	 indiretamente	 na
execução	do	objeto;
3.4.1.	 A	 proposta	 deverá	 conter	 declaração	 de	 que	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para
atendimento	dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	na	Constituição	Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,
nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de
conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.
3.4.2.	Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva
responsabilidade	 do	 fornecedor,	 não	 lhe	 assistindo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer	 alteração,	 sob
alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
	
3.5.	 Se	 o	 regime	 tributário	 da	 empresa	 implicar	 o	 recolhimento	 de	 tributos	 em	 percentuais
variáveis,	a	cotação	adequada	será	aquela	correspondente	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da
empresa	nos	últimos	doze	meses.
	
3.6.	 Independentemente	 do	 percentual	 do	 tributo	 que	 constar	 da	 planilha,	 no	 pagamento	 serão
retidos	na	fonte	os	percentuais	estabelecidos	pela	legislação	vigente.
	
3.7.	A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas
contidas,	em	conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o
compromisso	 de	 executar	 os	 serviços	 nos	 seus	 termos,	 bem	 como	 de	 fornecer	 os	 materiais,
equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 necessários,	 em	 quantidades	 e	 qualidades	 adequadas	 à
perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.
	
3.8.	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua
apresentação.
	
3.9.	 No	 cadastramento	 da	 proposta	 inicial,	 o	 fornecedor	 deverá,	 também,	 assinalar	 Termo	 de
Aceitação,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	relativo	às	seguintes	declarações:
3.9.1.	que	inexistem	fatos	impeditivos	para	sua	habilitação	no	certame,	ciente	da	obrigatoriedade
de	declarar	ocorrências	posteriores;
3.9.2.	que	está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seus
anexos;
3.9.3.	que	se	responsabiliza	pelas	transações	que	forem	efetuadas	no	sistema,	assumindo-as	como
firmes	e	verdadeiras;
3.9.4.	 	 que	 cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para
reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas;
3.9.5.	 que	 não	 emprega	 menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não
emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos
do	art.	7°,	inciso	XXXIII,	da	Constituição;	e
3.9.6.	 que	 não	 possui	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,	 observando	 o
disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal.
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3.10.	 O	 fornecedor	 organizado	 em	 cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do
sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
3.11.	O	fornecedor	deverá	declarar	em	campo	próprio	do	sistema	se	o	produto	ou	serviço	ofertado
é	manufaturado	nacional	beneficiado	por	um	dos	critérios	de	margem	de	preferência	indicados	no
Termo	de	Referência,	quando	for	o	caso,	para	usufruir	do	benefício.
	
3.12.	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade
cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 que	 cumpre	 os
requisitos	estabelecidos	no	art.	3°	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir
do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º
do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
	
3.13.	 Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 fica	 facultado	 ao	 fornecedor,	 ao
cadastrar	sua	proposta	inicial,	a	parametrização	de	valor	final	mínimo,	com	o	registro	do	seu	lance
final	aceitável	(menor	preço	ou	maior	desconto,	conforme	o	caso).
3.13.1.	Feita	 essa	 opção	os	 lances	 serão	 enviados	 automaticamente	pelo	 sistema,	 respeitados	 os
limites	cadastrados	pelo	fornecedor	e	o	intervalo	mínimo	entre	lances	previsto	neste	aviso.
3.13.1.1.	Sem	prejuízo	do	disposto	acima,	os	lances	poderão	ser	enviados	manualmente,	na	forma
da	seção	respectiva	deste	Aviso	de	Contratação	Direta.
3.13.1.2.	O	valor	final	mínimo	poderá	ser	alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	desde
que	não	assuma	valor	superior	a	lance	já	registrado	por	ele	no	sistema.
3.13.1.3.	 O	 valor	 mínimo	 parametrizado	 possui	 caráter	 sigiloso	 aos	 demais	 participantes	 do
certame	e	para	o	órgão	ou	entidade	contratante.	Apenas	os	lances	efetivamente	enviados	poderão
ser	conhecidos	dos	fornecedores	na	forma	da	seção	seguinte	deste	Aviso.
	
	
4.	FASE	DE	LANCES
	
4.1.	A	partir	da	data	e	horário	estabelecidos	neste	Aviso	de	Contratação	Direta,	a	sessão	pública
será	 automaticamente	 aberta	 pelo	 sistema	 para	 o	 envio	 de	 lances	 públicos	 e	 sucessivos,
exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 sendo	 encerrado	 no	 horário	 de	 finalização	 de
lances	também	já	previsto	neste	Aviso.
	
4.2.	Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	fornecedores	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por
meio	 de	 sistema	 eletrônico,	 sendo	 imediatamente	 informados	 do	 seu	 recebimento	 e	 do	 valor
consignado	no	registro.
4.2.1.	O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item.
	
4.3.	O	 fornecedor	 somente	poderá	oferecer	 valor	 inferior	ou	percentual	de	desconto	 superior	 ao
último	lance	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.
4.3.1	 O	 fornecedor	 poderá	 oferecer	 lances	 sucessivos	 iguais	 ou	 superiores	 ao	 lance	 que	 esteja
vencendo	 o	 certame,	 desde	 que	 inferiores	 ao	menor	 por	 ele	 ofertado	 e	 registrado	 pelo	 sistema,
sendo	tais	lances	definidos	como	“lances	intermediários”	para	os	fins	deste	Aviso	de	Contratação
Direta.
4.3.2.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto
em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	que	cobrir	a	melhor	oferta	é	de	0,10%
(um	décimo	por	cento).
	
4.4.	Havendo	lances	iguais	ao	menor	já	ofertado,	prevalecerá	aquele	que	for	recebido	e	registrado
primeiro	no	sistema.
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4.5.	Caso	o	fornecedor	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
	
4.6.	Durante	o	procedimento,	os	fornecedores	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	ou	do	maior	desconto	registrado,	vedada	a	identificação	do	fornecedor.
	
4.7.	 Imediatamente	 após	 o	 término	 do	 prazo	 estabelecido	 para	 a	 fase	 de	 lances,	 haverá	 o	 seu
encerramento,	com	o	ordenamento	e	divulgação	dos	lances,	pelo	sistema,	em	ordem	crescente	de
classificação.
4.7.1.	O	encerramento	da	 fase	de	 lances	ocorrerá	de	 forma	automática	pontualmente	no	horário
indicado,	sem	qualquer	possibilidade	de	prorrogação	e	não	havendo	tempo	aleatório	ou	mecanismo
similar.
	
	
	
5.	DA	FASE	DE	JULGAMENTO	E	ACEITAÇÃO	DAS	PROPOSTAS
	
5.1.	 Encerrada	 a	 fase	 de	 lances,	 quando	 a	 proposta	 do	 primeiro	 colocado	 permanecer	 acima	 do
preço	 máximo	 ou	 abaixo	 do	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 gestor	 poderá	 negociar
condições	mais	vantajosas.
5.1.1.	Neste	caso,	será	encaminhada	contraproposta	ao	fornecedor	que	tenha	apresentado	o	menor
preço	 ou	 o	 maior	 desconto,	 para	 que	 seja	 obtida	 a	 melhor	 proposta	 compatível	 em	 relação	 ao
estipulado	pela	Administração.
5.1.2.	A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	fornecedores	classificados,	exclusivamente	por
meio	do	 sistema,	 respeitada	 a	 ordem	de	 classificação,	 quando	o	primeiro	 colocado,	mesmo	após
a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta	permanecer	acima	do	preço	máximo	ou
abaixo	do	desconto	definido	para	a	contratação.
	
5.2.	Em	qualquer	 caso,	 concluída	 a	negociação,	 se	houver,	 o	 resultado	 será	divulgado	a	 todos	 e
registrado	na	ata	do	procedimento	da	dispensa	eletrônica,	devendo	esta	ser	anexada	aos	autos	do
processo	de	contratação.
	
5.3.	Constatada	a	compatibilidade	entre	o	valor	da	proposta	e	o	estipulado	para	a	contratação,	será
solicitado	 ao	 fornecedor	 o	 envio	 da	 proposta	 adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 ou	 ao	 valor
negociado,	se	for	o	caso,	acompanhada	dos	documentos	complementares,	quando	necessários.
	
5.4.	 Encerrada	 a	 etapa	 de	 negociação,	 se	 houver,	 o	 gestor	 verificará	 se	 o	 fornecedor
provisoriamente	classificado	em	primeiro	 lugar	atende	às	 condições	de	participação	no	certame,
conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	legislação	correlata	e	nos	itens	e	seguintes
deste	Aviso,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	no	processo
de	contratação	direta	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:
5.4.1.	Sicaf;
5.4.2.	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	–	CNEP,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
	
5.5.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	no	nome	e	no	CNPJ	da	empresa	fornecedora.
	
5.6.	A	consulta	no	CNEP	quanto	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	8.429,	de	1992,	também	ocorrerá
no	nome	e	no	CPF	do	sócio	majoritário	da	empresa	fornecedora,	se	houver,	por	força	do	art.	12	da
citada	lei.
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5.7.	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	 fornecedor	a	existência	de	Ocorrências	 Impeditivas
Indiretas,	o	órgão	diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no
Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.
5.7.1.	A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento
similares,	dentre	outros.
5.7.2.	 O	 fornecedor	 será	 convocado	 para	 manifestação	 previamente	 a	 uma	 eventual
desclassificação.
5.7.3.	 Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 fornecedor	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de
condição	de	participação.
	
5.8.	Caso	o	fornecedor	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	tenha	se	utilizado	de	algum
tratamento	 favorecido	às	ME/EPPs	ou	 tenha	se	valido	da	aplicação	da	margem	de	preferência,	o
gestor	verificará	se	o	fornecedor	faz	jus	ao	benefício	aplicado.
5.8.1.	Caso	o	 fornecedor	não	venha	a	 comprovar	o	 atendimento	dos	 requisitos	para	 fazer	 jus	 ao
benefício	 da	 margem	 de	 preferência,	 as	 propostas	 serão	 reclassificadas,	 para	 fins	 de	 nova
aplicação	da	margem	de	preferência.
	
5.9.	 Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 gestor
examinará	 a	 proposta	 classificada	 em	 primeiro	 lugar	 quanto	 à	 adequação	 ao	 objeto	 e	 à
compatibilidade	 do	 preço	 em	 relação	 ao	 máximo	 estipulado	 para	 contratação	 neste	 Aviso	 de
Contratação	Direta	e	em	seus	anexos.
	
5.10.	Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:
5.10.1.	contiver	vícios	insanáveis;
5.10.2.	não	obedecer	às	especificações	técnicas	pormenorizadas	neste	Aviso	ou	em	seus	anexos;
5.10.3.	 apresentar	 preços	 inexequíveis	 ou	 que	 permanecerem	 acima	 do	 preço	 máximo	 definido
para	a	contratação;
5.10.4.	não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;
5.10.5.	apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Aviso	ou	seus	anexos,
desde	que	insanável.
	
5.11.	Quando	o	 fornecedor	não	conseguir	comprovar	que	possui	ou	possuirá	recursos	suficientes
para	executar	 a	 contento	o	 objeto,	 será	 considerada	 inexequível	 a	proposta	de	preços	ou	menor
lance	que:
5.11.1.	 for	 insuficiente	 para	 a	 cobertura	 dos	 custos	 da	 contratação,	 apresente	 preços	 global	 ou
unitários	 simbólicos,	 irrisórios	 ou	 de	 valor	 zero,	 incompatíveis	 com	 os	 preços	 dos	 insumos	 e
salários	 de	 mercado,	 acrescidos	 dos	 respectivos	 encargos,	 ainda	 que	 o	 ato	 convocatório	 da
dispensa	 não	 tenha	 estabelecido	 limites	 mínimos,	 exceto	 quando	 se	 referirem	 a	 materiais	 e
instalações	 de	 propriedade	 do	 próprio	 fornecedor,	 para	 os	 quais	 ele	 renuncie	 a	 parcela	 ou	 à
totalidade	da	remuneração.
5.11.2.	apresentar	um	ou	mais	valores	da	planilha	de	custo	que	sejam	inferiores	àqueles	fixados	em
instrumentos	de	caráter	normativo	obrigatório,	 tais	 como	 leis,	medidas	provisórias	e	convenções
coletivas	de	trabalho	vigentes.
	
5.12.	Se	houver	indícios	de	inexequibilidade	da	proposta	de	preço,	ou	em	caso	da	necessidade	de
esclarecimentos	 complementares,	 poderão	 ser	 efetuadas	 diligências,	 para	 que	 o	 fornecedor
comprove	a	exequibilidade	da	proposta.
	
5.13.	 Erros	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 não	 constituem	 motivo	 para	 a	 desclassificação	 da
proposta.	A	planilha	poderá́	 ser	 ajustada	pelo	 fornecedor,	 no	prazo	 indicado	pelo	 sistema,	desde
que	não	haja	majoração	do	preço	e	que	se	comprove	que	este	é	o	bastante	para	arcar	com	todos	os
custos	da	contratação.
5.13.1.	O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a
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substância	das	propostas;
5.13.2.	 Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de
recolhimento	de	impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse
regime.
	
5.14.	Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá
ser	 colhida	 a	manifestação	 escrita	 do	 setor	 requisitante	 do	 serviço	 ou	 da	 área	 especializada	 no
objeto.
	
5.15.	 Se	 a	 proposta	 ou	 lance	 vencedor	 for	 desclassificado,	 será	 examinada	 a	 proposta	 ou	 lance
subsequente,	e,	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação.
	
5.16.	Havendo	necessidade,	a	sessão	será	suspensa,	informando-se	no	“chat”	a	nova	data	e	horário
para	a	sua	continuidade.
	
5.17.	 Encerrada	 a	 análise	 quanto	 à	 aceitação	 da	 proposta,	 será	 iniciada	 a	 fase	 de	 habilitação,
observado	o	disposto	neste	Aviso	de	Contratação	Direta.
	
	
	
6.	DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO
	
6.1.	Os	documentos	a	serem	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da	Lei
nº	14.133,	de	2021,	constam	do	Termo	de	Referência	e	serão	solicitados	do	fornecedor	mais	bem
classificado	na	fase	de	lances.
	
6.2.	 A	 habilitação	 dos	 fornecedores	 será	 verificada	 por	 meio	 do	 Sicaf,	 nos	 documentos	 por	 ele
abrangidos.
6.2.1.	É	dever	do	fornecedor	atualizar	previamente	as	comprovações	constantes	do	Sicaf	para	que
estejam	 vigentes	 na	 data	 da	 abertura	 da	 sessão	 pública,	 ou	 encaminhar,	 quando	 solicitado,	 a
respectiva	documentação	atualizada.
6.2.2.	 O	 descumprimento	 do	 subitem	 acima	 implicará	 a	 inabilitação	 do	 fornecedor,	 exceto	 se	 a
consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 emissores	 de	 certidões	 lograr	 êxito	 em	 encontrar	 a(s)
certidão(ões)	válida(s).
	
6.3.Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	 no	 País,	 as
exigências	 de	 habilitação	 serão	 atendidas	 mediante	 documentos	 equivalentes,	 inicialmente
apresentados	em	tradução	livre.
	
6.4.	Na	hipótese	 de	 o	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	 que	não	 funcione	no	País,	 para	fins	 de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação
serão	traduzidos	por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto
nº	8.660,	de	29	de	janeiro	de	2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos
respectivos	consulados	ou	embaixadas.
	
6.5.	 Na	 hipótese	 de	 necessidade	 de	 envio	 de	 documentos	 complementares,	 indispensáveis	 à
confirmação	dos	já	apresentados	para	a	habilitação,	ou	de	documentos	não	constantes	do	Sicaf,	o
fornecedor	será	convocado	a	encaminhá-los,	em	formato	digital,	por	meio	do	sistema,	no	prazo	de
XX	(valor	por	extenso)	horas,	sob	pena	de	inabilitação.
	
6.6.	 Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	 mediante
apresentação	 dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à
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integridade	do	documento	digital.
	
6.7.	 Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo
aqueles	legalmente	permitidos.
	
6.8.	Se	o	fornecedor	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o
fornecedor	for	a	filial,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados
de	 capacidade	 técnica,	 e	 no	 caso	 daqueles	 documentos	 que,	 pela	 própria	 natureza,
comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.
	
6.9.	Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	 fornecedor	matriz	e	 filial	com	diferenças	de	números	de
documentos	 pertinentes	 ao	 CND	 e	 ao	 CRF/FGTS,	 quando	 for	 comprovada	 a	 centralização	 do
recolhimento	dessas	contribuições.
	
6.10.	O	fornecedor	provisoriamente	vencedor	em	um	item,	que	estiver	concorrendo	em	outro	item,
ficará	 obrigado	 a	 comprovar	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 cumulativamente,	 isto	 é,	 somando	 as
exigências	do	item	em	que	venceu	às	do	item	em	que	estiver	concorrendo,	e	assim	sucessivamente,
sob	pena	de	inabilitação,	além	da	aplicação	das	sanções	cabíveis.
6.10.1.	Não	havendo	a	comprovação	cumulativa	dos	requisitos	de	habilitação,	a	inabilitação	recairá
sobre	o(s)	 item(ns)	de	menor(es)	valor(es)	cuja	retirada(s)	seja(m)	suficiente(s)	para	a	habilitação
do	fornecedor	nos	remanescentes.
	
6.11.	 Havendo	 necessidade	 de	 analisar	 minuciosamente	 os	 documentos	 exigidos,	 a	 sessão	 será
suspensa,	sendo	informada	a	nova	data	e	horário	para	a	sua	continuidade.
	
6.12.	 Será	 inabilitado	 o	 fornecedor	 que	 não	 comprovar	 sua	 habilitação,	 seja	 por	 não	 apresentar
quaisquer	dos	documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Aviso
de	Contratação	Direta.
6.12.1.	 Na	 hipótese	 de	 o	 fornecedor	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 a	 habilitação,	 o	 órgão	 ou
entidade	examinará	a	proposta	subsequente,	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,
até	 a	 apuração	 de	 uma	 proposta	 que	 atenda	 às	 especificações	 do	 objeto	 e	 as	 condições	 de
habilitação.
	
6.13.	Constatado	o	atendimento	às	exigências	de	habilitação,	o	fornecedor	será	habilitado.
	
	
	
7.	DA	CONTRATAÇÃO
	
7.1.	Após	a	homologação	e	adjudicação,	caso	se	conclua	pela	contratação,	será	firmado	Termo	de
Contrato	ou	emitido	instrumento	equivalente.
	
7.2.	 O	 adjudicatário	 terá	 o	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
convocação,	 para	 assinar	 o	 Termo	 de	 Contrato	 ou	 aceitar	 instrumento	 equivalente,	 conforme	 o
caso,	sob	pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Aviso	de
Contratação	Direta.
7.2.1.	 Alternativamente	 à	 convocação	 para	 comparecer	 perante	 o	 órgão	 ou	 entidade	 para	 a
assinatura	do	Termo	de	Contrato,	a	Administração	poderá	encaminhá-lo	para	assinatura,	mediante
correspondência	postal	com	aviso	de	recebimento	 (AR),	disponibilização	de	acesso	ao	sistema	de
processo	eletrônico	para	esse	fim	ou	outro	meio	eletrônico,	para	que	seja	assinado	e	devolvido	no
prazo	de	05	(inco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento	ou	da	disponibilização	do	acesso
ao	sistema	de	processo	eletrônico.
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7.2.2.	 O	 prazo	 previsto	 no	 subitem	 anterior	 poderá	 ser	 prorrogado,	 por	 igual	 período,	 por
solicitação	justificada	do	adjudicatário	e	aceita	pela	Administração.
	
7.3.	 O	 Aceite	 da	 Nota	 de	 Empenho	 ou	 do	 instrumento	 equivalente,	 emitida	 ao	 fornecedor
adjudicado,	implica	o	reconhecimento	de	que:
7.3.1.	 referida	 Nota	 está	 substituindo	 o	 contrato,	 aplicando-se	 à	 relação	 de	 negócios	 ali
estabelecida	as	disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
7.3.2.	 a	 contratada	 se	 vincula	 à	 sua	 proposta	 e	 às	 previsões	 contidas	 no	 Aviso	 de	 Contratação
Direta	e	seus	anexos;
7.3.3.	a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	arts.	137	e
138	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	reconhece	os	direitos	da	Administração	previstos	nos	arts.	137	a
139	da	mesma	Lei.
	

7.3.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	o	estabelecido	no	Termo	de	Referência.
	
7.4.	 No	momento	 da	 lavratura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente	 será	 exigido	 o	 Cadastro
Informativo	 de	 Créditos	 não	 Quitados	 do	 Setor	 Público	 Federal	 –	 Cadin	 e	 comprovação	 das
condições	de	habilitação	e	 contratação	 consignadas	neste	Edital,	 que	deverão	 ser	mantidas	pelo
fornecedor	durante	a	vigência	do	contrato.
7.4.1.	A	existência	de	registro	no	Cadin	constitui	fator	impeditivo	para	a	contratação.
	
8.	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
	
8.1.	De	acordo	com	as	disposições	contidas	na	minuta	do	Contrato.
	
9.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
	
9.1.No	 caso	 de	 todos	 os	 fornecedores	 restarem	 desclassificados	 ou	 inabilitados	 (procedimento
fracassado),	a	Administração	poderá:
9.1.1.	republicar	o	presente	aviso	com	uma	nova	data;
9.1.2.	valer-se,	para	a	contratação,	de	proposta	obtida	na	pesquisa	de	preços	que	serviu	de	base	ao
procedimento,	 se	 houver,	 privilegiando-se	 os	menores	 preços,	 sempre	que	possível,	 e	 desde	que
atendidas	às	condições	de	habilitação	exigidas.
9.1.2.1.	No	caso	do	subitem	anterior,	a	contratação	será	operacionalizada	fora	deste	procedimento.
9.1.3.	 fixar	 prazo	 para	 que	 possa	 haver	 adequação	 das	 propostas	 ou	 da	 documentação	 de
habilitação,	conforme	o	caso.
	
9.2.	 As	 providências	 dos	 subitens	 9.1.1.	 e	 9.1.2	 também	poderão	 ser	 utilizadas	 se	 não	 houver	 o
comparecimento	de	quaisquer	fornecedores	interessados	(procedimento	deserto).
	
9.3.	Havendo	 a	 necessidade	 de	 realização	 de	 ato	 de	 qualquer	 natureza	 pelos	 fornecedores,	 cujo
prazo	 não	 conste	 deste	 Aviso	 de	Contratação	Direta,	 deverá	 ser	 atendido	 o	 prazo	 indicado	 pelo
agente	competente	da	Administração	na	respectiva	notificação.
	
9.4.	Caberá	ao	fornecedor	acompanhar	as	operações,	ficando	responsável	pelo	ônus	decorrente	da
perda	do	negócio	diante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou
de	sua	desconexão.
	
9.5.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do
certame	 na	 data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil
subsequente,	no	mesmo	horário	anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em
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contrário.
	
9.6.	 Os	 horários	 estabelecidos	 na	 divulgação	 deste	 procedimento	 e	 durante	 o	 envio	 de	 lances
observarão	o	horário	de	Brasília-DF,	inclusive	para	contagem	de	tempo	e	registro	no	Sistema	e	na
documentação	relativa	ao	procedimento.
	
9.7.	No	julgamento	das	propostas	e	da	habilitação,	a	Administração	poderá	sanar	erros	ou	falhas
que	 não	 alterem	 a	 substância	 das	 propostas,	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	mediante
despacho	fundamentado,	registrado	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	validade	e	eficácia
para	fins	de	habilitação	e	classificação.
	
9.8.	As	normas	disciplinadoras	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	serão	sempre	interpretadas	em
favor	da	ampliação	da	disputa	entre	os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da
Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança	da	contratação.
	
10.9.	Os	fornecedores	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e
a	Administração	não	será,	em	nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da
condução	ou	do	resultado	do	processo	de	contratação.
	
9.10.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	de	seus	anexos
ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Aviso.
	
9.11.	Da	sessão	pública	será	divulgada	Ata	no	sistema	eletrônico.
	
9.12.	Integram	este	Aviso	de	Contratação	Direta,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:
	
	
ANEXO	I	–	Termo	de	Referência​​​​​​​
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	22/09/2025,	às	14:04,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1797879	e	o	código	CRC	8CCB2F7E.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

AVISO	Nº	1

	
	

AVISO	DE	CONTRATAÇÃO	DIRETA	

83/2025

	

PROCESSO 0006185-76.2025.6.02.8000

OBJETO

LEITE	EM	PÓ	DESNATADO,	COM	TEOR
DE	CÁLCIO	E	VITAMINAS,	destacado
no	rótulo.	Embalagem	de	1kg,	com	as
seguintes	características:	para	cada
20g,	0%	de	gorduras	totais	e	saturada;
valor	calórico	máximo	de	70Kcal;
Validade	mínima	de	12	meses	contados
da	data	de	entrega.	Recipiente	contendo
marca	do	fabricante.	Produto	com
registro	em	órgão	oficial
governamental.

VALOR	TOTAL	DA	CONTRATAÇÃO R$	4.055,20

DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA 26/09/2025

HORÁRIO	DA	FASE	DE	LANCES Das	08h	às	18h

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO Menor	Preço

TRATAMENTO	FAVORECIDO
ME/EPP/EQUIPARADAS SIM

MARGEM	DE	PREFERÊNCIA	PARA
ALGUM	ITEM NÃO

LOCAL Portal	de	Compras	do	Governo	Federal

	

	
	
	

Torna-se	 público	 que	 o	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Alagoas,	 realizará	 Dispensa
Eletrônica,	 com	critério	de	 julgamento	menor	preço	unitário,	na	hipótese	do	art.	75,	 inciso	 II,
nos	termos	da	Lei	n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	da	Instrução	Normativa	Seges/ME	nº	67,	de
2021,	do	Decreto	nº	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	demais	normas	aplicáveis.

	
	
1.	OBJETO	DA	CONTRATAÇÃO	DIRETA
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1.1.	O	objeto	do	presente	procedimento	é	a	escolha	da	proposta	mais	vantajosa	para	a	contratação,
por	dispensa	de	licitação,	do	objeto	abaixo	descrito,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências
estabelecidas	neste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seus	anexos.
	
OBJETO:	Contratação	de	empresa	para	aquisição	de	leite	em	pó	desnatado,	em	embalagem	de		1
(um)	quilo,	tendo		como	valor	máximo	unitário,	por	embalagem	de	01	(um)	quilo,	R$	50,69
(cinquenta	reais	e	sessenta	e	nove	centavos).
	
1.2.	 O	 critério	 de	 julgamento	 adotado	 será	 o	menor	 preço,	 observadas	 as	 exigências	 contidas
neste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seus	Anexos	quanto	às	especificações	do	objeto.
	
	
2.	PARTICIPAÇÃO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA.
	
2.1.	 A	 participação	 na	 presente	 dispensa	 eletrônica	 ocorrerá	 por	 meio	 do	 Sistema	 de	 Dispensa
Eletrônica,	 ferramenta	 informatizada	 integrante	 do	 Sistema	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal	 –
Compras.gov.br,	 disponível	 no	 Portal	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal,	 no	 endereço	 eletrônico
www.gov.br/compras.
2.1.1.	 O	 procedimento	 será	 divulgado	 no	 Compras.gov.br	 e	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações
Públicas	 -	 PNCP,	 e	 encaminhado	 automaticamente	 aos	 fornecedores	 registrados	 no	 Sistema	 de
Registro	 Cadastral	 Unificado	 -	 Sicaf,	 por	 mensagem	 eletrônica,	 na	 correspondente	 linha	 de
fornecimento	que	pretende	atender.
2.1.2.	O	Compras.gov.br	poderá	ser	acessado	pela	web	ou	pelo	aplicativo	Compras.gov.br.
2.1.3.	 O	 fornecedor	 é	 o	 responsável	 por	 qualquer	 transação	 efetuada	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante	 no	 Sistema	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 não	 cabendo	 ao	 provedor	 do	 Sistema	 ou	 ao
órgão	entidade	promotor	do	procedimento	a	responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	de
uso	indevido	da	senha,	ainda	que	por	terceiros	não	autorizados.
	
2.2.	Para	os	 item,	a	participação	é	exclusiva	a	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	nos
termos	do	art.	49,	inciso	IV,	c/c	o	art.	48,	inciso	I,	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro
de	2006.
2.2.1.	A	obtenção	do	benefício	a	que	se	refere	o	item	anterior	fica	limitada	às	microempresas	e	às
empresas	 de	 pequeno	 porte	 que,	 no	 ano-calendário	 de	 realização	 do	 procedimento,	 ainda	 não
tenham	 celebrado	 contratos	 com	 a	 Administração	 Pública	 cujos	 valores	 somados	 extrapolem	 a
receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.
2.2.2.	Será	concedido	tratamento	favorecido	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,
para	 as	 sociedades	 cooperativas	 mencionadas	 no	 art.	 16	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 para	 o
agricultor	 familiar,	 o	produtor	 rural	pessoa	 física	e	para	o	microempreendedor	 individual	 -	MEI,
nos	 limites	 previstos	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 e	 do	 Decreto	 n.º	 8.538,	 de	 6	 de
outubro	de	2015.
	
2.3.	Não	poderão	participar	desta	dispensa	de	licitação:
2.3.1.	aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seu(s)	anexo(s);
2.3.2.	sociedade	que	desempenhe	atividade	incompatível	com	o	objeto	da	dispensa;
2.3.3.	empresas	estrangeiras	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos
para	receber	citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;
2.3.4.	autor	do	anteprojeto,	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	pessoa	física	ou	jurídica,
quando	a	contratação	versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;
2.3.5.	empresa,	isoladamente	ou	em	consórcio,	responsável	pela	elaboração	do	projeto	básico	ou	do
projeto	executivo,	ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,
acionista	ou	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável
técnico	ou	subcontratado,	quando	a	contratação	versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de
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bens	a	ela	necessários;
2.3.6.	pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	contratação,	impossibilitada	de
contratar	em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;
2.3.7.	aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,
trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que
desempenhe	função	na	dispensa	de	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou
que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o
terceiro	grau;
2.3.8.	empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de
dezembro	de	1976,	concorrendo	entre	si;
2.3.9.	pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	aviso,	tenha	sido
condenada	judicialmente,	com	trânsito	em	julgado,	por	exploração	de	trabalho	infantil,	por
submissão	de	trabalhadores	a	condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de
adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista;
	
2.4.	 Não	 poderá	 participar,	 direta	 ou	 indiretamente,	 da	 dispensa	 eletrônica	 ou	 da	 execução	 do
contrato	 agente	 público	 do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante,	 devendo	 ser	 observadas	 as	 situações
que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no	exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,
nos	termos	da	 legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021.
	
2.5.	 O	 impedimento	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.3.6	 aplica-se	 também	 ao	 fornecedor	 que	 atue	 em
substituição	a	outra	pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela
aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,	controlada	ou	coligada,	desde	que	devidamente	comprovado
o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	fornecedor.
	
2.6.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a
que	se	referem	os	itens	2.3.4	e	2.3.5	poderão	participar	no	apoio	das	atividades	de	planejamento
da	 contratação,	 de	 execução	 da	 dispensa	 ou	 de	 gestão	 do	 contrato,	 desde	 que	 sob	 supervisão
exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou	entidade.
	
2.7.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.
	
2.8.	 O	 disposto	 nos	 itens	 2.3.4	 e	 2.3.5	 não	 impede	 a	 dispensa	 ou	 a	 contratação	 de	 serviço	 que
inclua	 como	 encargo	 do	 contratado	 a	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 e	 do	 projeto	 executivo,	 nas
contratações	integradas,	e	do	projeto	executivo,	nos	demais	regimes	de	execução.
	
2.9.	 Em	 dispensas	 e	 contratações	 realizadas	 no	 âmbito	 de	 projetos	 e	 programas	 parcialmente
financiados	 por	 agência	 oficial	 de	 cooperação	 estrangeira	 ou	 por	 organismo	 financeiro
internacional	com	recursos	do	financiamento	ou	da	contrapartida	nacional,	não	poderá	participar
pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja
declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
2.10.	 A	 vedação	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.4,	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	 condução	 da
contratação	 na	 qualidade	 de	 integrante	 de	 equipe	 de	 apoio,	 profissional	 especializado	 ou
funcionário	ou	representante	de	empresa	que	preste	assessoria	técnica.
	
	
3.	INGRESSO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA	E	CADASTRAMENTO	DA	PROPOSTA	INICIAL
	
3.1.	O	ingresso	do	fornecedor	na	disputa	da	dispensa	eletrônica	ocorrerá	com	o	cadastramento	de
sua	proposta	inicial,	na	forma	deste	item.
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3.2.	 O	 fornecedor	 interessado,	 após	 a	 divulgação	 do	 Aviso	 de	 Contratação	Direta,	 encaminhará,
exclusivamente	por	meio	do	Sistema	de	Dispensa	Eletrônica,	a	proposta	com	a	descrição	do	objeto
ofertado,	a	marca	do	produto,	quando	for	o	caso,	e	o	preço	ou	o	desconto,	até	a	data	e	o	horário
estabelecidos	para	abertura	do	procedimento.
3.2.1.	O	 	 fornecedor	NÃO	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	 inferior	ao	máximo	previsto
para	contratação.
	

3.3.	 Todas	 as	 especificações	 do	 objeto	 contidas	 na	proposta,	 em	especial	 o	 preço	 ou	 o	 desconto
ofertados,	vinculam	a	Contratada.
	
3.4.	Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,
trabalhistas,	 tributários,	 comerciais	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	 direta	 ou	 indiretamente	 na
execução	do	objeto;
3.4.1.	 A	 proposta	 deverá	 conter	 declaração	 de	 que	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para
atendimento	dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	na	Constituição	Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,
nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de
conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.
3.4.2.	Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva
responsabilidade	 do	 fornecedor,	 não	 lhe	 assistindo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer	 alteração,	 sob
alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
	
3.5.	 Se	 o	 regime	 tributário	 da	 empresa	 implicar	 o	 recolhimento	 de	 tributos	 em	 percentuais
variáveis,	a	cotação	adequada	será	aquela	correspondente	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da
empresa	nos	últimos	doze	meses.
	
3.6.	 Independentemente	 do	 percentual	 do	 tributo	 que	 constar	 da	 planilha,	 no	 pagamento	 serão
retidos	na	fonte	os	percentuais	estabelecidos	pela	legislação	vigente.
	
3.7.	A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas
contidas,	em	conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o
compromisso	 de	 executar	 os	 serviços	 nos	 seus	 termos,	 bem	 como	 de	 fornecer	 os	 materiais,
equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 necessários,	 em	 quantidades	 e	 qualidades	 adequadas	 à
perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.
	
3.8.	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua
apresentação.
	
3.9.	 No	 cadastramento	 da	 proposta	 inicial,	 o	 fornecedor	 deverá,	 também,	 assinalar	 Termo	 de
Aceitação,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	relativo	às	seguintes	declarações:
3.9.1.	que	inexistem	fatos	impeditivos	para	sua	habilitação	no	certame,	ciente	da	obrigatoriedade
de	declarar	ocorrências	posteriores;
3.9.2.	que	está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	Aviso	de	Contratação	Direta	e	seus
anexos;
3.9.3.	que	se	responsabiliza	pelas	transações	que	forem	efetuadas	no	sistema,	assumindo-as	como
firmes	e	verdadeiras;
3.9.4.	 	 que	 cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para
reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas;
3.9.5.	 que	 não	 emprega	 menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não
emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos
do	art.	7°,	inciso	XXXIII,	da	Constituição;	e
3.9.6.	 que	 não	 possui	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,	 observando	 o
disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal.

	
Aviso 1 de Contratação Direta - 83/2025 (1797879)         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 4Anexo Arquivo Comprasnet (1797892)         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 86

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7


	

3.10.	 O	 fornecedor	 organizado	 em	 cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do
sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
3.11.	O	fornecedor	deverá	declarar	em	campo	próprio	do	sistema	se	o	produto	ou	serviço	ofertado
é	manufaturado	nacional	beneficiado	por	um	dos	critérios	de	margem	de	preferência	indicados	no
Termo	de	Referência,	quando	for	o	caso,	para	usufruir	do	benefício.
	
3.12.	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade
cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 que	 cumpre	 os
requisitos	estabelecidos	no	art.	3°	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir
do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º
do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
	
3.13.	 Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 fica	 facultado	 ao	 fornecedor,	 ao
cadastrar	sua	proposta	inicial,	a	parametrização	de	valor	final	mínimo,	com	o	registro	do	seu	lance
final	aceitável	(menor	preço	ou	maior	desconto,	conforme	o	caso).
3.13.1.	Feita	 essa	 opção	os	 lances	 serão	 enviados	 automaticamente	pelo	 sistema,	 respeitados	 os
limites	cadastrados	pelo	fornecedor	e	o	intervalo	mínimo	entre	lances	previsto	neste	aviso.
3.13.1.1.	Sem	prejuízo	do	disposto	acima,	os	lances	poderão	ser	enviados	manualmente,	na	forma
da	seção	respectiva	deste	Aviso	de	Contratação	Direta.
3.13.1.2.	O	valor	final	mínimo	poderá	ser	alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	desde
que	não	assuma	valor	superior	a	lance	já	registrado	por	ele	no	sistema.
3.13.1.3.	 O	 valor	 mínimo	 parametrizado	 possui	 caráter	 sigiloso	 aos	 demais	 participantes	 do
certame	e	para	o	órgão	ou	entidade	contratante.	Apenas	os	lances	efetivamente	enviados	poderão
ser	conhecidos	dos	fornecedores	na	forma	da	seção	seguinte	deste	Aviso.
	
	
4.	FASE	DE	LANCES
	
4.1.	A	partir	da	data	e	horário	estabelecidos	neste	Aviso	de	Contratação	Direta,	a	sessão	pública
será	 automaticamente	 aberta	 pelo	 sistema	 para	 o	 envio	 de	 lances	 públicos	 e	 sucessivos,
exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 sendo	 encerrado	 no	 horário	 de	 finalização	 de
lances	também	já	previsto	neste	Aviso.
	
4.2.	Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	fornecedores	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por
meio	 de	 sistema	 eletrônico,	 sendo	 imediatamente	 informados	 do	 seu	 recebimento	 e	 do	 valor
consignado	no	registro.
4.2.1.	O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item.
	
4.3.	O	 fornecedor	 somente	poderá	oferecer	 valor	 inferior	ou	percentual	de	desconto	 superior	 ao
último	lance	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.
4.3.1	 O	 fornecedor	 poderá	 oferecer	 lances	 sucessivos	 iguais	 ou	 superiores	 ao	 lance	 que	 esteja
vencendo	 o	 certame,	 desde	 que	 inferiores	 ao	menor	 por	 ele	 ofertado	 e	 registrado	 pelo	 sistema,
sendo	tais	lances	definidos	como	“lances	intermediários”	para	os	fins	deste	Aviso	de	Contratação
Direta.
4.3.2.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto
em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	que	cobrir	a	melhor	oferta	é	de	0,10%
(um	décimo	por	cento).
	
4.4.	Havendo	lances	iguais	ao	menor	já	ofertado,	prevalecerá	aquele	que	for	recebido	e	registrado
primeiro	no	sistema.
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4.5.	Caso	o	fornecedor	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
	
4.6.	Durante	o	procedimento,	os	fornecedores	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	ou	do	maior	desconto	registrado,	vedada	a	identificação	do	fornecedor.
	
4.7.	 Imediatamente	 após	 o	 término	 do	 prazo	 estabelecido	 para	 a	 fase	 de	 lances,	 haverá	 o	 seu
encerramento,	com	o	ordenamento	e	divulgação	dos	lances,	pelo	sistema,	em	ordem	crescente	de
classificação.
4.7.1.	O	encerramento	da	 fase	de	 lances	ocorrerá	de	 forma	automática	pontualmente	no	horário
indicado,	sem	qualquer	possibilidade	de	prorrogação	e	não	havendo	tempo	aleatório	ou	mecanismo
similar.
	
	
	
5.	DA	FASE	DE	JULGAMENTO	E	ACEITAÇÃO	DAS	PROPOSTAS
	
5.1.	 Encerrada	 a	 fase	 de	 lances,	 quando	 a	 proposta	 do	 primeiro	 colocado	 permanecer	 acima	 do
preço	 máximo	 ou	 abaixo	 do	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 gestor	 poderá	 negociar
condições	mais	vantajosas.
5.1.1.	Neste	caso,	será	encaminhada	contraproposta	ao	fornecedor	que	tenha	apresentado	o	menor
preço	 ou	 o	 maior	 desconto,	 para	 que	 seja	 obtida	 a	 melhor	 proposta	 compatível	 em	 relação	 ao
estipulado	pela	Administração.
5.1.2.	A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	fornecedores	classificados,	exclusivamente	por
meio	do	 sistema,	 respeitada	 a	 ordem	de	 classificação,	 quando	o	primeiro	 colocado,	mesmo	após
a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta	permanecer	acima	do	preço	máximo	ou
abaixo	do	desconto	definido	para	a	contratação.
	
5.2.	Em	qualquer	 caso,	 concluída	 a	negociação,	 se	houver,	 o	 resultado	 será	divulgado	a	 todos	 e
registrado	na	ata	do	procedimento	da	dispensa	eletrônica,	devendo	esta	ser	anexada	aos	autos	do
processo	de	contratação.
	
5.3.	Constatada	a	compatibilidade	entre	o	valor	da	proposta	e	o	estipulado	para	a	contratação,	será
solicitado	 ao	 fornecedor	 o	 envio	 da	 proposta	 adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 ou	 ao	 valor
negociado,	se	for	o	caso,	acompanhada	dos	documentos	complementares,	quando	necessários.
	
5.4.	 Encerrada	 a	 etapa	 de	 negociação,	 se	 houver,	 o	 gestor	 verificará	 se	 o	 fornecedor
provisoriamente	classificado	em	primeiro	 lugar	atende	às	 condições	de	participação	no	certame,
conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	legislação	correlata	e	nos	itens	e	seguintes
deste	Aviso,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	no	processo
de	contratação	direta	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:
5.4.1.	Sicaf;
5.4.2.	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	–	CNEP,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
	
5.5.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	no	nome	e	no	CNPJ	da	empresa	fornecedora.
	
5.6.	A	consulta	no	CNEP	quanto	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	8.429,	de	1992,	também	ocorrerá
no	nome	e	no	CPF	do	sócio	majoritário	da	empresa	fornecedora,	se	houver,	por	força	do	art.	12	da
citada	lei.
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5.7.	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	 fornecedor	a	existência	de	Ocorrências	 Impeditivas
Indiretas,	o	órgão	diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no
Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.
5.7.1.	A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento
similares,	dentre	outros.
5.7.2.	 O	 fornecedor	 será	 convocado	 para	 manifestação	 previamente	 a	 uma	 eventual
desclassificação.
5.7.3.	 Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 fornecedor	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de
condição	de	participação.
	
5.8.	Caso	o	fornecedor	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	tenha	se	utilizado	de	algum
tratamento	 favorecido	às	ME/EPPs	ou	 tenha	se	valido	da	aplicação	da	margem	de	preferência,	o
gestor	verificará	se	o	fornecedor	faz	jus	ao	benefício	aplicado.
5.8.1.	Caso	o	 fornecedor	não	venha	a	 comprovar	o	 atendimento	dos	 requisitos	para	 fazer	 jus	 ao
benefício	 da	 margem	 de	 preferência,	 as	 propostas	 serão	 reclassificadas,	 para	 fins	 de	 nova
aplicação	da	margem	de	preferência.
	
5.9.	 Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 gestor
examinará	 a	 proposta	 classificada	 em	 primeiro	 lugar	 quanto	 à	 adequação	 ao	 objeto	 e	 à
compatibilidade	 do	 preço	 em	 relação	 ao	 máximo	 estipulado	 para	 contratação	 neste	 Aviso	 de
Contratação	Direta	e	em	seus	anexos.
	
5.10.	Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:
5.10.1.	contiver	vícios	insanáveis;
5.10.2.	não	obedecer	às	especificações	técnicas	pormenorizadas	neste	Aviso	ou	em	seus	anexos;
5.10.3.	 apresentar	 preços	 inexequíveis	 ou	 que	 permanecerem	 acima	 do	 preço	 máximo	 definido
para	a	contratação;
5.10.4.	não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;
5.10.5.	apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Aviso	ou	seus	anexos,
desde	que	insanável.
	
5.11.	Quando	o	 fornecedor	não	conseguir	comprovar	que	possui	ou	possuirá	recursos	suficientes
para	executar	 a	 contento	o	 objeto,	 será	 considerada	 inexequível	 a	proposta	de	preços	ou	menor
lance	que:
5.11.1.	 for	 insuficiente	 para	 a	 cobertura	 dos	 custos	 da	 contratação,	 apresente	 preços	 global	 ou
unitários	 simbólicos,	 irrisórios	 ou	 de	 valor	 zero,	 incompatíveis	 com	 os	 preços	 dos	 insumos	 e
salários	 de	 mercado,	 acrescidos	 dos	 respectivos	 encargos,	 ainda	 que	 o	 ato	 convocatório	 da
dispensa	 não	 tenha	 estabelecido	 limites	 mínimos,	 exceto	 quando	 se	 referirem	 a	 materiais	 e
instalações	 de	 propriedade	 do	 próprio	 fornecedor,	 para	 os	 quais	 ele	 renuncie	 a	 parcela	 ou	 à
totalidade	da	remuneração.
5.11.2.	apresentar	um	ou	mais	valores	da	planilha	de	custo	que	sejam	inferiores	àqueles	fixados	em
instrumentos	de	caráter	normativo	obrigatório,	 tais	 como	 leis,	medidas	provisórias	e	convenções
coletivas	de	trabalho	vigentes.
	
5.12.	Se	houver	indícios	de	inexequibilidade	da	proposta	de	preço,	ou	em	caso	da	necessidade	de
esclarecimentos	 complementares,	 poderão	 ser	 efetuadas	 diligências,	 para	 que	 o	 fornecedor
comprove	a	exequibilidade	da	proposta.
	
5.13.	 Erros	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 não	 constituem	 motivo	 para	 a	 desclassificação	 da
proposta.	A	planilha	poderá́	 ser	 ajustada	pelo	 fornecedor,	 no	prazo	 indicado	pelo	 sistema,	desde
que	não	haja	majoração	do	preço	e	que	se	comprove	que	este	é	o	bastante	para	arcar	com	todos	os
custos	da	contratação.
5.13.1.	O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a
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substância	das	propostas;
5.13.2.	 Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de
recolhimento	de	impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse
regime.
	
5.14.	Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá
ser	 colhida	 a	manifestação	 escrita	 do	 setor	 requisitante	 do	 serviço	 ou	 da	 área	 especializada	 no
objeto.
	
5.15.	 Se	 a	 proposta	 ou	 lance	 vencedor	 for	 desclassificado,	 será	 examinada	 a	 proposta	 ou	 lance
subsequente,	e,	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação.
	
5.16.	Havendo	necessidade,	a	sessão	será	suspensa,	informando-se	no	“chat”	a	nova	data	e	horário
para	a	sua	continuidade.
	
5.17.	 Encerrada	 a	 análise	 quanto	 à	 aceitação	 da	 proposta,	 será	 iniciada	 a	 fase	 de	 habilitação,
observado	o	disposto	neste	Aviso	de	Contratação	Direta.
	
	
	
6.	DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO
	
6.1.	Os	documentos	a	serem	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da	Lei
nº	14.133,	de	2021,	constam	do	Termo	de	Referência	e	serão	solicitados	do	fornecedor	mais	bem
classificado	na	fase	de	lances.
	
6.2.	 A	 habilitação	 dos	 fornecedores	 será	 verificada	 por	 meio	 do	 Sicaf,	 nos	 documentos	 por	 ele
abrangidos.
6.2.1.	É	dever	do	fornecedor	atualizar	previamente	as	comprovações	constantes	do	Sicaf	para	que
estejam	 vigentes	 na	 data	 da	 abertura	 da	 sessão	 pública,	 ou	 encaminhar,	 quando	 solicitado,	 a
respectiva	documentação	atualizada.
6.2.2.	 O	 descumprimento	 do	 subitem	 acima	 implicará	 a	 inabilitação	 do	 fornecedor,	 exceto	 se	 a
consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 emissores	 de	 certidões	 lograr	 êxito	 em	 encontrar	 a(s)
certidão(ões)	válida(s).
	
6.3.Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	 no	 País,	 as
exigências	 de	 habilitação	 serão	 atendidas	 mediante	 documentos	 equivalentes,	 inicialmente
apresentados	em	tradução	livre.
	
6.4.	Na	hipótese	 de	 o	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	 que	não	 funcione	no	País,	 para	fins	 de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação
serão	traduzidos	por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto
nº	8.660,	de	29	de	janeiro	de	2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos
respectivos	consulados	ou	embaixadas.
	
6.5.	 Na	 hipótese	 de	 necessidade	 de	 envio	 de	 documentos	 complementares,	 indispensáveis	 à
confirmação	dos	já	apresentados	para	a	habilitação,	ou	de	documentos	não	constantes	do	Sicaf,	o
fornecedor	será	convocado	a	encaminhá-los,	em	formato	digital,	por	meio	do	sistema,	no	prazo	de
XX	(valor	por	extenso)	horas,	sob	pena	de	inabilitação.
	
6.6.	 Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	 mediante
apresentação	 dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à
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integridade	do	documento	digital.
	
6.7.	 Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo
aqueles	legalmente	permitidos.
	
6.8.	Se	o	fornecedor	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o
fornecedor	for	a	filial,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados
de	 capacidade	 técnica,	 e	 no	 caso	 daqueles	 documentos	 que,	 pela	 própria	 natureza,
comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.
	
6.9.	Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	 fornecedor	matriz	e	 filial	com	diferenças	de	números	de
documentos	 pertinentes	 ao	 CND	 e	 ao	 CRF/FGTS,	 quando	 for	 comprovada	 a	 centralização	 do
recolhimento	dessas	contribuições.
	
6.10.	O	fornecedor	provisoriamente	vencedor	em	um	item,	que	estiver	concorrendo	em	outro	item,
ficará	 obrigado	 a	 comprovar	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 cumulativamente,	 isto	 é,	 somando	 as
exigências	do	item	em	que	venceu	às	do	item	em	que	estiver	concorrendo,	e	assim	sucessivamente,
sob	pena	de	inabilitação,	além	da	aplicação	das	sanções	cabíveis.
6.10.1.	Não	havendo	a	comprovação	cumulativa	dos	requisitos	de	habilitação,	a	inabilitação	recairá
sobre	o(s)	 item(ns)	de	menor(es)	valor(es)	cuja	retirada(s)	seja(m)	suficiente(s)	para	a	habilitação
do	fornecedor	nos	remanescentes.
	
6.11.	 Havendo	 necessidade	 de	 analisar	 minuciosamente	 os	 documentos	 exigidos,	 a	 sessão	 será
suspensa,	sendo	informada	a	nova	data	e	horário	para	a	sua	continuidade.
	
6.12.	 Será	 inabilitado	 o	 fornecedor	 que	 não	 comprovar	 sua	 habilitação,	 seja	 por	 não	 apresentar
quaisquer	dos	documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Aviso
de	Contratação	Direta.
6.12.1.	 Na	 hipótese	 de	 o	 fornecedor	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 a	 habilitação,	 o	 órgão	 ou
entidade	examinará	a	proposta	subsequente,	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,
até	 a	 apuração	 de	 uma	 proposta	 que	 atenda	 às	 especificações	 do	 objeto	 e	 as	 condições	 de
habilitação.
	
6.13.	Constatado	o	atendimento	às	exigências	de	habilitação,	o	fornecedor	será	habilitado.
	
	
	
7.	DA	CONTRATAÇÃO
	
7.1.	Após	a	homologação	e	adjudicação,	caso	se	conclua	pela	contratação,	será	firmado	Termo	de
Contrato	ou	emitido	instrumento	equivalente.
	
7.2.	 O	 adjudicatário	 terá	 o	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
convocação,	 para	 assinar	 o	 Termo	 de	 Contrato	 ou	 aceitar	 instrumento	 equivalente,	 conforme	 o
caso,	sob	pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Aviso	de
Contratação	Direta.
7.2.1.	 Alternativamente	 à	 convocação	 para	 comparecer	 perante	 o	 órgão	 ou	 entidade	 para	 a
assinatura	do	Termo	de	Contrato,	a	Administração	poderá	encaminhá-lo	para	assinatura,	mediante
correspondência	postal	com	aviso	de	recebimento	 (AR),	disponibilização	de	acesso	ao	sistema	de
processo	eletrônico	para	esse	fim	ou	outro	meio	eletrônico,	para	que	seja	assinado	e	devolvido	no
prazo	de	05	(inco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento	ou	da	disponibilização	do	acesso
ao	sistema	de	processo	eletrônico.
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7.2.2.	 O	 prazo	 previsto	 no	 subitem	 anterior	 poderá	 ser	 prorrogado,	 por	 igual	 período,	 por
solicitação	justificada	do	adjudicatário	e	aceita	pela	Administração.
	
7.3.	 O	 Aceite	 da	 Nota	 de	 Empenho	 ou	 do	 instrumento	 equivalente,	 emitida	 ao	 fornecedor
adjudicado,	implica	o	reconhecimento	de	que:
7.3.1.	 referida	 Nota	 está	 substituindo	 o	 contrato,	 aplicando-se	 à	 relação	 de	 negócios	 ali
estabelecida	as	disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
7.3.2.	 a	 contratada	 se	 vincula	 à	 sua	 proposta	 e	 às	 previsões	 contidas	 no	 Aviso	 de	 Contratação
Direta	e	seus	anexos;
7.3.3.	a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	arts.	137	e
138	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	reconhece	os	direitos	da	Administração	previstos	nos	arts.	137	a
139	da	mesma	Lei.
	

7.3.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	o	estabelecido	no	Termo	de	Referência.
	
7.4.	 No	momento	 da	 lavratura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente	 será	 exigido	 o	 Cadastro
Informativo	 de	 Créditos	 não	 Quitados	 do	 Setor	 Público	 Federal	 –	 Cadin	 e	 comprovação	 das
condições	de	habilitação	e	 contratação	 consignadas	neste	Edital,	 que	deverão	 ser	mantidas	pelo
fornecedor	durante	a	vigência	do	contrato.
7.4.1.	A	existência	de	registro	no	Cadin	constitui	fator	impeditivo	para	a	contratação.
	
8.	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
	
8.1.	De	acordo	com	as	disposições	contidas	na	minuta	do	Contrato.
	
9.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
	
9.1.No	 caso	 de	 todos	 os	 fornecedores	 restarem	 desclassificados	 ou	 inabilitados	 (procedimento
fracassado),	a	Administração	poderá:
9.1.1.	republicar	o	presente	aviso	com	uma	nova	data;
9.1.2.	valer-se,	para	a	contratação,	de	proposta	obtida	na	pesquisa	de	preços	que	serviu	de	base	ao
procedimento,	 se	 houver,	 privilegiando-se	 os	menores	 preços,	 sempre	que	possível,	 e	 desde	que
atendidas	às	condições	de	habilitação	exigidas.
9.1.2.1.	No	caso	do	subitem	anterior,	a	contratação	será	operacionalizada	fora	deste	procedimento.
9.1.3.	 fixar	 prazo	 para	 que	 possa	 haver	 adequação	 das	 propostas	 ou	 da	 documentação	 de
habilitação,	conforme	o	caso.
	
9.2.	 As	 providências	 dos	 subitens	 9.1.1.	 e	 9.1.2	 também	poderão	 ser	 utilizadas	 se	 não	 houver	 o
comparecimento	de	quaisquer	fornecedores	interessados	(procedimento	deserto).
	
9.3.	Havendo	 a	 necessidade	 de	 realização	 de	 ato	 de	 qualquer	 natureza	 pelos	 fornecedores,	 cujo
prazo	 não	 conste	 deste	 Aviso	 de	Contratação	Direta,	 deverá	 ser	 atendido	 o	 prazo	 indicado	 pelo
agente	competente	da	Administração	na	respectiva	notificação.
	
9.4.	Caberá	ao	fornecedor	acompanhar	as	operações,	ficando	responsável	pelo	ônus	decorrente	da
perda	do	negócio	diante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou
de	sua	desconexão.
	
9.5.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do
certame	 na	 data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil
subsequente,	no	mesmo	horário	anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em
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contrário.
	
9.6.	 Os	 horários	 estabelecidos	 na	 divulgação	 deste	 procedimento	 e	 durante	 o	 envio	 de	 lances
observarão	o	horário	de	Brasília-DF,	inclusive	para	contagem	de	tempo	e	registro	no	Sistema	e	na
documentação	relativa	ao	procedimento.
	
9.7.	No	julgamento	das	propostas	e	da	habilitação,	a	Administração	poderá	sanar	erros	ou	falhas
que	 não	 alterem	 a	 substância	 das	 propostas,	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	mediante
despacho	fundamentado,	registrado	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	validade	e	eficácia
para	fins	de	habilitação	e	classificação.
	
9.8.	As	normas	disciplinadoras	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	serão	sempre	interpretadas	em
favor	da	ampliação	da	disputa	entre	os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da
Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança	da	contratação.
	
10.9.	Os	fornecedores	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e
a	Administração	não	será,	em	nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da
condução	ou	do	resultado	do	processo	de	contratação.
	
9.10.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Aviso	de	Contratação	Direta	e	de	seus	anexos
ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Aviso.
	
9.11.	Da	sessão	pública	será	divulgada	Ata	no	sistema	eletrônico.
	
9.12.	Integram	este	Aviso	de	Contratação	Direta,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:
	
	
ANEXO	I	–	Termo	de	Referência​​​​​​​
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	22/09/2025,	às	14:04,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1797879	e	o	código	CRC	8CCB2F7E.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	(LEI	Nº	14.133/2021)

	

1	–	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

Fundamentação:	definição	do	objeto,	incluídos	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a
possibilidade	de	sua	prorrogação	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“a”	da	LF	14.133/21).

I	-	definição	do	objeto,	incluídos:

a)	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a	possibilidade	de	sua	prorrogação;

b)	a	especificação	do	bem	ou	do	serviço,	preferencialmente	conforme	catálogo	eletrônico	de	padronização	de	que	trata
a	Portaria	SEGES/ME	nº	938,	de	2	de	fevereiro	de	2022,	observados	os	requisitos	de	qualidade,	rendimento,
compatibilidade,	durabilidade	e	segurança;

c)	a	indicação	dos	locais	de	entrega	dos	produtos	e	das	regras	para	recebimentos	provisório	e	definitivo,	quando	for	o
caso;

d)	a	especificação	da	garantia	exigida	e	das	condições	de	manutenção	e	assistência	técnica,	quando	for	o	caso	(art.	9°,
inciso	I	da	IN	81/2022).

1.1	 -	 Compra	 direta	 de	 leite	 em	 pó	 desnatado,	 destinado	 ao	 atendimento	 das	 necessidades	 do	 TRE/AL,	 conforme
especificações	descritas	abaixo:

	Conta:	115610107	-	GENEROS	DE	ALIMENTACAO

ITEMMaterial QTDE UNIDADE

01

LEITE	EM	PÓ	DESNATADO,	COM	TEOR	DE	CÁLCIO	E	VITAMINAS,	destacado	no
rótulo.	Embalagem	de	1kg,	com	as	seguintes	características:	para	cada	20g,	0%	de	gorduras
totais	e	saturada;	valor	calórico	máximo	de	70Kcal;	Validade	mínima	de	12	meses	contados	da
data	de	entrega.	Recipiente	contendo	marca	do	fabricante.	Produto	com	registro	em	órgão
oficial	governamental.

80 KG

	1.2.	Prazo	de	entrega:	10	dias	corridos	a	partir	do	recebimento	da	Nota	de	Empenho.

1.3.	Horário	de	entrega:	impreterivelmente	no	horário	das	08h	às	17h,	das	segundas	às	quintas-feiras	e	das	08h	às	15h
às	sextas–feiras.

1.4.	O	material	será	analisado	em	até	2	(dois)	dias	úteis	após	a	entrega	dos	itens	e	da	nota	fiscal.	Constatada	a
adequação	às	exigências	deste	Tribunal,	o	material	será	recebido	definitivamente.

1.5	A	contratada	deverá	substituir,	às	suas	expensas,	as	divergências	eventualmente	encontradas,	no	prazo	máximo	de
5	dias	úteis.

1.6.	O	material/produto	deverá	obrigatoriamente	estar	acondicionado	em	embalagens	de	boa	qualidade,	não
danificadas,	originais	da	linha	de	fabricação	de	cada	empresa,	sendo	vedada	a	utilização	de	etiquetas	por	parte	da
empresa	fornecedora.

1.7.	As	embalagens	deverão	conter	todas	as	informações	exigidas	pelo	Código	de	Defesa	do	Consumidor	e	demais
exigências	impostas	por	órgãos	oficiais	competentes.

1.8.	Deverão	estar	impressas	em	cada	embalagem,	conforme	o	caso,	as	seguintes	informações:

–	especificações	do	material,	marca,	peso	líquido,	data	de	fabricação	e	vencimento	ou	período	de	validade.

–	registro	no	órgão	competente,	devidamente	atualizado.

–	registro	no	Ministério	da	Saúde.

–	número	de	telefone	para	atendimento	ao	consumidor	(SAC).

1.10.	A	contratada	deverá	indicar	endereço	eletrônico	(email)	para	o	recebimento	de	expedientes/notificações	enviadas
pelo	TRE/AL.	As	comunicações	entre	o	órgão	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	sempre	por	escrito,	por	e-mail	ou
whatsapp	funcional	das	unidades	envolvidas	a	serem	disponibilizados	quando	da	ocorrência	da	contratação.
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1.11.	Serão	considerados	válidos	todos	os	expedientes	enviados	por	email	ao	endereço	eletrônico	indicado	pelo
fornecedor,	inclusive	as	Notas	de	Empenho.	Decorridos	2	(dois)	dias	úteis	após	o	envio	de	notificações	por	e-mail,
inclusive	a	Nota	de	Empenho,	sem	que	seja	acusado	o	recebimento	pela	contratada,	a	notificação	será	dada	como
efetivamente	recebida	pela	mesma.

1.12.	A	contratada	será	obrigada	a	corrigir,	a	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se
verificarem	faltas	ou	incorreções	resultantes	de	sua	execução.

1.13.	No	valor	proposto	estarão	inclusos	todos	os	encargos,	tributos,	incidentes	na	contratação	além	de	eventuais
despesas	de	frete.

1.14.	Quando	do	pagamento	da	nota	fiscal,	deverão	ser	observadas	as	prescrições	da	Instrução	normativa	vigente	no
TRE/AL.

1.15..	As	embalagens	dos	materiais/produtos	deverão	estar	de	acordo	com	a	legislação	vigente.

1.16.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	10.818,	de	27	de
setembro	de	2021.

1.17.	Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	pois	são	bens	usuais	no	mercado	e	não	exige
projetos	adicionais	para	a	formulação	das	propostas	por	parte	da	empresa	participante.

1.18.	Trata-se	de	aquisições	para	fornecimento	às	Unidades	da	justiça	Eleitoral	em	Alagoas,	para	manutenção	de	suas
atividades.

	

2	–	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	consiste	na	referência	aos	estudos	técnicos	preliminares	correspondentes	ou,	quando	não	for	possível
divulgar	esses	estudos,	no	extrato	das	partes	que	não	contiverem	informações	sigilosas	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“b”
da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	II	da	IN	81/2022).

A	presente	contratação	tem	por	fundamento	a	Lei	nº	14.133/2021,	art.	75,	incisos	II	e	III.	b),	que	autoriza	a	dispensa
de	licitação	para	compras	de	bens	e	serviços	de	valor	inferior	a	R$	50.000,00	e	aquela	que	mantenha	 todas	as	condições
definidas	 em	 edital	 de	 licitação	 realizada	 há	 menos	 de	 1	 (um)	 ano,	 quando	 se	 verificar	 que	 naquela	 licitação	 as	 propostas	 apresentadas
consignaram	preços	manifestamente	superiores	aos	praticados	no	mercado	ou	incompatíveis	com	os	fixados	pelos	órgãos	oficiais	competentes.	
O	item	foi	objeto	do	pregão	eletrônico	nº	90003/2025	(1683956),	porém	a	presidência	desta	casa	decidiu	pela	rescisão
da	Ata	de	Registro	de	Preços	30002/2025	para	o	item,	através	da	decisão	3077/2025	(1759249).

	A	presente	contratação	está	em	conformidade	com	o	DFD	(1783089)		e	no	MAPA	DE	RISCOS	(1783683).

	

3	–	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

Fundamentação:	Deve	ser	considerado	todo	o	ciclo	de	vida	do	objeto	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“c”	da	LF	14.133/21),
com	preferência	a	arranjos	inovadores	em	sede	de	economia	circular	(art.	9°,	inciso	III	da	IN	81/2022).

3.1	Aquisição	de	leite	em	pó	desnatado	para	atender	programas	de	alimentação	institucional,	garantindo	a	continuidade
das	atividades	e	evitando	prejuízo	à	execução	do	serviço,	até	que	seja	feita	uma	nova	licitação	par	ao	item.

3.2.	A	entrega	deve	ser	realizada	no	galpão	do	almoxarifado	do	TRE/AL,	localizado	na	Rua	Barão	do	Jaraguá,	nº	230,
Jaraguá	-	Maceió/AL	-	CEP	57022-140.

3.2.1	O	fornecimento	deverá	ocorrer	em	até	10	(dez)	dias	corridos	após	a	emissão	da	nota	de	empenho.

3.3	O	contrato	terá	vigência	de	30	dias	ou	até	a	entrega	completa	do	objeto,	a	contar	do	recebimento	da	Nota	de
Empenho.

3.4	O	pagamento	será	realizado	mediante	apresentação	da	nota	fiscal	atestada,	no	prazo	máximo	de	10	dias	após
recebimento	definitivo.

	

4	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	requisitos	necessários	à	contratação	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“d”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso
IV	da	IN	81/2022).

4.1.	Aquisição	dos	produtos	destina-se	a	atender	às	necessidades	TRE/AL.

4.2.	O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	de	Contratações	Anual	2025	.

4.3.	A	quantidade	total	dos	itens	é	de	80kg.

4.4.	A	entrega	dos	produtos	será	feita	no	galpão	do	almoxarifado	do	TRE/AL,	localizado	na	Rua	Barão	do	Jaraguá,	nº
230,	Jaraguá	-	Maceió/AL	-	CEP	57022-140;
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4.5.	Não	serão	aceitos	itens	avariados,	soldados	e/ou	quebrados;

4.6.	O	fornecedor	participante	que	apresentou	melhor	lance	global,	deverá	apresentar:

4.7.	Apresentação	de	catálogos	(ou	rótulos)	do	produto	ofertado,	onde	deverá	conter	especificações	técnicas	detalhadas
do	fabricante	e	que	comprove	atendimento	do	descrito	no	edital.

4.8.	Será	considerado	vencedor	a	proposta	de	menor	valor	global;

4.9.	O	valor	ofertado	deverá	incluir	o	custo	de	transporte,	carga	e	descarga	dos	produtos.

4.10.	Exigimos	que	os	bens	sejam	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	e
que	estejam	em	conformidade,	no	que	couber,	com	o	Art.	5º	,	incisos	I	a	IV	e	seus	parágrafos,	da	IN	nº	01,	de	19	de
janeiro	de	2010	-	MPOG.

5	–	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Fundamentação:	modelo	de	execução	do	objeto,	que	consiste	na	definição	de	como	o	contrato	deverá	produzir	os
resultados	pretendidos	desde	o	seu	início	até	o	seu	encerramento	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“e”	da	LF	14.133/21	e	art.
9°,	inciso	V	da	IN	81/2022).

5.1.	Executar	o	contrato	em	estrita	conformidade	com	as	disposições	deste	Termo	de	Referência,	com	as	especificações
do	Edital	de	Licitação	e	com	os	termos	da	proposta	de	preços;

5.2.	Corrigir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios;

5.3.	Responder,	integralmente,	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros,	decorrentes	de	sua
culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato,	não	excluindo	ou	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o
acompanhamento	empreendidos	pelos	contratantes.

5.4.	Manter	durante	a	vigência	do	contrato	as	condições	de	habilitação	para	contratar	com	a	Administração	Pública,
além	de	se	sujeitar	a	outras	obrigações	previstas	no	Código	de	Proteção	e	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078/90)	que
sejam	compatíveis	com	o	regime	de	Direito	Público;

5.5.	A	CONTRATADA	deverá	disponibilizar	endereço	eletrônico	(e-mail),	para	o	recebimento	de	comunicações	das
unidades	gestoras	e	da	fiscalização	do	contrato,	devendo	a	CONTRATADA	acompanhar	diariamente	tal	endereço	para
satisfazer	as	demandas	de	informações	do	CONTRATANTE;

5.6.	Comunicar	aos	gestores	do	contrato,	por	escrito,	qualquer	anormalidade	de	caráter	urgente	e	prestar	os
esclarecimentos	julgados	necessários;

5.7.	O	produto/serviço	fornecido	fora	das	especificações	ficará	sujeito	à	imediata	substituição	pelo	fornecedor,	sem
qualquer	ônus	para	o	TRE/AL.

	

6	–	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

Fundamentação:	modelo	de	gestão	do	contrato,	que	descreve	como	a	execução	do	objeto	será	acompanhada	e
fiscalizada	pelo	órgão	ou	entidade.	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“f”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	VI	da	IN	81/2022).

A	fiscalização	contratual	será	exercida	pelos	servidores	lotados	na	Seção	de	Almoxarifado.

6.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei
nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial	(Lei	nº
14.133/2021,	art.	115,	caput).

6.2.	Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila	(Lei
nº	14.133/2021,	art.	115,	§5º).

6.3.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	117,	caput).

6.3.1.O	fiscal	do	contrato	anotará	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,
determinando	o	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados	(Lei	nº	14.133	/2021,	art.
117,	§1º).

6.3.2.	O	fiscal	do	contrato	informará	a	seus	superiores,	em	tempo	hábil	para	a	adoção	das	medidas	convenientes,	a
situação	que	demandar	decisão	ou	providência	que	ultrapasse	sua	competência	(Lei	nº	14.133	/2021,	art.	117,	§2º).

6.4.	O	contratado	será	obrigado	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	a	suas	expensas,	no	total	ou	em
parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	de	sua	execução	ou	de
materiais	nela	empregados	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	119).

6.5.	O	contratado	será	responsável	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros	em	razão	da
execução	do	contrato,	e	não	excluirá	nem	reduzirá	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	pelo
contratante	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	120).
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6.6.	Somente	o	contratado	será	responsável	pelos	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais
resultantes	da	execução	do	contrato	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	121,	caput).

6.6.1.	A	inadimplência	do	contratado	em	relação	aos	encargos	trabalhistas,	fiscais	e	comerciais	não	transferirá	à
Administração	a	responsabilidade	pelo	seu	pagamento	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato	(Lei	nº	14.133/2021,
art.	121,	§1º).

6.7	As	comunicações	entre	o	TRE/AL	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal
formalidade,	admitindo-se,	excepcionalmente,	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.	(IN	5	/2017,	art.	44,	§2º).

6.8.	O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser
cumpridas	de	imediato	(IN	5/2017,	art.	44,	31º).

6.9.	Antes	do	pagamento	da	nota	fiscal	ou	da	fatura,	deverá	ser	consultada	a	situação	da	empresa	junto	ao	SICAF.

6.10.	Serão	exigidos	a	Certidão	Negativa	de	Débito	(CND)	relativa	a	Créditos	Tributários	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da
União,	o	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF)	e	a	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT),	caso	esses
documentos	não	estejam	regularizados	no	SICAF.

	

7	–	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

Fundamentação:	critérios	de	medição	e	de	pagamento	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“g”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso
VII	da	IN	81/2022).

7.1.	Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou
instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato,	para	efeito
de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.

7.2.	Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando	em
desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo
de	10	(dez)	dias,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.

7.3.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material,	e,	após	o	retorno	das
notificações	de	entrega	de	material	ao	Almoxarifado	para	consequentemente	ocorrer	a	aceitação	e	certificação	das
Notas	Fiscais.

7.4.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que
pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

7.5.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota	fiscal
ou	de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia	à	liquidação	de
despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

7.6.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	do
serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

Liquidação

7.7.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§2º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.

7.7.1.	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no
caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75
da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.8.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a)	o	prazo	de	validade;

b)	a	data	da	emissão;

c)	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

d)	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

e)	o	valor	a	pagar;	e

f)	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.9.	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que	impeça
a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se
o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
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da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso	ao	referido
Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,
de	2021.

7.11.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:

a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;

b)	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	que	implique
proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

7.12.	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

7.13.	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto	à
existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o
recebimento	de	seus	créditos.

7.14.	Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos
do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

7.15.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

Prazo	de	pagamento

7.16.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa,
conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.

7.17.	No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	índice	IPCA	de	correção
monetária.

Forma	de	pagamento

7.18.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.

7.19.	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

7.20.	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

7.20.1.	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.20.2	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

Das	sanções	administrativas

7.21.	O	TRE	poderá	aplicar	as	seguintes	sanções	administrativas,	caso	necessário:

Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:

a)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;

b)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos	serviços
públicos	ou	ao	interesse	coletivo;

c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;

d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;

e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;

f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013;

i)	quebrar	o	sigilo	das	informações	confidenciais;

j)	deixar	de	cumprir	requisitos	de	segurança	da	informação	e	de	proteção	de	dados	pessoais,	conforme	definidos	nos
instrumentos	de	contratação;
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k)	fraudar,	manipular	ou	descaracterizar	as	imagens	gravadas.

§1º	-	Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:

a)	Advertência,	quando	o	contratado	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a
imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

b)	Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem
acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	da	Lei	nº
14.133,	de	2021);

c)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”
e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade
mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

d)	Multa:

d.1)	multa	de	mora	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	ao	dia,	sobre	o	valor	da	obrigação	não	cumprida	dentro	do	prazo
contratual,	na	hipótese	de	atraso	injustificado,	até	5	dias	de	atraso,	considerando-se	como	inexecução	parcial,	quando
houver	percentual	de	execução;	Após	este	período,	a	multa	será	de	7,5%.

d.2)	multa	de	20%	(vinte	por	cento),	no	caso	de	descumprimento	total,	a	incidir	sobre	o	valor	do	contrato.

§2º	-	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Contrato	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação
integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

§3º	-	Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,	§7º,	da
Lei	nº	14.133,	de	2021).

§4º	-	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da
data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

§5º	-	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido	pelo
Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada,	se	houver,	ou
será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

§6º	-	Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente	no	prazo
máximo	de	15	(QUINZE)	dias	úteis,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade
competente.

§7º	-	A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	ao
Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para
as	penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.

§8º	-	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):

a)	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;

b)	as	peculiaridades	do	caso	concreto;

c)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;

d)	os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;

e)	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de
controle.

§9º	-	Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e
contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão
apurados	e	julgados	conjuntamente,	nos	mesmos	autos,	observados	o	rito	procedimental	e	autoridade	competente
definidos	na	referida	Lei	(art.	159).

§10º	-	A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito
para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Contrato	ou	para	provocar	confusão
patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus
administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com
relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em	todos	os	casos,	o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

§11º	-	O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep),	instituídos	no
âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

§12º	-	As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	são
passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.

§13º	-	Os	débitos	do	contratado	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou
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indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos
pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	contratos	administrativos	que	o	contratado	possua
com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de	2022.

	

8	–	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

Fundamentação:	forma	e	critérios	de	seleção	do	fornecedor	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“h”	da	LF	14.133/21),	optando-
se	pelo	critério	de	julgamento	de	técnica	e	preço,	conforme	o	disposto	no	§	1º	do	art.	36	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
sempre	que	a	avaliação	e	a	ponderação	da	qualidade	técnica	das	propostas	que	superarem	os	requisitos	mínimos
estabelecidos	no	edital	forem	relevantes	aos	fins	pretendidos	pela	Administração	(Art.	9°,	inciso	VIII	da	IN	81/2022).

A	 Administração	 deve	 escolher	 o	 fornecedor	 que	 apresentar	 o	menor	 preço,	mediante	 cotação	 eletrônica,	 com	 no
mínimo	3	propostas,	desde	que	suas	propostas	sejam	compatíveis	com	o	termo	de	referência	e	com	o	mercado	e	que
os	proponentes	estejam	devidamente	habilitados	para	contratar.

	

9	–	ESTIMATIVA	DO	PREÇO

Fundamentação:	estimativas	do	valor	da	contratação,	acompanhadas	dos	preços	unitários	referenciais,	das	memórias
de	cálculo	e	dos	documentos	que	lhe	dão	suporte,	com	os	parâmetros	utilizados	para	a	obtenção	dos	preços	e	para	os
respectivos	cálculos,	que	devem	constar	de	documento	separado	e	classificado	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“i”	da	LF
14.133/21	e	art.	9°,	inciso	IX	da	IN	81/2022).

A	cargo	da	SEIC,	que	já	cotou	o	item	nos	eventos	SEI	(1684658	e	1757092)	valor	por	quilo:	R$	54,28	(cinquenta	e
quatro	reais	e	vinte	e	oito	centavos),	valor	total:	R$	4.342,40	(quatro	mil,	trezentos	e	quarenta	e	dois	reais	e	quarenta
centavos).	A	ser	validado	pela	SEIC.	

	

10	–	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

Fundamentação:	adequação	orçamentária	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“j”	da	LF	14.133/21),	quando	não	se	tratar	de
sistema	de	registro	de	preços	(Art.	9°,	inciso	X	da	IN	81/2022).

A	cargo	da	SAD/COFIN/SGO.		Elemento	de	Despesa:	3.3.90.30	–	Material	de	Consumo	-	07	-	GENEROS	DE
ALIMENTACAO.	Recurso	JCGA	-	2025	-	SEALMOX.

	

Luciana	Wander	de	Oliveira	Melo

Chefe	da	Seção	de	Almoxarifado
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUCIANA	WANDER	DE	OLIVEIRA	MELO,	Chefe	de	Seção,	em	26/08/2025,	às	21:19,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1783094	e	o	código	CRC	A26AD96C.
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Última atualização 22/09/2025

Objeto:

LEITE EM PÓ DESNATADO, COM TEOR DE CÁLCIO E VITAMINAS, destacado no rótulo. Embalagem de 1kg, com as seguintes

características: para cada 20g, 0% de gorduras totais e saturada; valor calórico máximo de 70Kcal; Validade mínima de 12

meses contados da data de entrega. Recipiente contendo marca do fabricante. Produto com registro em órgão oficial

governamental.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 83/2025

Local: Maceió/AL Órgão: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Unidade compradora: 070011 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 22/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 22/09/2025 15:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 26/09/2025 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 00509018000113-1-002560/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 4.055,20

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 Leite Em Pó origem: de vaca,

solubilidade: instantâneo, teor

gordura: desnatado

80 R$ 50,69 R$ 4.055,20

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	22	de	setembro	de	2025.
	
À	PREG,	para	condução	da	Contratação	Direta	nº	83/2025.
	
Atenciosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	22/09/2025,	às	14:16,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1797922	e	o	código	CRC	FE0F60E9.

0006185-76.2025.6.02.8000 1797922v1
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CLIENTE: UASG 70011 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

OBJETO: Aquisição de leite - Dispensa Eletrônica N° 83/2025 (Lei 14.133/2021)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS - EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES.

DADOS BANCÁRIOS: BANCO SANTANDER (033) - AGÊNCIA: 4538 - CONTA CORRENTE: 13007550-5

PIX DA EMPRESA: ac439a96-f318-4efd-8782-f81c34915aef

FORMA DE PAGAMENTO: ACORDADO ENTRE AS PARTES.

PRAZO DE ENTREGA: DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.

CONTATOS DA EMPRESA: 82 996017068

MACEIÓ, 30/09/2025

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE MARCA

1

LEITE EM PÓ DESNATADO, COM TEOR DE CÁLCIO E 

VITAMINAS, destacado no rótulo. Embalagem de 1kg, com as 

seguintes características: para cada 20g, 0% de gorduras 

totais e saturada; valor calórico máximo de 70Kcal; Validade 

mínima de 12 meses contados da data de entrega. Recipiente 

contendo marca do fabricante. Produto com registro em órgão 

oficial governamental.

KG
ITAMBÉ

DESNATADO

QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

DIRETOR E PROPRIETÁRIO DA EMPRESA

80 R$ 45,00 R$ 3.600,00

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00

_______________________________________________________________
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	30	de	setembro	de	2025.
Srª	Chefe	SEALMOX
	
Segue	proposta	para	ratificação	de	conformidade,	evento	1803517
	
Agradeço	e	aguardo

Documento	assinado	eletronicamente	por	WEBER	BEZERRA	CAVALCANTI,	Agente	de	Contratação,	em	30/09/2025,	às	14:56,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1803519	e	o	código	CRC	36BC4A9E.

0006185-76.2025.6.02.8000 1803519v1
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	30	de	setembro	de	2025.
	
	
	
Sr.	Pregoeiro,
	
Ratificamos	a	conformidade	da	proposta	de	evento	1803517
	
Atenciosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUCIANA	WANDER	DE	OLIVEIRA	MELO,	Chefe	de	Seção,	em	30/09/2025,	às	17:06,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1803728	e	o	código	CRC	6F1EB758.

0006185-76.2025.6.02.8000 1803728v1
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Ano 2024 - n. 107 Maceió, terça-feira, 18 de junho de 2024 4

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (DJE/TRE-AL). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-al.jus.br/

§ 1º O relatório deverá registrar, de forma circunstanciada, todas as irregularidades e demais
aspectos observados nos trabalhos, bem como as informações analíticas de bens levantados por
unidade administrativa e respectivo(a) responsável pela guarda e manutenção dos bens, bem
como, quando possível, fotografias de bens sem plaquetas ou etiquetas, ou com essas danificadas.
§ 2º O relatório conclusivo deverá ser apresentado até o dia 12 de agosto de 2024.
§ 3º O descumprimento do prazo de que trata o § 2º deste artigo será reportado à Diretoria-Geral,
para as providências voltadas à apuração de eventual responsabilização em procedimento de
controle disciplinar próprio.
Art. 11. Homologado pela autoridade superior, toda a documentação pertinente ao inventário será
arquivada pela Coordenadoria de Material e Patrimônio, podendo ser colocada à disposição das
autoridades competentes, para efeito de controles interno e externo.
Art. 12. A Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria poderá fiscalizar a qualquer tempo os
trabalhos objeto desta Portaria.
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO
Presidente do TRE/AL
Maceió, 17 de junho de 2024.

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 269/2024 TRE-AL/PRE/DG/SAD/GSAD
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso LX, e 7º, da Lei 14.133 de 10 de abril de 2021 e tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo SEI nº 0004636-65.2024.6.02.8000.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores WEBER BEZERRA CAVALCANTI, Analista Judiciário - Área
Judiciária, SÉRGIO VILELA MENEGAZ LIMA e ROOSEVELT GOMES QUINTINO DE HOLANDA
CAVALCANTE, Técnicos Judiciários - Área Administrativa, como agentes de contratação e
pregoeiros do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas pelo período de 01 (um) ano.
§ 1º Esgotado o mandato estipulado neste artigo, caso ainda não tenha sido publicado novo ato de
designação ou de prorrogação da presente portaria, prorrogam-se automaticamente os presentes
mandatos por 15 (quinze) dias, e assim de forma sucessiva, até a edição do novo ato, a fim de
evitar a descontinuidade da realização dos pregões.
§ 2º Não podendo comparecer ou atuar, por qualquer motivo, no dia em que for realizada a
licitação ou mesmo para qualquer outro ato, os pregoeiros substituir-se-ão entre si, solicitando à
Coordenadoria de Material e Patrimônio deste Tribunal (COMAP), por intermédio da Seção de
Licitações e Contratos, a redistribuição do pregão, nos termos do § 3º deste artigo.
§ 3º A Seção de Licitações e Contratos, sob a supervisão da Coordenadoria de Material e
Patrimônio deste Tribunal (COMAP), distribuirá os processos aos pregoeiros, de forma alternada e
equitativa.
§ 4º Os pregoeiros poderão funcionar como membros da equipe de apoio quando não
responsáveis pela condução do certame.
Art. 2º O pregoeiro designado para conduzir a licitação, poderá solicitar, justificativamente, ao
titular da unidade de lotação respectiva, a indicação de servidor com conhecimento técnico
compatível com o objeto do certame, para ratificar a conformidade técnica do objeto licitado na
modalidade pregão eletrônico nos termos da legislação de regência.
Art. 3º Designar os servidores Rodrigo Ferreira Moura, Luciana Wander de Oliveira Melo e Heider
Lisboa de Sá, Junior, Técnicos Judiciários, lotados na Secretaria de Administração, para atuarem
como membros da equipe de apoio nos Pregões deste Tribunal.
Art. 4º Fixar as seguintes determinações:

I - os pregoeiros poderão usufruir férias ou compensação de banco de horas em períodos
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Ano 2024 - n. 107 Maceió, terça-feira, 18 de junho de 2024 5

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (DJE/TRE-AL). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-al.jus.br/

I - os pregoeiros poderão usufruir férias ou compensação de banco de horas em períodos
simultâneos, desde que resguardada a permanência em efetivo exercício de, pelo menos, 01 (um)
dos pregoeiros designados no artigo 1º desta Portaria;
II - os membros da equipe de apoio deverão acordar entre si os períodos de férias ou
compensação de banco de horas, com o objetivo de evitar a ausência simultânea dos dois
integrantes;
III - em decorrência do previsto no inciso I deste artigo, os afastamentos regulamentares dos
pregoeiros deverão ser comunicados à Seção de Licitações e Contratos com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias;
IV - na realização dos pregões, eletrônicos e presenciais, atuarão o pregoeiro e mais quantos
membros da equipe de apoio sejam necessários, a critério do respectivo pregoeiro; e
V - o pregoeiro terá a incumbência de convocar os membros da equipe de apoio para a realização
de determinado certame, devendo observar o prazo mínimo de 02 (dois) dias entre a convocação e
a data marcada para a abertura da sessão inaugural da licitação, cientificando a chefia imediata do
servidor no referido prazo.
Art. 5º As designações de que tratam esta Portaria aplica-se o disposto nos arts. 4º e 5º da Portaria
Presidência nº 152/2023, de 27 de março, publicada npo DJE-TRE/AL de 30 de março de 2023.
Art. 6º Salvo determinação em contrário da Presidência do TRE-AL, os trabalhos dos pregoeiros e
dos membros da equipe de apoio gozam de preferência quanto às suas atribuições rotineiras.
Art. 7º Fica revogada a Portaria Presidência nº 263/2023.
Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO
Presidente do TRE/AL
Maceió, 17 de junho de 2024.

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 270/2024 TRE-AL/PRE/DG/AGE
Institui o Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
(LIODS) no âmbito da Justiça Eleitoral de Alagoas, indica seus integrantes e dá outras
providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 395, de 07.06.2021, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a Portaria Presidência TRE/AL nº 119/2019, que instituiu o Laboratório de
Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (LIODS) no âmbito da Justiça
Eleitoral de Alagoas;
CONSIDERANDO a Portaria Presidência TRE/AL nº 113/2023, que indicou os integrantes do
Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - LIODS;
CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI nº 0007562-92.2019.6.02.8000;
CONSIDERANDO o teor do art. 9º, § 1º, XV, da Portaria Presidência CNJ nº 353, de 4 de
dezembro de 2023, que institui o Regulamento do Prêmio CNJ de Qualidade, ano 2024.
RESOLVE:
Art. 1° Instituir o Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
- LIODS no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, com a finalidade de unir o
conhecimento institucional, a inovação e a cooperação para alcançar a paz, a justiça e a eficiência
institucional.
Art. 2º Compete ao Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável - LIODS:

I - identificar e publicizar, no Portal de Transparência, o resultado das ações produzidas pela
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R K COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.021.139/0001-88

Certidão nº: 24659480/2025

Expedição: 05/05/2025, às 10:27:25

Validade: 01/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R K COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.021.139/0001-88, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/10/2025 12:52:44Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: R K COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 53.021.139/0001-88

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R K COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08679852406

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

RONNEY KENNEDY ALBUQUERQUE TEIXEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2023 20:45 SOB Nº 27201430617.

PROTOCOLO: 230717101 DE 27/11/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316957610. CNPJ DA SEDE: 53021139000188.

NIRE: 27201430617. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/11/2023.

R K COMERCIO E SERVICOS LTDA

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

SECRETÁRIO-GERAL

facilita.al.gov.br
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 10/09/2025  0004511860 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
 EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA 

 CERTIDÃO Nº: 004511860  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   anteriores, 
 verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

 R K COMERCIO E SERVICOS LTDA, vinculado ao CNPJ: 53.021.139/0001-88 ************************************ 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   DE   FALÊNCIA,   INSOLVÊNCIA, 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   E   EXTRAJUDICIAL   E   CONCORDATA   em   andamento   nas   unidades   judiciárias   do 
 Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   presente   certidão   não   abrange   eventuais   ações   de   FALÊNCIA   em   que   a   pessoa   a   respeito   da   qual   é 
 expedida figure no pólo ativo; 

 3   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 4   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 6   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, quarta-feira, 10 de setembro de 2025 às 13h21min. 

            0004511860 
 PEDIDO N°:
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Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Dados!do!Fornecedor
CNPJ: 53.021.139/0001-88
Razão!Social: R!K!COMERCIO!E!SERVICOS!LTDA
Nome!Fantasia: R!K!COMERCIO!E!SERVICOS
Situação!do!Fornecedor: Credenciado Data!de!Vencimento!do!Cadastro: 01/01/2026
Natureza!Jurídica: SOCIEDADE!EMPRESÁRIA!LIMITADA
MEI: Não
Porte!da!Empresa: Micro!Empresa

Ocorrências!e!Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento!de!Licitar: Nada!Consta

Vínculo!com!"Serviço!Público": Nada!Consta
Ocorrências!Impeditivas!indiretas: Nada!Consta

Níveis!cadastrados:
Automática:!a!certidão!foi!obtida!através!de!integração!direta!com!o!sistema!emissor.!Manual:!a!certidão!foi!inserida
manualmente!pelo!fornecedor.

I!-!Credenciamento

II!-!Habilitação!Juridica

III!-!Regularidade!Fiscal!e!Trabalhista!Federal

Receita!Federal!e!PGFN 31/12/2025 Automática
FGTS 06/10/2025 Automática
Trabalhista Validade: 24/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV!-!Regularidade!Fiscal!Estadual/Distrital!e!Municipal

Receita!Estadual/Distrital Validade: 21/11/2025
Receita!Municipal Validade: 11/12/2025

V!-!Qualificação!Técnica

VI!-!Qualificação!Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos!para!os!fins!exigidos!na!legislação,!conforme!documentação!registrada!no!SICAF,!que!a!situação!do
fornecedor!no!momento!é!a!seguinte:

Emitido!em:!30/09/2025!15:37 de
CPF:!374.XXX.XXX-49!!!!!!Nome:!WEBER!BEZERRA!CAVALCANTI
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Ass:!____________________________________________________________________________________________
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Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Certificado!de!Registro!Cadastral!-!CRC
(Emissão!conforme!art.!17!da!Instrução!Normativa!!nº!03,!de!26!abril!de!2018)

CNPJ: 53.021.139/0001-88
Razão!Social: R!K!COMERCIO!E!SERVICOS!LTDA

Atividade!Econômica!Principal:

4744-0/99!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!MATERIAIS!DE!CONSTRUÇÃO!EM!GERAL

Endereço:

RUA!DULCE!DANTAS!DE!LOUREIRO,!265!-!JATIÚCA!-!57.035-682!-!Maceió!/!Alagoas

Emitido!em:!01/10/2025!12:33 de 11

A!veracidade!das!informações!poderá!ser!verificada!no!endereço!https://comprasnet.gov.br.
Este!certificado!não!substitui!os!documentos!exigidos!em!lei.

Observações:
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Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Relatório!de!Credenciamento

Dados!do!Fornecedor
CNPJ: 53.021.139/0001-88
Razão!Social: R!K!COMERCIO!E!SERVICOS!LTDA
Nome!Fantasia: R!K!COMERCIO!E!SERVICOS
Situação!do!Fornecedor: Credenciado Data!de!Vencimento!do!Cadastro: 01/01/2026

Dados!do!Nível
Situação!do!Nível: Cadastrado

Dados!do!Fornecedor
Porte!da!Empresa: Micro!Empresa
Natureza!Jurídica: SOCIEDADE!EMPRESÁRIA!LIMITADA MEI: Não
Capital!Social: R$!150.000,00 Data!de!Abertura!da!Empresa: 27/11/2023
CNAE!Primário: 4744-0/99!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!MATERIAIS!DE!CONSTRUÇÃO

EM!GERAL

CNAE!Secundário!1: 1813-0/99!-!IMPRESSÃO!DE!MATERIAL!PARA!OUTROS!USOS
CNAE!Secundário!2: 4322-3/02!-!INSTALAÇÃO!E!MANUTENÇÃO!DE!SISTEMAS!CENTRAIS!DE
CNAE!Secundário!3: 4530-7/03!-!COMÉRCIO!A!VAREJO!DE!PEÇAS!E!ACESSÓRIOS!NOVOS
CNAE!Secundário!4: 4729-6/99!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!PRODUTOS!ALIMENTÍCIOS!EM
CNAE!Secundário!5: 4742-3/00!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!MATERIAL!ELÉTRICO
CNAE!Secundário!6: 4743-1/00!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!VIDROS
CNAE!Secundário!7: 4744-0/01!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!FERRAGENS!E!FERRAMENTAS
CNAE!Secundário!8: 4744-0/03!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!MATERIAIS!HIDRÁULICOS
CNAE!Secundário!9: 4751-2/01!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!ESPECIALIZADO!DE!EQUIPAMENTOS
CNAE!Secundário!10: 4752-1/00!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!ESPECIALIZADO!DE!EQUIPAMENTOS
CNAE!Secundário!11: 4753-9/00!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!ESPECIALIZADO!DE
CNAE!Secundário!12: 4754-7/01!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!MÓVEIS
CNAE!Secundário!13: 4754-7/03!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!ARTIGOS!DE!ILUMINAÇÃO
CNAE!Secundário!14: 4755-5/03!-!COMERCIO!VAREJISTA!DE!ARTIGOS!DE!CAMA,!MESA!E
CNAE!Secundário!15: 4761-0/03!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!ARTIGOS!DE!PAPELARIA
CNAE!Secundário!16: 4763-6/02!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!ARTIGOS!ESPORTIVOS
CNAE!Secundário!17: 4772-5/00!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!COSMÉTICOS,!PRODUTOS!DE
CNAE!Secundário!18: 4781-4/00!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!ARTIGOS!DO!VESTUÁRIO!E
CNAE!Secundário!19: 4782-2/01!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!CALÇADOS
CNAE!Secundário!20: 4789-0/05!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!PRODUTOS!SANEANTES
CNAE!Secundário!21: 4789-0/07!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!EQUIPAMENTOS!PARA

Emitido!em:!01/10/2025!12:34 de
CPF:!374.XXX.XXX-49!!!!!!Nome:!WEBER!BEZERRA!CAVALCANTI
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Relatório!de!Credenciamento

Dados!para!Contato
CEP: 57.035-682
Endereço: RUA!DULCE!DANTAS!DE!LOUREIRO,!265!-!JATIÚCA
Município!/!UF: Maceió!/!Alagoas
Telefone: (82)!96017068 Telefone: (00)!00000000
E-mail: RONNEYEMPRESA12@OUTLOOK.COM

Dados!do!Responsável!Legal
086.798.524-06CPF:

Nome: RONNEY!KENNEDY!ALBUQUERQUE!TEIXEIRA

Dados!do!Responsável!pelo!Cadastro
086.798.524-06CPF:

Nome: RONNEY!KENNEDY!ALBUQUERQUE!TEIXEIRA
E-mail: ronneychar@outlook.com

Sócios!/!Administradores
Dados!do!Sócio/Administrador!1

CPF: 086.798.524-06 Participação!Societária: 100,00%
Nome: RONNEY!KENNEDY!ALBUQUERQUE!TEIXEIRA
Número!do!Documento: 3506779 Órgão!Expedidor: SSPAL
Data!de!Expedição: 25/10/2021 Data!de!Nascimento: 01/04/1992
Filiação!Materna: ANA!PAULA!ALBUQUERQUE!TEIXEIRA
Estado!Civil: Solteiro(a)

CEP: 57.025-262
Endereço: RUA!DULCE!DANTAS!LOUREIRO,!265!-!POCO
Município!/!UF: Maceió!/!Alagoas
Telefone: (82)!30338624
E-mail: ronneychar@outlook.com

Linhas!Fornecimento

Materiais
5680!-!MATERIAIS!DIVERSOS!PARA!CONSTRUÇÃO
7090!-!SUPRIMENTOS!DE!INFORMÁTICA!-!TIC
7510!-!ARTIGOS!PARA!ESCRITÓRIO
8530!-!ARTIGOS!PARA!HIGIENE!PESSOAL
8540!-!ARTIGOS!DE!PAPEL!PARA!HIGIENE

Emitido!em:!01/10/2025!12:34 de
CPF:!374.XXX.XXX-49!!!!!!Nome:!WEBER!BEZERRA!CAVALCANTI
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UASG 70011  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
DISPENSA 83/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

59.126.048/0001-93 - 59.126.048 SILVIA ERGANG MATOS
Porte Empresa: ME ou EPP

23/09/2025 16:58 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

61.256.782/0001-19 - 61.256.782 TAMER DE OLIVEIRA RAMOS
Porte Empresa: ME ou EPP

26/09/2025 07:56 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

62.275.018/0001-53 - 62.275.018 ROBSON WENCESLAO
FIGUEIRA VARGAS
Porte Empresa: ME ou EPP

26/09/2025 01:13 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

(2) Declaração referente ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006

Página 1 | 2Versão: September/2025
Copyright Compras.gov.br
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UASG 70011  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
DISPENSA 83/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

53.021.139/0001-88 - R K COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

25/09/2025 20:38 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

29.213.278/0001-29 - S&O DESCARTAVEIS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

25/09/2025 17:19 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

(2) Declaração referente ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006

Página 2 | 2Versão: September/2025
Copyright Compras.gov.br
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS

	

INFORMAÇÃO	Nº	5315	-	TRE-AL/PRE/PREG

	

Sr.	Secertário	de	Administração
	
Conforme	legislação	de	regência	desta	Corte	Eleitoral,	encaminho	os	presentes

autos	eletrônicos	devidamente	instruídos.
Atenciosamente.
Pregoeiro/TRE-AL
	
LISTA	DE	VERIFICAÇÃO	DIS	PENSA	ELETRÔNICA	
	
I	-	FASE	INTERNA	-	JUNTADA	PORTARIA SIM NÃO EVENTOS/OBS

1-	 Consta	 a	 designação	 do	 Pregoeiro,	 com	 a
juntada	da	Portaria	de	sua	nomeação? X 1804252 	

II-	Lances 	 	 	

2	 -	 A	 abertura	 da	 sessão	 ocorreu	 no	 horário
previsto	no	edital? X 	 	

3	 -	 Em	 havendo	 dois	 ou	 mais	 lances	 iguais,
prevaleceu	 aquele	 que	 foi	 recebido	 e
registrado	primeiro?

	 	 NÃO	OCORREU

4	 -	 Encerrada	 a	 etapa	 de	 lances,	 foi
encaminhada,	 pelo	 sistema	 eletrônico,
contraproposta	 ao	 FORNECEDOR	 que	 tenha
apresentado	 lance	 mais	 vantajoso,	 para
obtenção	 de	 melhor	 proposta,	 observando	 o
critério	de	julgamento?

X 	 	

5	 –	 Foram	 negociadas	 condições	 diferentes
daquelas	previstas	no	edital? 	 X 	

6	 –	 Havendo	 planilha	 de	 custos,	 esta	 foi
analisada? 	 X NÃO	COSTA	NO	EDITAL	A	REFERIDA	EXIGÊNCIA

III	-	Proposta 	 	 	

7-Foi	 conferida	 Exclusividade	 de
Microempresas	e	Empresas	de	Pequeno	Porte
na	 participação	 do	 certame,quando	 o	 valor
estimado	for	de	até	R$	80.000,00?

X 	 	

8	-Foi	conferida	a	preferência,	nas	aquisições
de	bens	e	serviços	de	informática	e
automação,	nos	termos	do	art.	3º	da	Lei
nº8.248/91,	quando	aplicável?

	 	 OBJETO	DO	PREGÃO	NÃO	CONTEMPLA
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9-A	proposta	está	em	conformidade	com	os
requisitos	estabelecidos	no	edital? X 	 A	UNIDADE	REQUISITANTE	NÃO	APONTOU

INCOSISTÊNCIAS	1803728

10	–	Tendo	havido	a	exigência	da	apresentação
de	 documentação	 complementar	 à	 proposta
(manuais,certificados,	 declarações	 etc.),	 a
referida	documentação	foi	apresentada?

	 	 NÃO	FOI	NECESSÁRIO

11	 –	 Após	 a	 verificação	 de	 conformidade
acima,	 a	 classificação	 das	 propostas
apresentou-se	adequada?

	 	
	

	

IV-	JULGAMENTO 	 	 	

12	–	O	melhor	preço	ofertado	é	compatível
com	os	preços	praticados	no	mercado? X 	

CONSIDERANDO	A	ESTIMATIVA	DAS	UNIDADES
RESPONSÁVEIS	E	RATIFICADAS	PELA
ADMINISTRAÇÃO	NA	FASE	INTERNA	DO	CERTAME

V-	Habilitação 	 	 	

15-	SICAF	CONSULTA	AGENTE	DE
CONTRATAÇÃO X 	

1804259

	

15.1	-	FGTS X 	
CONSULTA			-	ITEM	15

	

15.2	-	INSS X 	
CONSULTA		ITEM	15

	

15.3	-	RECEITA	FEDERAL X 	
CONSULTA			ITEM	15

	

15.4	-	TRIBUTOS	ESTADUAIS	E/OU
MUNICIPAIS X 	 CONSULTA	ITEM	15

15.5	-	Estando	algum	documento	relativo	à
regularidade	fiscal	desatualizado,	foi
assegurado	à	empresa	o	direito	de	apresentar
a	documentação	atualizada

	 	 NÃO	FOI	NECESSÁRIO

16	–	Constam	nos	autos	Certidão	negativa	de
Débitos	Trabalhistas? X 	

CERTIDÕES	TRABALHISTA,	TCU	CNJ	PORTAL
TRANSPARÊNCIA,	NEGATIVA	FALÊNCIA
CONCORDATA	E	RECUPERAÇÃO	1804255

17	–	Consta	consulta	ao	Cadin? X 	 1804264

18	–	Consta	nos	atuos	os	seguintes
documentos	/consulta	quando	for	o	caso? 	 	 	

18.1	–	Declaração	de	inexistência	de	fatos
supervenientes	e	impeditivo; X 	

TERMO	DE	ACEITE	GERADO	SISTEMA	1804262

	

18.2	–	Declaração	que	a	empresa	não	emprega
menor; X 	 CONFORME	ITEM	18.1

18.3-	Declaração	de	elaboração	de
independente	de	proposta; X 	 CONFORME	ITEM	18.1
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18.4-	Declaração	de	que	se	enquadra	como
Microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte; X 	 CONFORME	ITEM	18.1

18.5-	 Existência	 de	 registros	 impeditivos	 da
contratação	 no	 Cadastro	 Nacional	 de
Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 da
Controladoria	 Geral	 da	 União,	 disponível	 no
Portal	da	Transparência;

	 X CERTIDÕES	CONFORME	ITEM	16

18.6-	Certidão	negativa	de	inidôneos	do	TCU
(art.	46	da	Lei	nº	8.443/1992) X 	 CONFORME	ITEM	18.5

18.7-Há	 alguma	 outra	 exigência	 do	 edital	 (no
tocante	 à	 habilitação)	 não	 contemplada	 por
este	Papel	de	Trabalho?	(especificar	no	campo
observações)

	 X 	

19	 -Os	 documentos	 e	 anexos	 exigidos	 foram
apresentados	 nos	 prazos	 estabelecidos	 no
edital

X 	 	

20-	PROPOSTA	FORNECEDOR	 X 	 1803517

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	WEBER	BEZERRA	CAVALCANTI,	Agente	de	Contratação,	em	01/10/2025,	às	13:17,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1804271	e	o	código	CRC	9B05F8BD.

0006185-76.2025.6.02.8000 1804271v3
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https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/selecao-fornecedores/item/1?identificador=07001106000832025&etapa=AH 1/1

Seleção de fornecedores - Adjudicação/Homologação  Online

Dispensa Eletrônica N° 83/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 70011 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS Disputa Julgamento Habilitação Adjudicação/
Homologação

1  LEITE EM PÓ
Adjudicado

Qtde solicitada:
Valor estimado (unitário)

80
R$ 50,6900

Cancelar adjudicação

53.021.139/0001-88
ME/EPP
Adjudicada

R K COMERCIO E SERVICOS LTDA
AL

Valor ofertado (unitário)
Valor negociado (unitário)

R$ 45,0000
- Envio de anexos: Encerrado

PROPOSTA ANEXOS CHAT DILIGÊNCIAS

Valor proposta (unitário | total)
R$ 50,6800  | R$ 4.054,4000

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 45,0000  |  R$ 3.600,0000

Valor negociado (unitário | total)
-

Quantidade ofertada
80

Marca/Fabricante
CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versao
CONFORME PROPOSTA

62.275.018/0001-53
ME/EPP

62.275.018 ROBSON WENCESLAO FIGUE…
RJ

Valor ofertado (unitário)
Valor negociado (unitário)

R$ 46,0000
-

61.256.782/0001-19
ME/EPP

61.256.782 TAMER DE OLIVEIRA RAMOS
PB

Valor ofertado (unitário)
Valor negociado (unitário)

R$ 48,0000
-

59.126.048/0001-93
ME/EPP

59.126.048 SILVIA ERGANG MATOS
DF

Valor ofertado (unitário)
Valor negociado (unitário)

R$ 49,9900
-

29.213.278/0001-29
ME/EPP

S&O DESCARTAVEIS LTDA
DF

Valor ofertado (unitário)
Valor negociado (unitário)

R$ 50,6900
-

Voltar Anular Revogar Homologar
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	01	de	outubro	de	2025.
À	AJ-DG,	para	análise	de	conformidade	do	procedimento	de	contratação	direta,

levada	a	efeito	por	meio	da	Dispensa	Eletrônica	83/2025	(doc.	1797879),	conforme	a	Lista
de	Verificação	(doc.	1804271)	e	extrato	do	espelho	da	adjudicação	do	objeto	à	empresa	R
K	COMERCIO	 E	 SERVICOS	 LTDA,	 CNPJ	 53.021.139/0001-88,	 no	 valor	 de	 R$	 3.600,00
(três	 mil	 e	 seiscentos	 reais),	 para	 a	 aquisição	 de	 gênero	 alimentício,	 nos	 termos	 da
proposta	de	evento	1803517.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOSÉ	RICARDO	ARAÚJO	E	SILVA,	Secretário	de	Administração,	em	01/10/2025,	às
22:12,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1804954	e	o	código	CRC	FDBCCD6F.

0006185-76.2025.6.02.8000 1804954v1
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL	-	http://www.tre-al.jus.br

	

	

PROCESSO : 0006185-76.2025.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO	DE	ALMOXARIFADO
ASSUNTO : 	

	

Parecer	nº	1323	/	2025	-	TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG

Retornam	 os	 presentes	 autos	 a	 esta	 Assessoria	 Jurídica,	 por	 conduto	 do
Despacho	 GSAD	 1804954,	 para	 análise	 de	 conformidade	 legal	 do	 procedimento	 de
Dispensa	Eletrônica	nº	83/2025,	voltado	à	contratação	de	empresa	para	aquisição	de	leite
em	 pó	 desnatado,	 destinado	 ao	 atendimento	 das	 necessidades	 do	 TRE/AL,	 conforme
Termo	de	Referência	de	evento	1783094,	onde	foi	aceita	a	proposta	de	R$	3.600,00	(três
mil	e	seiscentos	reais),	homologado	e	adjudicado	o	objeto	do	mencionado	ajuste	direto	à
Empresa	R	K	COMERCIO	E	SERVICOS	LTDA.,	inscrita	no	CNPJ	nº	53.021.139/0001-88.

	
A	 Administração,	 como	 dito,	 já	 promoveu	 o	 procedimento	 de	 dispensa

eletrônica,	 na	 forma	 prevista	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 art.	 75,	 da	 Lei	 n.º	 14.133/21	 e	 em
consonância	com	a	Instrução	Normativa	n.º	67/2021	SEGES.

	
A	 aferição	 da	 regularidade	 da	 instrução,	 prévia	 à	 condução	 da	 fase	 de

propostas	eletrônicas,	 já	 foi	 toda	devidamente	feita	por	esta	unidade	técnica	quando	do
Despacho	(1797803).

	
Para	além	das	questões	 supra	e	do	que	 trazido	pelo	citado	parecer,	ora	aqui

corroborado,	o	processo	foi	instruído	com	o	resultado	da	dispensa	eletrônica	(1804953),
indicando	a	proposta	da	Empresa	R	K	COMERCIO	E	SERVICOS	LTDA.

	
Constam	dos	autos:
-	Proposta	da	empresa	(1803517);
-	Declaração	da	empresa	(1804262);
-	SICAF	(1804259);
-	Contrato	social	da	empresa	(1804255);
-	CNPJ	TCU	(​​​​​​​1804255);
-	CNPJ	CNJ	(​​​​​​​1804255);
-	CPF	TCU	(1804255);
-	CPF	CNJ	(​​​​​​​1804255).
	
Há	 reserva	 de	 crédito	 com	 valor	 suficiente	 para	 suportar	 a	 contratação

pretendida	(1785926).
	
É	o	que	se	tem	a	relatar,	no	que	importa.
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Passo	a	opinar.
	
A	 presente	 análise	 circunscreve-se	 apenas	 aos	 aspectos	 jurídico-legais	 do

pedido,	vez	que	as	questões	técnicas,	contábeis	e	financeiras	fogem	à	competência	desta
Assessoria	Jurídica.

	
A	 pretensão	 ora	 trazida	 a	 baila	 de	 concretização	 assenta-se	 no	 perminitivo

disposto	no	art.	75,	inciso	II,	da	Lei	n.º	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	que	dispõe	sobre
as	hipóteses	de	dispensa	de	licitação,	como	já	dito	no	citado	no	Despacho	(​​​​​​​1797803).

	
O	procedimento	sob	desbaste	possui	todos	os	elementos	do	art.	75,	inciso	II,	da

Lei	 n.º	 14.133,	 de	 01	 de	 abril	 de	 2021;	 a	 "concorrência"	 se	 deu	 no	 sistema	 próprio,
conforme	determina	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	67,	de	08	de	julho	de	2021;	a
proposta	avaliada	é	a	menor	e	o	mesmo	está	aquém	da	estimativa	de	preço	levantada	pelo
setor	 competente;	 e,	 houve	 a	 devida	 publicação	 da	 escolha	 e	 da	 sistemática	 adotada,
denotando	a	necessária	transparência	ao	processo.

	
É	de	se	registar,	por	oportuno,	que	o	art.	95,	 I,	da	Lei	n.º	14.133/21	permite

que,	nos	casos	de	contratação	por	dispensa	de	licitação	em	razão	do	valor,	o	instrumento
de	contrato	venha	a	ser	substituído	por	outro	instrumento	hábil,	como	nota	de	empenho,
sendo	este	o	caso	dos	autos.

	
Assim,	 esta	 Assessoria	 Jurídica	 da	 Diretoria-Geral	 opina	 favoravelmente	 à

contratação	direta	da	empresa	R	K	COMERCIO	E	SERVICOS	LTDA.,	inscrita	no	CNPJ	nº
53.021.139/0001-88,	 pelo	 valor	 de	 R$	 3.600,00	 (três	 mil	 e	 seiscentos	 reais),	 voltado	 à
contratação	 de	 empresa	 para	 aquisição	 de	 leite	 em	 pó	 desnatado,	 destinado	 ao
atendimento	das	necessidades	deste	Tribual	Regional	Eleitoral	de	Alagoas	TRE/AL,	tudo
com	fundamento	no	artigo	75,	inciso	II,	da	Lei	nº	14.133/2021	c/c	a	Instrução	Normativa
SEGES/ME	n.º	67,	de	08	de	julho	de	2021.

	
À	superior	consideração	do	Senhor	Diretor-Geral.

Documento	assinado	eletronicamente	por	SÉRGIO	RAMOS	COSTA	JÚNIOR,	Assessor	Jurídico,	em	02/10/2025,	às	17:13,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1805203	e	o	código	CRC	B4F52234.

0006185-76.2025.6.02.8000 1805203v2
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	03	de	outubro	de	2025.
Senhor	Secretário	de	Administração,
	
	
Cuida-se	 de	 procedimento	 destinado	 à	 contratação	 de	 empresa	 para

fornecimento	de	80kg	de	leite	em	pó	desnatado,	em	atendimento	às	necessidades	do
TRE/AL,	em	razão	da	rescisão	da	Ata	de	Registro	de	Preços	nº	30002/2025.

Em	 sede	 de	 instrução,	 foram	 juntados	 o	 Documento	 de	 Formalização	 da
Demanda	(1783089),	o	Termo	de	Referência	 (1783094),	o	Mapa	de	Riscos	 (1783683),	o
Relatório	 de	Cotação	 (1784071)	 e	 a	minuta	 de	Aviso	 de	Contratação	Direta	 (1784086),
todos	 elaborados	 em	 conformidade	 com	 a	 Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 com	 a	 Instrução
Normativa	TRE/AL	nº	08/2023.

O	Aviso	 de	Contratação	Direta	 nº	 83/2025	 (1797920)	 foi	 divulgado	no	Portal
Nacional	de	Contas	Públicas	e	da	disputa	resultou	vencedora	a	empresa	R	K	COMERCIO
E	 SERVICOS	 LTDA,	 CNPJ	 53.021.139/0001-88,	 pelo	 valor	 unitário	 de	 R$	 45,00,
totalizando	sua	proposta	R$	3.600,00	(três	mil	e	seiscentos	reais).

Com	 vista	 dos	 autos,	 a	 Assessoria	 Jurídica	 emitiu	 o	 Parecer	 nº	 1323/2025
(1805203),	 manifestando-se	 favoravelmente	 à	 contratação	 da	 empresa	 declarada
vencedora.

Diante	 do	 atendimento	 aos	 requisitos	 legais	 e	 da	 vantajosidade	 da	 proposta
apresentada,	 encaminho	 os	 autos	 à	 Secretaria	 de	 Administração	 para	 adoção	 das
providências	cabíveis	à	formalização	da	contratação,	nos	termos	do	art.	75,	inciso	II,	da
Lei	nº	14.133/2021	e	do	art.	22,	inciso	III,	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	67/2021.

Outrossim,	recomenda-se	observar	o	limite	anual	para	contratações	diretas	por
valor,	 especialmente	 quanto	 à	 soma	 das	 despesas	 de	 mesma	 natureza	 no	 exercício
corrente.

Respeitosamente,
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MAURÍCIO	DE	OMENA	SOUZA,	Diretor-Geral,	em	03/10/2025,	às	11:05,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1805817	e	o	código	CRC	45C6C049.

0006185-76.2025.6.02.8000 1805817v1
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
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PROCESSO : 0006185-76.2025.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO	DE	ALMOXARIFADO
ASSUNTO : Contratação	de	empresa	para	fornecimento	de	leite	em	pó	desnatado.

	

Decisão	nº	4514	/	2025	-	TRE-AL/PRE/DG/SAD/GSAD

	
Tendo	 em	 conta	 a	 instrução	 levada	 a	 termo	 nestes	 autos,	 especialmente	 o	 o	 Parecer	 1323	 (doc.

1805203)	e	o	Despacho	GDG	(doc.	1805817),	autorizo,	nos	termos	de	que	trata	o	art.	112,	I,	da	Resolução	TRE-AL	n.º
15.904/2018	 -	 Regulamento	 da	 Secretaria	 do	 TRE-AL,	 a	 contratação	 direta,	 por	 dispensa	 de	 licitação	 prevista	 no
inciso	II	do	art.	75,	da	Lei	n.º	14.133/2021,	c/c	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	67,	de	08	de	julho	de	2021,	da
empresa	R	K	Comércio	e	Serviços	Ltda.,	CNPJ	53.021.139/0001-88,	 referente	a	contratação	de	empresa	para	o
fornecimento	de	80kg	de	leite	em	pó	desnatado,	no	valor	total	de	R$	3.600,00	(três	mil	e	seiscentos	reais),	conforme
ainda	as	especificações	constantes	do	Termo	de	Referência	SEALMOX	1783094	e	o	Aviso	de	Contratação	Direta	n.º
83/2025	(doc.	1797879).

À	SLC/SEIC,	para	devida	publicidade	e	demais	providências.
À	COFIN,	para	emitir	a	competente	nota	de	empenho,	servindo-se	das	informações	acima	mencionadas,

devendo	delas	constar	que	a	contratação	está	vinculada	às	condições	previstas	no	Aviso	de	Contratação	Direta	n.º
83/2025	(doc.	1797879),	ao	respectivo	Termo	de	Referência	contido	neste	procedimento	eletrônico,	estabelecido	no
evento	SEI	1783094	e	a	proposta	apresentada	pela	 empresa	 (doc.	 1803517),	 registrada	no	presente	procedimento
eletrônico,	assim	como,	quanto	às	sanções	administrativas,	em	caso	de	descumprimento	das	condições	pactuadas,	ao
previsto	na	Lei	n.º	14.133/2021	e	as	consignadas	no	Termo	de	Referência.​

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOSÉ	RICARDO	ARAÚJO	E	SILVA,	Secretário,	em	03/10/2025,	às	17:44,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1806586	e	o	código	CRC	E9284433.

0006185-76.2025.6.02.8000 1806586v6
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PODER!JUDICIÁRIO
TRIBUNAL!SUPERIOR!ELEITORAL

RELATÓRIO!DA!DISPENSA
UASG!70011!!-!TRIBUNAL!REGIONAL!ELEITORAL!DE!ALAGOAS

DISPENSA!83/2025

Fundamentação!legal: Lei!14.133/2021 Característica: SISPP!-!Tradicional

Critério!de!julgamento: Menor!Preço!/!Maior!Desconto Modo!de!disputa: Aberto

Compra!emergencial: Não

Objeto!da!compra: LEITE!EM!PÓ!DESNATADO,!COM!TEOR!DE!CÁLCIO!E!VITAMINAS,!destacado!no!rótulo.!Embalagem!de
1kg,!com!as!seguintes!características:!para!cada!20g,!0%!de!gorduras!totais!e!saturada;!valor!calórico!máximo!de
70Kcal;!Validade!mínima!de!12!meses!contados!da!data!de!entrega.!Recipiente!contendo!marca!do!fabricante.
Produto!com!registro!em!órgão!oficial!governamental.

Entrega!de!propostas: De!22/09/2025!às!15:00!até!26/09/2025!às!07:59

Abertura!da!sessão!pública: Dia!26/09/2025!às!08:00!(horário!de!Brasília)

UF!da!UASG: AL

Mensagens!do!chat!da!compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 26/09/2025!às!08:00:11
A!sessão!pública!está!aberta.!A!partir!deste!momento!todos!os!itens!estão!abertos!para!disputa!até
as!18:00.!Mantenham-se!conectados.

Sistema 26/09/2025!às!08:47:45
Srs.!!(as)!!Fornecedores,!(as),!a!fase!de!disputa!deverá!encerrar!às!18horas!da!presente!data.
Considerando!o!término!do!horário!comercial,!retornaremos!à!fase!de!julgamento!!e!aceitação!de
proposta!no!dia!29/09/2025!às!14horas.

Sistema 29/09/2025!às!13:55:35
A!etapa!de!julgamento!de!propostas!foi!iniciada.!Para!acompanhá-la!acesse!a!opção!"Seleção!de
fornecedores"!na!linha!do!tempo.

Sistema 29/09/2025!às!13:57:14
Srs.!(as)!Fornecedores,!considerando!que!não!foi!divulgado!o!horário!exato!da!reabertura!da!fase!de
análise!de!propostas,!vamos!suspender!a!sessão!RETORNAREMOS!AMANHÃ!ÀS!14H!DIA
30/09/2025

Sistema 30/09/2025!às!14:11:42 Srs.!(as)!Boa!tarde.

Sistema 30/09/2025!às!17:18:57 Srs.!(as)!Aguarem!mais!um!instante.

Eventos!da!compra

Data/Hora Descrição

26/09/2025!às!08:00:11 Abertura!da!sessão!pública

29/09/2025!às!13:55:35 Início!da!etapa!de!julgamento!de!propostas

1!de!303/10/2025!20:18
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UASG!70011 DISPENSA!83/2025

Item!1!-!Leite!Em!Pó
origem:!de!vaca,!solubilidade:!instantâneo,!teor!gordura:!desnatado

Quantidade: 80 Valor!estimado: R$!50,6900!(unitário)

R$!4.055,2000!(total)Unidade!de!fornecimento: Quilograma

Situação: Adjudicado!e!Homologado

Aceito! e! Habilitado! por! CPF! ***.082.***-*9! -! WEBER! BEZERRA! CAVALCANTI! para! R! K! COMERCIO! E! SERVICOS! LTDA,! CNPJ
53.021.139/0001-88,! melhor! lance:! R$! 45,0000! (unitário)! /! R$! 3.600,0000! (total)

Propostas!do!Item!1

Fornecedor
Porte!MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

59.126.048/0001-93!-!59.126.048!SILVIA!ERGANG
MATOS
UF!endereço:!DF

Sim R$!49,9900

61.256.782/0001-19!-!61.256.782!TAMER!DE!OLIVEIRA
RAMOS
UF!endereço:!PB

Sim R$!48,0000

Modelo/versão:!desnatadoMarca/Fabricante:!tguinho

Descrição!detalhada:

62.275.018/0001-53!-!62.275.018!ROBSON
WENCESLAO!FIGUEIRA!VARGAS
UF!endereço:!RJ

Sim R$!50,6800

Modelo/versão:!LEITEMarca/Fabricante:!conforme!Tr

Descrição!detalhada:

53.021.139/0001-88!-!R!K!COMERCIO!E!SERVICOS
LTDA
UF!endereço:!AL

Sim R$!50,6800 Proposta!adjudicada

29.213.278/0001-29!-!S&O!DESCARTAVEIS!LTDA
UF!endereço:!DF

Sim R$!50,6900

Lances!do!Item!1

Data/hora Participante Lance

26/09/2025!às!17:59:20 53.021.139/0001-88 R$!47,0000

26/09/2025!às!17:59:52 62.275.018/0001-53 R$!46,0000

26/09/2025!às!17:59:59 53.021.139/0001-88 R$!45,0000

Mensagens!do!chat!do!Item!1

2!de!303/10/2025!20:18
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UASG!70011 DISPENSA!83/2025

Eventos!do!Item!1

Data/Hora Descrição

26/09/2025!às!18:00:08 Item!com!etapa!aberta!encerrada.

26/09/2025!às!18:00:08 Item!encerrado!para!lances.

30/09/2025!às!14:15:25
Fornecedor!R!K!COMERCIO!E!SERVICOS!LTDA,!CNPJ!53.021.139/0001-88!convocado!para!o!envio!de!anexo.!Prazo!para
encerrar! o! envio:! 16:30:00! do! dia! 30/09/2025.! Justificativa:! ENCAMINHAR! PROPOSTA! AJUSTADA! CONTENDO
MARCA,! FABRICANTE! DO! ITEM! OFETADO.

30/09/2025!às!14:46:49 Fornecedor!R!K!COMERCIO!E!SERVICOS!LTDA,!CNPJ!53.021.139/0001-88!finalizou!o!envio!de!anexo.

30/09/2025!às!17:23:25
Fornecedor! R! K! COMERCIO! E! SERVICOS! LTDA,! CNPJ! 53.021.139/0001-88! teve! a! proposta! aceita,! melhor! lance:! R$
45,0000.! Motivo:! proposta! aceita.

30/09/2025!às!17:23:46 Fornecedor!R!K!COMERCIO!E!SERVICOS!LTDA,!CNPJ!53.021.139/0001-88!foi!habilitado.

01/10/2025!às!22:04:49
Fornecedor!R!K!COMERCIO!E!SERVICOS!LTDA,!CNPJ!53.021.139/0001-88!teve!a!proposta!adjudicada,!melhor!lance:!R$
45,0000.

03/10/2025!às!20:18:12 Item!homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 26/09/2025!às!18:00:08 O!item!1!está!encerrado.

Sistema!!para!o
participante
53.021.139/0001-88

30/09/2025!às!14:14:36
Sr.!(a)!Boa!tarde,!V.Sª!foi!a!primeira!classificada!na!presente!dispensa!eletrônica,!é!sua!melhor
proposta?!Vamos!convocar!anexo,!favor!encaminhar!sua!proposta!contendo!todas!as!características
contidas!e!exigidas!no!TERMO!DE!REFERÊNCIA,!REGISTRE,!MARCA,!FABRICANTE.

Sistema!!para!o
participante
53.021.139/0001-88

30/09/2025!às!14:15:25

Sr.!Fornecedor!R!K!COMERCIO!E!SERVICOS!LTDA,!CNPJ!53.021.139/0001-88,!você!foi
convocado!para!enviar!anexos!para!o!item!1.!Prazo!para!encerrar!o!envio:!16:30:00!do!dia
30/09/2025.!Justificativa:!ENCAMINHAR!PROPOSTA!AJUSTADA!CONTENDO!MARCA,
FABRICANTE!DO!ITEM!OFETADO.

Pelo!participante
53.021.139/0001-88

30/09/2025!às!14:46:49
O!item!1!teve!a!convocação!para!envio!de!anexos!encerrada!às!14:46:49!de!30/09/2025.!1!anexo!foi
enviado!pelo!fornecedor!R!K!COMERCIO!E!SERVICOS!LTDA,!CNPJ!53.021.139/0001-88.

Pelo!participante
53.021.139/0001-88

30/09/2025!às!14:47:05

Prezados,!já!anexamos!os!documentos!solicitados,!solicitamos!gentilmente!nos!orientar!se!há
necessidade!de!juntada!de!algum!documento!por!ventura!faltante.!Solicitamos!também,!que!o
órgão!encaminhe!nossa!proposta!ao!setor!demandante!para!conferir!a!compatibilidade!da!demanda
com!nossa!proposta.

Sistema!!para!o
participante
53.021.139/0001-88

30/09/2025!às!14:48:38 Agradeço,!aguarde!um!instante.

Sistema!!para!o
participante
53.021.139/0001-88

30/09/2025!às!14:51:51
Sr.!(a)!Fornecedor,!vamos!encaminhar!sua!proposta!à!Unidade!Requisitante!a!fim!de!ratificar!a
conformidade!técnica!em!consonância!com!as!exigências!do!TR,!retornaremos!ao!chat!às!17h.

Sistema!!para!o
participante
53.021.139/0001-88

30/09/2025!às!17:22:56

Sr.(a)!Fornecedor!(a),!a!Unidade!requisitante!aprovou!a!proposta!encaminhada!por!V.Sª.
Verificamos!toda!documentação!de!habilitação!encaminhada!por!V.Sª,!bem!como!verificamos!em
sites!oficiais,!não!encontramos!inconsistências.!Vamos!aceitar!e!habilitar!a!proposta!de!V.Sª.!Após!o
encerramento!encaminharemos!à!autoridade!Gestora!para!Adjudicação!e!consequente
homologação.!Agradeço!a!participação.!Tenha!uma!boa!noite.

3!de!303/10/2025!20:18
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	06	de	outubro	de	2025.
À	SGO,
Para	as	providências	da	Decisão	nº	4514	(1806586).
Atenciosamente.

Documento	assinado	eletronicamente	por	RUI	CARLOS	GALVÃO,	Coordenador	Orçamentário	e	Financeiro,	em	06/10/2025,	às
08:29,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1806685	e	o	código	CRC	EE8FA409.

0006185-76.2025.6.02.8000 1806685v1
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CONFORMIDADE	DOC.	SIAFI

Conformidade	nesta	data.

Documento:

-	Nota	de	empenho:	497-2025	(sistema	COMPRAS).
-	Anulação	do	PE	115	-	Reserva	de	credito	referente	a	aquisicao	de	de	leite	em	po	desnatado,	destinado

ao	atendimento	das	necessidades	do	TRE/AL.	proc	0006185-76.2025.6.02.8000

Observação:

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	AGNALDO	QUINTELA	DOS	SANTOS,	Chefe	de	Seção	Substituto,	em	06/10/2025,	às
16:20,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1806982	e	o	código	CRC	22FDCCC2.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 53.021.139/0001-88

Razão
Social:

R K COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: R DULCE DANTAS DE LOUREIRO / JATIUCA / MACEIO / AL / 57035-682

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/09/2025 a 26/10/2025

Certificação Número: 2025092700596171584793

Informação obtida em 06/10/2025 14:24:56

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 06/10/2025, 14:25
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	06	de	outubro	de	2025.
À	SAD,
Sr.	Secretário,
Diante	 da	 informação	 constante	 no	 evento	 (1806982),	 registro	 minha	 assinatura	 no

empenho	2025NE497,	remetendo	para	igual	procedimento	e	posterior	juntada	aos	autos.
Respeitosamente.

Documento	assinado	eletronicamente	por	RUI	CARLOS	GALVÃO,	Coordenador	Orçamentário	e	Financeiro,	em	06/10/2025,	às
16:53,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1807371	e	o	código	CRC	35C02AB6.

0006185-76.2025.6.02.8000 1807371v1
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  06/10/2025 18:28
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70011 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS REAL - (R$)

2025 NE 497

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167674 1000000000 339030 70278 ADM MATAUX

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

06/10/2025 Ordinário 0006185-76.2025.6.02 0,0000 3.600,00

53.021.139/0001-88 R K COMERCIO E SERVICOS LTDA

AQUISICAO DE LEITE EM PO DESNATADO. CONDICOES, ESPECIFICACOES, SANCOES, TUDO CONFORME
TERMO DE REFERENCIA SEALMOX 1783094 E O AVISO DE CONTRATACAO DIRETA 83/2025 (DOC. 1797879),
DECISAO 4514 / 2025 - TRE-AL/PRE/DG/SAD/GSAD PROC 0006185-76.2025.6.02.8000.

GALPAO DO ALMOXARIFADO DO TRE/AL, LOCALIZADO NA RUA BARAO DO JARAGUA, Nº 230, JARAGUA -
MACEIO/AL

07001106000832025 - UASG Minuta: 070011

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

DULCE DANTAS DE LOUREIR 265 JATIÚCA

CEP

57035-682

Município

MACEIO AL

UF Telefone

CNPJ

06.015.041/0001-38

CEP

57051-090

Endereço

AV.ARISTEU DE ANDRADE,377,FAROL  MACEIÓ-AL.

Município

MACEIO

UF

AL

Telefone

(082) 2122-7700

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

06/10/2025 18:28:07
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  06/10/2025 18:28
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 3.600,00

Total da Lista

Subelemento 07 - GENEROS DE ALIMENTACAO

001 3.600,00Item compra: 00001 - origem: de vaca, solubilidade: instantaneo, teor
gordura: desnatado

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

06/10/2025 Inclusão 80,00000 45,0000 3.600,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JOSE RICARDO ARAUJO E SILVA

***.180.784-**

06/10/2025 18:28:07

Gestor Financeiro

RUI CARLOS GALVAO

***.291.944-**

06/10/2025 16:53:09

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

06/10/2025 18:28:07
Operação
Alteração
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	06	de	outubro	de	2025.
À	SLC,	para	cadastro	da	nota	de	empenho	no	sistema	Compras.
À	 SEALMOX,	 para	 remessa	 do	 documento	 ao	 fornecedor	 e	 demais	 medidas

cabíveis.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOSÉ	RICARDO	ARAÚJO	E	SILVA,	Secretário,	em	06/10/2025,	às	18:30,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1807577	e	o	código	CRC	09005298.

0006185-76.2025.6.02.8000 1807577v1
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E-mail	-	1807918

Data	de	Envio:	
		07/10/2025	12:39:28

De:	
		TRE-AL/SEÇÃO	DE	ALMOXARIFADO	<almoxarifado@tre-al.jus.br>

Para:
				ronneyempresa12@outlook.com

Assunto:	
		ENVIO	DA	NOTA	DE	EMPENHO	497/2025

Mensagem:	
		Prezado	fornecedor,
1.	SEGUE	em	anexo	nota	de	empenho	emitida	em	favor	dessa	Empresa.
2.	CONFIRMAR	DE	IMEDIATO	o	recebimento,	respondendo	a	este	e-mail.
3.	INSERIR	os	dados	bancários	da	empresa	e	o	número	do	empenho	na	nota	fiscal,	quando	de	sua	emissão.
4.	NÃO	ACEITAREMOS	entrega	de	material	diverso	do	que	foi	cotado	e	proposto	no	Pregão	eletrônico	o	qual	foi
vencedor,	quanto	às	características	e,	sobretudo,	em	conformidade	com	os	catálogos,	fotos,	MARCA	ou	unidade	de
medida	(Kg,	L,	g,	etc.)	apresentados.	Dúvidas,	entrar	em	contato	conosco,	por	e-mail	ou	nos	telefones	abaixo,	ANTES
da	remessa	do	material.
5.	LOCAL	DE	ENTREGA:	Almoxarifado	do	TRE/AL,	situado	no	ANEXO	DE	APOIO	OPERACIONAL	DO	TRE/AL,	à
Rua	Coronel	Pedro	Lima	nº	230,	Bairro:	Jaraguá,	CEP:	57022-220,	Maceió/AL	Ponto	de	Referência:	Próximo	à	praça
dois	leões.	Horário	de	atendimento:	De	segunda	à	quinta-feira,	das	8h	às	18h	e,	às	sextas-feiras,	das	7h30	às	16h.
6.	Conforme	previsto	em	EDITAL,	sua	empresa	deverá	manter	os	contatos	atualizados	para	comunicação	com	este
TRE	sempre	que	necessário.
Atenciosamente.
LUCIANA	WANDER	DE	OLIVEIRA	MELO
CHEFE	DA	SEÇÃO	DE	ALMOXARIFADO
82	99335	0636	(também	whatsapp)
82	2122	7690	(das	12h	às	18h	de	segunda	a	quinta,	e	das	7h30	às	13h30	às	sextas).

Anexos:
				SIAFI___Nota_de_Empenho_1807575_NE_070011_2025NE000497_v002_53021139000188_20251006182813.pdf
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Empenho nº 2025NE000497

Última atualização 08/10/2025

Objeto:

AQUISICAO DE LEITE EM PO DESNATADO. CONDICOES, ESPECIFICACOES, SANCOES, TUDO CONFORME TERMO DE

REFERENCIA SEALMOX 1783094 E O AVISO DE CONTRATACAO DIRETA 83/2025 (DOC. 1797879), DECISAO 4514 / 2025 -

TRE-AL/PRE/DG/SAD/GSAD PROC 0006185-76.2025.6.02.8000.

   Contratos

Local: Maceió/AL Órgão: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Unidade executora: 070011 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Tipo: Empenho Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0006185-76.2025.6.02 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2025 Data de assinatura: 06/10/2025 Vigência: de 06/10/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 00509018000113-2-003454/2025 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 00509018000113-1-002560/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 3.600,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 53.021.139/0001-88

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: R K COMERCIO E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Datac

NE 000497/2025 08/10/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

08/10/2025, 17:47 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/00509018000113/2025/003454 1/2
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Extrato Contrato 08/10/2025

Dados do Contrato - Contrato num.: 2025NE000497 - UG: 070011 - TRE/AL

Número do instrumento: 2025NE000497Fornecedor: R K COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ/CPF/ID Genérico: 53.021.139/0001-88

Processo Núm.: 0006185-76.2025.6.02 UG Recurso: 070011 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Data Assinatura: 06/10/2025 Tipo do Contrato: Empenho

Tipo Licitação: Dispensa Número Licitação: 00083/2025

Data Vigência Início: 06/10/2025 Data Vigência Fim: 31/12/2025

Valor Global: 3.600,00 Núm. Parcelas: 1 Valor Parcial: 3.600,00

Valor Acumulado: 3.600,00 Total Desp. Acessórias: 0,00

Objeto: 

AQUISICAO DE LEITE EM PO DESNATADO. CONDICOES, ESPECIFICACOES, SANCOES, TUDO CONFORME TERMO DE

REFERENCIA SEALMOX 1783094 E O AVISO DE CONTRATACAO DIRETA 83/2025 (DOC. 1797879), DECISAO 4514 / 2025 -

TRE-AL/PRE/DG/SAD/GSAD PROC 0006185-76.2025.6.02.8000.

Informação Complementar: 

Unidade Gestora: 070011 - SANDRA HELENA LIMA ALEXANDRE Página 1

Extrato da NE 497/2025, no contratos.gov.br (1809419)         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 146



Extrato Contrato 08/10/2025

Histórico do Contrato - Contrato num.: 2025NE000497 - UG: 070011 - TRE/AL

Histórico
Tipo Número Data Assinatura Data Início Data Fim Valor Global Parcelas Valor Parcela

Empenho 2025NE000497 06/10/2025 06/10/2025 31/12/2025 3.600,00 1 3.600,00

Observação CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 2025NE000497 DE ACORDO COM PROCESSO NÚMERO: 0006185-76.2025.6.02

Unidade Gestora: 070011 - SANDRA HELENA LIMA ALEXANDRE Página 2

Extrato da NE 497/2025, no contratos.gov.br (1809419)         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 147



Extrato Contrato 08/10/2025

Responsáveis - Contrato num.: 2025NE000497 - UG: 070011 - TRE/AL

Ativos

Inativos

Unidade Gestora: 070011 - SANDRA HELENA LIMA ALEXANDRE Página 3

Extrato da NE 497/2025, no contratos.gov.br (1809419)         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 148



Extrato Contrato 08/10/2025

Execução Orçamentária e Financeira - Contrato num.: 2025NE000497 - UG: 070011 - TRE/AL

Empenhos R$

Número Empenhado A Liquidar Liquidado Pago RP Inscr. RP A Liq. RP Liquidado RP Pago

2025NE000497 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Gestora: 070011 - SANDRA HELENA LIMA ALEXANDRE Página 4
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	08	de	outubro	de	2025.
Concluo	o	presente	procedimento	nesta	SLC,	após	publicação	do	empenho	no	PNCP	e	

registro	no	contratos.gov.br.

Documento	assinado	eletronicamente	por	SANDRA	HELENA	LIMA	ALEXANDRE,	Técnico	Judiciário,	em	08/10/2025,	às	18:01,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1809432	e	o	código	CRC	68214378.

0006185-76.2025.6.02.8000 1809432v1
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De: RK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA <ronneyempresa12@outlook.com>
Para: José Carlos R. Ramalho de Azevedo <joseazevedo@tre-al.jus.br>
Data: 08/10/2025 01:30 PM
Assunto: [almoxarifado] ENVIO DA NOTA DE EMPENHO 497/2025

Recebido.

Ronney Kennedy
R K COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Contato: 82 996017068 (proprietário) 
E-mail: ronneyempresa12@outlook.com

De: TRE-AL/SEÇÃO DE ALMOXARIFADO <almoxarifado@tre-al.jus.br>
Enviado: terça-feira, 7 de outubro de 2025 12:39
Para: ronneyempresa12@outlook.com <ronneyempresa12@outlook.com>
Assunto: ENVIO DA NOTA DE EMPENHO 497/2025
 
Prezado fornecedor,
1. SEGUE em anexo nota de empenho emitida em favor dessa Empresa.
2. CONFIRMAR DE IMEDIATO o recebimento, respondendo a este e-mail.
3. INSERIR os dados bancários da empresa e o número do empenho na nota fiscal, quando
de sua emissão.
4. NÃO ACEITAREMOS entrega de material diverso do que foi cotado e proposto no Pregão
eletrônico o qual foi
vencedor, quanto às características e, sobretudo, em conformidade com os catálogos,
fotos, MARCA ou unidade de
medida (Kg, L, g, etc.) apresentados. Dúvidas, entrar em contato conosco, por e-mail ou
nos telefones abaixo, ANTES
da remessa do material.
5. LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado do TRE/AL, situado no ANEXO DE APOIO OPERACIONAL DO
TRE/AL, à
Rua Coronel Pedro Lima nº 230, Bairro: Jaraguá, CEP: 57022-220, Maceió/AL Ponto de
Referência: Próximo à praça
dois leões. Horário de atendimento: De segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e, às
sextas-feiras, das 7h30 às 16h.
6. Conforme previsto em EDITAL, sua empresa deverá manter os contatos atualizados para
comunicação com este
TRE sempre que necessário.
Atenciosamente.
LUCIANA WANDER DE OLIVEIRA MELO
CHEFE DA SEÇÃO DE ALMOXARIFADO
82 99335 0636 (também whatsapp)
82 2122 7690 (das 12h às 18h de segunda a quinta, e das 7h30 às 13h30 às sextas).

09/10/2025, 12:49 webmail.tre-al.gov.br/WorldClient.dll?Session=Z63JGR67NG2WH&View=Message&Print=Yes

https://webmail.tre-al.gov.br/WorldClient.dll?Session=Z63JGR67NG2WH&View=Message&Print=Yes 1/1
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.000.049

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE R K COMERCIO E SERVICOS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 1

R K COMERCIO E SERVICOS
LTDA

R Dulce Dantas de Loureiro, 265 -  - JATIUCA, Maceio, AL - CEP:
57035682

1

Nº 000.000.049
SÉRIE: 1

VENDAS

241163285 53.021.139/0001-88

2725 1053 0211 3900 0188 5500 1000 0000 4910 0450 5027

227250033372622 - 19/10/2025 18:43
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 06.015.041/0001-38 19/10/2025

19/10/202557051-090FAROLAvenida Aristeu de Andrade, 377 -

Maceio AL 18:40

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00 3.600,00

0-Remetente (CIF)

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0400 5102 KG 80,0000 3.600,0045,0000040210905478941 LEITE DESNATADO EM PÓ

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

EMPRESTA É OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - N° EMPENHO: NE49
7 - N° PROCESSO: 0006185-76.2025.6.02 - CREDITAR SANTANDER
033 - AG 4538 - CONTA 13007550-5
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 53.021.139/0001-88
Razão Social: R K COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: R K COMERCIO E SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/01/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 31/12/2025 Automática
FGTS 26/10/2025 Automática
Trabalhista Validade: 24/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/11/2025
Receita Municipal Validade: 11/12/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2025 15:21 de
CPF: 411.XXX.XXX-15      Nome: JOSE CARLOS ROCHA RAMALHO DE AZEVEDO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Certidão SICAF (1816032)         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 153
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

NOTA	DE	LIQUIDAÇÃO	E	PAGAMENTO	-	NLP

RECEBIMENTO	DEFINITIVO	-	GESTÃO

	

Em	cumprimento	ao	disposto	na	Instrução	Normativa	TRE/AL	nº	4,	de	30	de	abril	de	2025.

	

1.Contrato	nº	___e	Aditivos/Apostilamento.:____	DOCUMENTO	sei!:_____:	NÃO	SE	APLICA

	

1.1	Vigência	do	Contrato:	NÃO	SE	APLICA

	

	

2.	Nota	de	Empenho	(NE):		2025NE000497																																				DOCUMENTO	SEI:	(1807575)

	

2.1	Saldo	da	NE	após	Liquidação:_____indicar	apenas	no	caso	de	contratos	estimativos	(água,	luz,	telefone,	internet,
coleta	de	lixo,	combustíveis,	etc.)

	

	

3.	Contratado(a):	R	K	COMERCIO	E	SERVICOS	LTDA

	

3.1	CPF/CNPJ:	53.021.139/0001-88

	

4.	Valor	Bruto	a	Pagar	(R$):	3.600,00	(TRÊS	MIL	E	SEISCENTOS	REAIS).

	

	

5.	Os	documento	anexados	ao	procedimento	específico	apresentam-se	dentro	das	formalidades	legais	e	estão
compatíveis	com	a	natureza	da	despesa	realizada?	Se	sim,	quais	documentos?	

Nota	Fiscal	-	(1816009)

SICAF	-	(1816032)

SIMPLES	-	(1816034)

ASI	-	(1816119)

6.	Dados	Bancários	do	Fornecedor	ou	Indicação	de	OB/Fatura:	Banco		Santander	(033),	Ag.	45938,	CC	-	13007550-5

	

Indicar	no	Inicío	de	contratos	globais	e	estimativos	e	eventuais	alterações	de	dados	bancários,	e	a	cada	pagamento,	no
caso	de	contratações	ordinárias.

	

7.	Há	indicação	de	glosa	cautelar,	por	inexecução	contratual,	por	inadimplemento	de	cláusula	contratual	ou	glosa
trabalhista?	NÃO

	
Nota de Liquidação e Pagamento - NLP 1816035         SEI 0006185-76.2025.6.02.8000 / pg. 155



8.	A	empresa	é	optante	pelo	Simples	Nacional?	Se	sim,	documento	sei!	(1816034).

	

9.	ATESTO	CONJUGADO	(Quando	o	servidor	responsável	pelo	atesto	do	objeto	contratado	for	o	próprio	gestor	ou	para
fins	de	recebimento	definitivo).

	

9.1	Objeto	do	atesto:	Leite	em	pó

	

9.2	Declaração:	Atesto	que	os	materiais/serviços/locações	foram	recebidos	(as)	de	acordo	com	as	condições
previamente	contratadas	e	apresentam-se	satisfatórios	e	regulares,	exceto	no	que	concerne	ao	indicado	no	campo	9.3
deste	anexo,	abaixo.

	

9.3	Anotações	Gerais	da	Atestação:

	

10.	Outras	Observações	do	Procedimento	de	Liquidação:

	

Assinatura	Eletrônica	do	Gestor/Servidor	da	unidade	gestora

	

Assinatura	Eletrônica	da	Chefia	Imediata

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANTÔNIO	CARLOS	LIMA	CAVALCANTE,	Técnico	Judiciário,	em	20/10/2025,	às
16:24,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUCIANA	WANDER	DE	OLIVEIRA	MELO,	Chefe	de	Seção,	em	21/10/2025,	às	13:25,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1816035	e	o	código	CRC	CDE08A3D.

0006185-76.2025.6.02.8000 1816035v4
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Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas - TRE/AL
Secretaria de Administração
Coordenadoria de Material e Patrimônio
Seção de Almoxarifado

Nota de Recebimento
Órgão:

20/10/2025 16:22:41

U.G.:
Almoxarifado:

001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - AL
070011 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

0001 - ALMOXARIFADO CENTRAL

Tipo de Movimento: 001 - COMPRA
Código da Nota: 2025/000148 Data de Recebimento: 20/10/2025 Data de Atesto: 20/10/2025 Finalidade: 01 - ESTOQUE
Fornecedora / Fornecedor: 53.021.139/0001-88 - R K COMERCIO E SERVICOS LTDA
Documentos: 001 - EMPENHO 2025NE000497 003 - NOTA FISCAL 49 19/10/2025 002 - PROCESSO DE ENTRADA 0006185-76.2025.6.02

Item Material U.M. Lote Validade Finalidade
da Compra

Finalidade
do Estoque Endereço Qtde. Preço

Unitário Total

1 200003009 - LEITE EM PO TIPO DESNATADO 200G PT ESTOCÁVEL ESTOCÁVEL SALA
ALIMENTOS 400 9,00 3.600,00

TOTAL: 3.600,00400

Resumo Contábil
TotalQtde.Conta

115610107 - GENEROS DE ALIMENTACAO 400 3.600,00

ANTONIO CARLOS LIMA CAVALCANTE Seção de Almoxarifado

Efetuei a entrada do(s) material(is) acima especificado(s) em: _____/_____/_________.

AX0027-AX0027.jasper Página 1 de 1
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

SIAFI	-	NOTA	DE	SISTEMA

		__	SIAFI2025-DOCUMENTO-CONSULTA-CONDOC	(CONSULTA	DOCUMENTO)___________________
		21/10/25		15:52					NS																															USUARIO	:	INGMAR									
		DATA	EMISSAO						:	21Out25			VALORIZACAO	:	21Out25		NUMERO		:	2025NS004139			
		UG/GESTAO	EMITENTE:	070011	/	00001	-	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS			
		FAVORECIDO								:	53021139/0001-88	-	R	K	COMERCIO	E	SERVICOS	LTDA											
		TITULO	DE	CREDITO	:	2025NP000780												DATA	VENCIMENTO		:	24Out25								
																																																																																
																																																																																
		OBSERVACAO																																																																				
		LIQUIDAÇÃO	PARA	PAGAMENTO	DO	DOCUMENTO	FISCAL	N.º	49,	REFERENTE	AO	FORNECIMENT
		O	DE	MATERIAL	DE	CONSUMO	-	GENÊRO	ALIMENTÍCIO	(LEITE	EM	PÓ),	NOS	TERMOS	INSTRU
		MENTALIZADOS	PELA	NOTA	DE	EMPENHO	N.º	2025NE000497.	PROCESSO	ELETRÔNICO	DE	LIC
		ITAÇÃO	SEI	0008988-66.2024.6.02.8000.PROCEDIMENTO	ELETRÔNICO	DE	PAGAMENTO	SEI	
		0006185-76.2025.6.02.8000.																																																				
																																																																																
																																																																														
			
																																																																																
		L		EVENTO										INSCRICAO													CLAS.CONT	CLAS.ORC										V	A	L	O	R
		01	401002	2025NE000497																													33903007																			
																																																																								3.600,00
		02	521214	2025NE000497																			213110400	33903007																			
																																																																								3.600,00
		03	551001	2025NE000497																			115610100	33903007																			
																																																																								3.600,00
																																																																																
																																																																													
																																																																																
																																																																																
		LANCADO	POR	:	85992089420	-		INGMAR												UG	:	070011			21Out25			15:49		
		PF1-AJUDA	PF3=SAI	PF4=ESPELHO	PF5=EVENTO/CONTA	PF12=RETORNA																			
																																																																																
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	INGMAR	CHAGAS	FEBRONIO	ALVES,	Analista	Judiciário,	em	21/10/2025,	às	15:58,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1816853	e	o	código	CRC	B387F60F.
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DESPACHO

Maceió,	21	de	outubro	de	2025.
DOCUMENTOS:		2025NP000780/	2025NS0004139			(	1816853).
	
Após	 conformidade	 dos	 procedimentos,	 à	 SGF,	 para	 providências	 de	 sua
competência,	com	as	cautelas	de	praxe.
	
Atenciosamente.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MAURÍCIO	MARCELINO	ALVES,	Chefe	de	Seção,	em	21/10/2025,	às	16:28,	conforme
art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1817030	e	o	código	CRC	F55EBD22.
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NOTA	DE	VERIFICAÇÃO	PARA	PAGAMENTO

	

Procedimento	de	análise	para	pagamento	da	Seção	de	Gestão	Financeira	-	SGF/COFIN/SAD:

	

1.	A	documentação	apresentado	está	regular?

				Sim,	de	acordo	com	despacho	SPPAC.

2.	O	objeto	e	o	valor	do	documento	fiscal	ou	equivalente	estão	de	acordo	com	o	contrato	e/ou	nota	de	empenho?

			Sim,	de	acordo	com	despacho	SPPAC.

3.	Os	documentos	que	comprovam	a	regularidade	do	fornecedor	ou	prestador	de	serviços	junto	à	Fazenda	Nacional,	ao
FGTS	e	TST	estão	atualizados?

		Sim

4.	Observações:

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	DIANA	CARVALHO	VAN	DER	LEY	LIMA,	Analista	Judiciário,	em	22/10/2025,	às
13:49,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1817623	e	o	código	CRC	837CFE5E.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	DIANA	CARVALHO	VAN	DER	LEY	LIMA,	Analista	Judiciário,	em	22/10/2025,	às
14:07,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1817626	e	o	código	CRC	89298B1F.
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CONFORMIDADE	DOC.	SIAFI

Conformidade	nesta	data.

Documento:

1817626

Observação:

Informo	a	realização	da	conformidade	dos	procedimentos	constantes	do	documento	acima.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MAGDA	VIEIRA	LINS,	Analista	Judiciário,	em	22/10/2025,	às	15:19,	conforme	art.	1º,
III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1817820	e	o	código	CRC	EA906819.
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